
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonetrax: (042) 3644.1359

(

Santa Maria do Oeste, 24 de novembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

AUTORIZAÇÃO panA ABERTURA DE PROCESSO DE LrCrrAÇÃO

Secretaria de EDUCAÇÃO - Solicitação de Demanda 3712025

Autorizo a abeúura de processo licitatório, na modalidade de PROCESSO
DISPENSA - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para a
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR ONUREA PA, conforme documentos
em anexo.

Sendo isto para o momento, agradeço o encamiúamento.

Atenciosamente

L OMES

*gc's'Ér§o ''
Je-L-**o 4rç1

1

Secretário cipal de Administração

L



Mur,rrcÍno or §aura Manra oo Oesrr - ESTADO DO PARANÁ

C N PJ: 95.ó84.5 4 / 0001 -26

RuÂ JosÉ oE FiÂNçA PERETRA, N" l0 - CEP,:85.230-ü)0 - foNE/FÂr (042) 998410496

DOCUMENTO DE FOR]UALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD, 37 12025

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETÀRIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÀo

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁo

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: WILLIAM MELLO DE LORENA

NOME: WILLIAM MELLO DE LORENA

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMAIL: EDUcsMoEsrE@cMÂlL.coM

I. DESCRIÇAO DOOBJETO

Aquisição de I (um) ônibus escolar do tipo ÔNIBUS ESCOLAR ONUREA PA

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

O Municipio de Santa Maria do oeste, possui significativa demanda de transporte escolar

rural, atendendo alunos da rede pública municipal e estadual de ensino. Atualmente, parte da frota

muricipal encontÍa-se defasada e com alto custo de manutenção, comprometendo a regularidade,

segurança e qualidade do serviço prestado.

Com a aquisição de novos veículos, em conformidade com as especificagões técnicas do

FNDE, será possível:

. Reduzir custos com manutenção de veículos antigos;

r Garantir maior segurança e conforto aos estudantes;

r Cumprir diretrizes legais referentes ao transporte escolar adequado;

o Ampliar a cobertura do transporte escolar em comunidades de diffcil acesso.

3. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕBS aXUetS

Embora a presente contratação não tenha sido prevista no Plano de Contratações Anual

(PCA), sua necessidade emergiu ao longo do exercício em decorrência de demandas institucionais

não identificadas no momento da elaboração do referido plano. Conforme disposto no artigo 12,
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inciso VII, da Lei no 14.13312021, o planejamento das contratações deve ser pautado na realidade

administrativa, podendo ser ajustado para atender a necessidades supervenientes.

Alóm disso, de acordo com as orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre

planejamento de contratações, situações excepcionais podem demandar contratações não previstas,

desde que devidamente justificadas e fundamentadas, observando os princípios de legalidade,

eficiência e continuidade do serviço público.

Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição do ônibus escolar pela demanda de

transporte escolar rural, atendendo aluros da rede pública municipal e estadual de ensino.

.I. RECURSOSORÇAMENT RIOS

Dotâçào Orçamentrlria em anexo.

UZ

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Estimativa preliminar é baseada no quantitativo

ITEM DESCRIÇÃO DETALIIADA DO PRODUTO UND MED]DA QUANT
I Ônibus Escolar do tipo ÔNIBUS ESCoLAR oNUREA

PA

Unidade 01

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(X )ALTA OMEDIA OBAIXA

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDENCIA COM OUTROS

PROCESSOS.

Este processo possui vinculação com outras demandas das demais secretarias
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8. TDENTIFICAÇÃO n CrÊ,nCtn DO DEMANDANTE

lD.r-0o v- -, 1.,-IIÍr J, h s--.=
WILLIAM MELLO DE LORENA

Secretário iVlunicipal de Educação

9, IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DOS INTEGRANTES TÉCNICOS

1; ot,._ Sr-l-* "/^ !"^
TAÍS DA SILVA DA LU

Fiscal do contrato

r1r

Santa Maria do Oeste, 14 de outubro de 2025
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MuNrcípro DE SANra lúaRra Do OEsrE - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6M.544 / OOO1 -26
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RELATORIO DE VIABILIDADf, DOS

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N'37/2025

OBJETO: AOUISICÃO ÔMEUS ESCOLAR DO TIPO ÔNIBUS ONLJREA PA

SECRETARIA REQUISITANTE: SSCRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: WILLIAM MELLO DE LORENA

NOME: WILLIAM MELLO DE LORENA

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EMAIL : EDUcsMoEsrE@cMArL.coM

INTRODUÇÃO

O presente documento caracleriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade especificada no objeto.

O objetivo principal ó estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

l. DESCRIÇÃO DA NECf,SSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

O Municipio de Santa Maria do oeste, possui significativa demanda de transporte escolar

rural, atendendo alunos da rede pública municipal e estadual de ensino. Atualmente, parte da fiota

municipal encontra-se defasada e com alto custo de manutenção, comprometendo a regularidade,

segurança e qualidade do serviço prestado.

Com a aquisição de novos veículos, em conformidade com as especificações técnicas do

FNDE, sení possível:

o Reduzir custos com manutenção de veículos antigos;

o Garantir maior segurança e conforto aos estudantes;

. Cumprir diretrizes legais referentes ao fansporte escolar adequado;
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Ampliar a cobertura do transporte escolar em comunidades de dificil acesso.

2 PNTÍTSÃO XO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL - PCA

Embora a presente contrataÇão não tenha sido prevista no Plano de Contratações Anual

(PCA), sua necessidade emergiu ao longo do exercÍcio em decorrência de demandas institucionais

não identificadas no momento da elaboração do rel'erido plano. Conforme disposto no aÍtigo 12,

inciso VII, da Lei n' 14.13312021, o planejamento das contratações deve ser pautado na realidade

administrativa, podendo ser ajustado para atender a necessidades supervenientes.

Além disso, de acordo com as orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre

planejamento de contmtações, situações excepcionais podem demandar contratâções não previstas,

desde que devidamente justificadas e fundamentadas, observando os princípios de legalidade,

eficiência e continuidade do serviço público.

Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição do ônibus escolar pela demanda de

transporte escolar rural, atendendo alunos da rede pública municipal e estadual de ensino.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANALISE DAS

ALTf,RNATIVAS POSS|VEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A adesão à Ata de Registro de Preços n' 005/2023, conduzida pelo FNDE, justifica-se pelos

seguintes fatores:

o Legalidade: Conforme dispõe o art.22, §4', do Decreto n' 7 .89212013, é permitida a adesão

de órgãos ou entidades da administração pública que não participaram do certame

licitatório, desde que cumpridos os requisitos legais.

o Eficiência Administrativa: A adesão permite a redução de custos administrativos e prazos,

uma vez que dispensa a necessidade de nova licitação para o mesmo objeto.

o Vantajosidade Econômica: A contrâtação por meio da Ata do FNDE atendem plenamente

à especificações exigida. para o transporte escolar rural, sendo inclusive adaptados para

acessibilidade de estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida.



{)t

IW#
MUNICíPIO DE SANIA MARIA DO OESIE - ESTADO DO PARANA

CNPI: 95.ó84.544 lOOO1 -26
Rua JosÉ DE tRANÇa PERETRA, N.I0 - CEP.:85.230-000 - toNE/tAx (042) 99841049ó

Conformidade com Políticas Públicas: A medida esui alinhada com as diretrizes do

Programa Camiúo da Escola, promovendo a melhoria da qualidade da educação por meio

do acesso regular às escolas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MAI\ruTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidadc da aquisição de ônibus cscolar pela

demanda de transporte escolar rural, atendendo alunos da rede pública municipal e estadual de

ensino, onde atualmente, parte da fiota municipal encontra-se defasada e com alto custo de

manutenção, comprometendo a regularidade, segurança e qualidade do serviço pÍestado.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO,

ACOMPANIIADAS DAS MEMÓNTES OT CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS

QTIE L}TES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊXCUS

COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DX MODO A POSSIBILITAR

ECONOMIA DE ESCALA

QTDf,

01

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS

PREÇOS UNITÁRIOS Rf,FERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR

DE ANEXO CLASSITICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTNN PON

PRESERVAR O SEU SIGILOATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO

a

UND DE

MEDIDA
I'TEM DESCRIÇÃO DETALHADA

I Ônibus llscolar do tipo ÔNIBUS ESCOLAR oNURIIA PA Unidade
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O preço registrado do item obtido através da Ata de Registro de Preços e do art. 25, § 7.,

daLe\n.14.13312021, já com o reajuste realizado através de termo de apostilamento, é oquescgue:

RS 422.501,10

7. DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA

CONTRATAÇÃO / LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Não se aplica.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a aquisição de novos veículos, em conformidade com as especificações técnicas do FNDL,.

será possível:

o Reduzir custos com manutenção de veículos antigos;

o Garantir maior segurança e conforto aos estudantes;

. Cumprir diretrizes legais referentes ao aanspoí€ escolar adequado;

o Ampliar a cobertura do transpoíe escolar em comunidades de dificil acesso.

9, IMPACTOS AMBIENTATS

Não se aplica.

IO. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO: POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONIRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA
UND DR

MEDIDA
QTDE VALOR

I
Ônibus Escolar do tipo ÔNIBUS ESCOLAR

ONUREA PA

Unidade 0l

I
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DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

A demanda solicitada atende as especificidades da administração, a fim de executar sua

rotina laboral com maior agilidade. Reduzindo risco operacionais e lentidão das operações.

O presente planejamento es!á de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os

beneficios pretendidos são adequados, os custos previstos são compativeis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o

fomecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneficios

pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, l4 de outubro de 2025

í-
-*r^^

Taís da Silva da Luz

FISCÁL DO CONTR+TO

..t" A- ",,^-i$,-ü0.

William Mello de Lorena

Sec. Mun. De Educação

Õ
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIM ENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados paÍÍr que o relatório fique mais

completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Verifiquem o artigo 18 da Lei de Licitações, lá constam todos os requisitos exigidos no ETP.

A depender do objeto, pode ser que seja necessário adicionar algum item que não esteja no presente

modelo.

4 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes da SD e

o processo da contratâção anterior, quando lbr o caso;

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham o

conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da Demanda

- SD;

Sec. Mu De Administração

o§ülz

'I h
I
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ESTADO DO PARANA

Folha 1

APROTOCOLO
Órgão Cadastro

Em:

PREF SANTA i,,IARIA

3010512025'14:53 lffi§itrffiffiffiItrffi ll[tlilffiffi§llflffi 

"o 

ãrr uru"
lnteressado 1:

lntêressado 2:

Assunto:
Palavras-chavê
N"/Ano
Detalhamento:

(cNPJ: XX.XXX.544/0001,26) MUNTCIpTO DE SANTA MARTA DO OESTE

TRANSPORTES Cidade: SANTA iúARIA DO OESTE / PR
AQUISICAO DE VEiCULO
11512025
oFIcro 1i5/2025- solroTANDo ur,r r\.4rcRo ôNTBUS

Para informaÇões acesse: httpsJ/www.eprotocolo.pr.gov.brlspiweb/consultarProtocolo

10a

t-

r\r

lcódiso TTD:
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PREFIITURA MUNICIPÀt

SaíüaMãiado06te
. GABINETE DO PRETEITO -

Excelentíssimo Senhor Governador,

Através do presente, solicito a Vossa Excelência a liberação de recursos

por meio da SECID ( Sêcretâria das Cidades do Governo do Paraná ) para o

Município de Santa Maria do Oeste, no valor de RS 450.000,00 (Quatrocentos

e Cinquenta Mil Reais) para a aquisição de 'l(um) Micro Ônibus, com a finalidade

de suprir a demanda desse tipo de Veículo na frota do município.

Antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para mais

informaÇóes.

Atenciosamente,

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Excelentissímo Senhor
Carlos Massa - Ratinho Junior
Governador do Estado do Paramá

RUA JosÉ DE FRANÇA pERETRA. N. r0 - CHp:85.2i0-000
FON E/FA X: (042) 36,14-1359

SANTA MARIA DO OE S'I'E - PR

Assinàturà Simples reâlizàdã por: Vàldir CoÍdêiÍo IXXX.955.429-XX) em 30/05/2025 14:54 Local, GAB SANTÀ MÀRla DO OESIE. lnseôdo ao protocolo 24.082.635-6 por:

vâldlr CordêiÍo em, 30/05/2025 t4:54. Doctrmento assinado nos termos do Art. 38 do Oecrêto Estaduãl na 7304/2021. A âutenti.idâde destê do.umento podê ser
valldada no endereço: https://wrf,w.eprotocolo.pÍ.gov.br/splüêb/validãrDorumêíto.om o.ódigo 18205663bcê55dê4b496(c7372cêÍ9dd

Ofício no 11512025 - GP - Santa Maria do Oeste, 30 de maio de 2025.
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Documento: Oíicloll5-2025_Ml(roonibus.pdf .

Assinatura Simples realizada por: Valdir Cordeiro (XXX.g55.429-XX) em 30/05/2025 14:54 Local: GAB SANTA MARIA DO OESTE

lnserido êo protocolo 24.082,635-6 por: Valdir Cordeiro em: 3010512025 14154.

Documênto assinado nos termos do Art. 38 do Decrêto Estadual ne 73OAl212l

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
httpsr/www.eprotocolo,pr.gov,br/spiwêb/vãlidarDocumento com o código
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GABINETE / SECRETÁRIO

Dados Municioais

SUPEX / PARANACIDADE W
PARÀNA

SANTA MARIA DO OESTE

OSCAR DELGADO

Guarapuava

.1',t.497 Amocentro

Pedrdos Gerais

lso Ii__J

L_-lJr.

FONÍEi r.v.
, CONTRÀ PÁRT1OÀ

R$450.000,00EeutPAMENTos RoDovtÁRtos

3

4

5i

T'âl@ ir.l _

Encamioh?mento

l,l Sem disponibilidade orçamentária para Transferôncia Voluntária
Sem opções de financiamento. Arquive-se.

Sem disponibilidade orçamentária para Transferência Voluntária
lnformar municipio sobrê opÇões dê Financiamento.

Autorizo o início dos procedimêntos para a formalização do reÍerido Termo de Convênio,
cumpridas as exigências legais e orçamentárias.

Valorautorizado(Tesouro): R$450.000,00

-l

Assinatura
À As|/PARANACtDADE para e providências

À DoM/PÂRANAcTDÀDÊ parâ

ilva Marcos Junior Marini
Diretor de Desenvolvimento e lntegraçãoSecretário das Cidades

Assinâturâ Simples reàlizàdà por: Mercosrunior Mãrini (XXX.319.749-XXl en 25tAt t2A25 09t22 Locàt, SECTD/DDt. lnserido ao protocoto 24,0a2.635.6 poí: Sistêft. DSS -
Slstcmà de SuPorte à Íomâdâ de Dêcl!ão em, 2710712025 20141. Documento assinado nos teÍmos do Art. 38 do Decreto Estaduãl ne 7304/2021. A autenticidôde deste
documento pode ser validada no endereçor https://www.êpÍoto.olo,pr,gov.br/splweb/valld.rDocumênto com o código: Oêla50.44c15Í47â12d3850(79403â0b

§1?
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Documento: SANTAMARIADOOESTE_50_20250721204102.pdf .

Assinatura Sirnples realizada por: Mãrcos Junioí Mârini (XXX.319.749-XX) em 25lli DA25 09122 Local: SECID/DDl.

lnserido âo protocolo 24.082.635.6 por: Sistêmâ DSS - Sistêmâ dê Suportê à Tomâdâ dê Deaisão em | 2L1O112025 20141

Documento assinado nos termos do art. 38 dô Dêcrêtô Estâdual na 73o412021

A autenticidade deste documento pode ser validada no enderêço:
https://www.êprotoaolo.pr,gov,br/spiwêb/válidaroocumênto com o códrgo
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GOVERNO DO ESTADO

'' .-; /! .e
DESPACHO

À seclo/rufs para abertura de convênio e demais providências.
As informações técnicas referente ao processo foram solicitadas ao Técnico

do Paranacidade.

rnserido ào protorolo 24.082.635-6 por: Sisteh! DSS - Slstêma .lê Suport. à lomãdà dê De.isáo en: 2UA7l2a25 2Ot47. A autenticidade deste documento podê seí
vàlidada no endereço: httpsr/www.!pÍotocolo,pr,gov.brlspiweb/validarDo€umento .om o códi9o .ê.e(7G9567à21b3ê5578ê9t63bê021(

I

DSS - sistema de suporte à Descisão
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PROTOCOLO:
INTERESSADO

ASSUNTO:

24.107.8124
Secretaria de Estado das Cidades - SECID
Disponibilizaçáo Orçamentária para demandas com convênios a
serem Íirmados com municípios.

GÔVÊRNO DÔ ÊSÍADO

Curitiba.

Fabricio Cordeiro Lino
Técnico Orçamsnlário

s1510

DESPACHO N" 401/2025

Trata-s€ â preserúe demanda de solicitaçâo de disponibilidade orçamentária no valor
de R§ 625.000.000,00 (seiscentos e vinte e cinco milhÕes de reais), destinados à
inveslimentos no âmbito do Programa Auxílio aos Municípios, pare atêndimento de projetos
em consonância com os programas de govarno do Estado do Paraná, abrangendo iniciativas
como aquisiçáo de imóveis, maquinários e equipamentos, obras de infraestruturâ, bem como
os programas AsÍalto Novo, Vida Nova ê llumina Paraná.

PâÍa fins de compâtibilizâçáo com a Lêi Orçamentáraa Anual, esta Diretoria de
Orçamento Estadual informa que há dotação orçamentáÍia e disponibilidade ínanceira
suficientes para áender à estimativa de R$ 625 milhôes para o exercicio de 2025, conforme
o planejamento previamente estabelecido.

Contudo, em cumprimento ao princípio da anualidade orçamentáriã, às exigências da
Lei no 4.320, de 1964, e aos requisitos do arl. 679 do Decreto no 10.086, dô 2022, inÍorma-se
que os crédilos orçamentáÍios estão garantidos e serâo disponibilizados, em tempo hábil, para
o prévio empenho da despesa, o qual deveíá observaÍ a liquidação das despesas referentes
ao píesente exercício.

Para tanto, solicita-se que a Secretaria de Estado das Cidades acompanhe o
andamento dos convênios e realize os pêdidos de créditos âdicionais conÍorme o cronograma
de execução da obrigação conlratual êntre os municipios benefciários e o particulâÍ.

A eventual necessidade de suplementação oçamentária adicional s€rá avaliada e
oportunamêntê iormalizãda, nos lermos dâ Lei no 4.320/1964.

De acordo.
Encaminhe-se ao SECID/NFS

Dr6tôriâ dê Oçêmênto Ê3rãduár I Ae. vi.6nrâ Mâchãdo,445 I C€ntro I c!ítbrPR lCEP 80{20-010 141 3235.7950 wv!.^, íãz6ndâ pr.gov bí

Aísinatura Srmple. ,e3li.adã por f$rklo Cord.k! Llno iXXX.I09.659-XXl €m 10/09/2025 14:41 hsêrido âo proto<ôlo 24.107.E12-4 por
10/09/2025 14,41. Dêmâis assioàtuíàs nà tolha 20a. Â autenlicidàde d€§te documento podê !êr vàlidàdà no êndêrêçol
http3r/u,**,.pr.aô.ôlô.p..gov.br/rplw.b/v.lld.rDo.um.nto .om o códiqo: .r238b3o6rOl6fllrcOt.O3r§U5t9atí.

Fàb.i.lo co.d.l6 tino em

lnserido ao protocolo 24.082.635-6 po. Geneci de Oliveirà em: 11/11/2025 16:56. A ôutenticidãde deste documento pode ser validàdã no endereço
http5r/tewrv.epÍotocolo.pr.gov.br/spivJêb/validarDocumento corn o códigor 26Ía58Íd9íà4148deêO(k44dOíc4b7aÍ

iiarcos Tadêu Cavalcantê da Silvâ
Diretor de Orçamento Estadual
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Documentoi s109424.107,812ásEClDO.cl.rscro.pdÍ.

Âssinaturâ Simplês reâlizadâ por: Fabrl(lo Cord.lro Llno (XXX-809,659-XXl êÍn 1O109nO2514:41 Local: SEFA/DOE/DPO, Íad.u Câvâlcântê

{xxx.392.9O7-xx) em 11/09/2025 10i36 Local: SEFÂ,/DoE.

lnsêrido ao protocolo 24.10r.812.a por: Frbrlclo cord.lÍo Llno êm: lolo9l2o25 L4:47.

A âutêhticidâda dêstê documênto pôdê sêr vâlidâdà no êíd€rêço:
httprr/wtrru,Gprotocolo,pÍ,gov,brÀplw.blvalldarDo.umênto com o código:
.7238b3067686Í27.06.0326123894bd.

lnserido âo pÍotocolo 24.042.635-6 poír Gêne€i dê Oliveir. €m, 11/11/2025 16r56. A aute.ticidãde deste documento podê ser validadâ no endereço
httpsr/www.epÍotocolo,pÍ.gov.bÍ/spiwêb/vàlidãroo.umênto .om o .ódi9o: 26fà58fd9fâ4148dêeOO€44dofc4b7àf

1r i

Documento assinado nos termos do Art. 38 do D€creto Estàdual n! 7304/2021.



/zFLS

,

a

!:

a:ii

::
i!

e

i;
i

3

E

õ

o

2
o

E

t

o

o

''B

lôserido aô protocolô 24.0a2.6:!5.6 por Gqnê.i dê otivêirâ êm
https://www.eprotocolo.pr.gov.brlspiweb,^vaIdarDo.umênro c

: U,l1,l/2025 l6:56- A àutentjcidade deste documentô pode sêr vâlidada nô êndêreço:
om o códigor 25Ía58Íd9Íô4l4adêe«kil4doí.4b?â,

I

F

!

z

?

I



cr Q .

PARANÁI§'
GOV€RNO OO ÉSÍÀO(,

SECRÊÍARIÁ DAS CIDADES

NÚcLEo FAzENDÁRIo SEToRIAL

DAD - CRONOGRAMA DE EXECUçAO - NFS í5í8/2025

Protocolo 24.082.635-6

O Ato tem por objetivo a formalizaçáo de Convênio com a PrefeituÍa Municipal de SANTA MARIA DO OESTE,
objetivando a execuçáo de Aquisição de Equipâmentos.

A presente implica em aumento de despesa de natureza continuadâ, estimada em R$ 450.000,00
(Quatrocentos e cinquenta mil reais), a seÍ executãda de acordo com o cronograma de execução da
obrigação conveniada, havendo repercussôes flnanceiras em exercícios subsequentes.

ldentifica áo da Des sa:

Declaro, na qualidade de ordenador de dêspesa desta unidade, que

a) Nos termos do Dêspacho DOE/SEFA n" 40112025, protocolo 24.107.812-4, para Ílns de
inÍormação de disponibilidade orçamentária e Íinanceira, as despêsas de investimento tem
adequação com o Plano Plurianual 202412027, sob a Lei no 21.861 12023, e qúe seÍá suplementada
conforme a execução do objeto, e em cumprimenlo do principio da anuâlidade orçamentaria, ás
exigências da Lei 4.320 de 1964, estando em conformidade com as disposições contidas no
Decreto Estadual 10.08612022, n" 8666, de 21 de junho de 1993 e Lea Federâl 14.13312022, e na
Lei Complementar Federal n" 101/2000, especialmente quanto as normas do artigo 16 e 17.

b) O impacto orçamentário-financeiro previsto da despesa ocorrerá da seguinte forma

Ano 2025 R$ 0,00

Ano 2026 RS 450.000,00

c) Esta Secretaria diligenciará para a inclusão da despesa nas leis orçâmentárias anuais dos exercícios
seguintes, caso aplicável.

d) As informações e documentos existentês nestê protocolado estáo de acordo com as Íegras
administrativas, atestando, portanto, a regularidade do pêdido nas esferas civil e penal.

Responsabilizo-me, por Íim, pelas informaçóes prestadas, sob pena de prática do crime pÍêvisto no art. 299,
câput e pârágrafo único, do Código Penal, e ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 10, inciso, lX
e Xl, da Lei Federal no 8.429, de 2 de .iunho de 1992, sem prejuízo das demais sançôes penais, administrâtivas
e cíveis cabiveis.

Curitiba, datado e assinado digitalrnente.

Felipê Augusto Amadori Flessak
Diretor Geral

Secretaria de Estado das Cidades - SECID

Rua aurípedes Garcez do Nascimento, 1 195 I Ahu
CÊP BO54O-2BO I Curitiba I Pãraná I Telelone: 41 325O.72OO secid.pr.gov.brru

Programa dê Trabalho 67 02.15451 14

Ação 8088 - Desenvolvimento Urbano, Sustenlável ê de lnfra Estrutura das
Cidades

Natureza de Oespesa 4440.4201- Auxilio a Municípios
Grupo de Despesa 4 - lnvestimentos
Grupo LME
Fonte de Recurso 500 - Tesouro sem detalhamento

60 - lnvestimentos

Assinatura QuâliÍicada realizadà por: Fêlipê Augusto AmàdoÍl Flêss.k em ll/II/2025 l8:06. lnserido ao píotocolo 24.082.635-6 por; Generl de Oliveira emi IUl1/2025
16:56- Documento ãssinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estaduãl no 7304/2021. A autenticidâde deste documento pod€ ser vãtidãdà no endereço:
hüpsr/www.epmto.olo.pÍ,gov.bÍ/spi$,êb/valldarDo.umênto com o códi9or dÍ4d(741304b43b94db53ê89d99fb296
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Documêntoi ISlS2025DADCronogram.DespachoDOE40fSAilT MARlÂDOOESTEpdÍ,pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Felipe Augusto Amadori Flessak em 11/11/2025 18:06

lnserido ao protocolo 24.082.635-6 por| Genê(idê OlivêiÉ emr 11/11/2025 16:56.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nc 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser val dada no endeaeçol
httpsr//www.êprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/validarDocumênto com o código

iile -,L
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SaÍta [tliliadoOe$e
PRITTTURA MUNICIPAL

- CABINETE DO PREFEITO _

DECLARAÇÃo DE PREVISÃo oRÇAMENTARIA DE
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente, que o Município de Santa Maria do Oeste-Pr, dispõe de

recursos orçamentários, no valor de R$ 21.125,06 (vinte e um mil e cento e vinte e

cinco reais e seis centavos), para participação, a título de contrapartida, no convênio

que tem por objeto Aquisição de ó,VrBUS ÊSCOLAR ONUREA PA cuja solicitação

consta do protocolo no 24.082.635-6.

Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentária Municipal n.o 69012024 de 2011212024,

conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 004 - Departamento de Controle Transporte Escolar

Funçáo: 12 - Educação

Sub funçáo: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 1201 - Santa Maria Mais Educação

Projeto/Atividade: 1037 - Reequipamento Educação e Transporte Escolar

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 0000/01/0/00/00 - Recursos Ordinários (Livres)

Santa Maria do Oeste, 09 de Outubro de 2025.
OSCAR Digitãlly signed by oscAR

DELGADo:701 5e4 3:i":i3i;1lHilff 1,
32987 -03'oo'

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

AssinatuÍa Quâlificadâ íealizàdô por: Oscâr D.lgado em I7l11/2025 10:06. AssinàtuÍa QualiÍlcadã Extêrna íealizadã por Oscâr Dê19âdo êm 09/10/2025 14:44. lnserido
ào protocolo 24.082.635-6 poÍ Os(ar Oelgado em: L7l1U2025 10:03. Documento âssinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nq 7304/2021. a àutenti(idàde
destê documento pode ser vàlidàdà no endêreçor httpsr/www.êprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/vâlidarDocumento com o (ódiqo: 54ddsÍOda5â54162343êb12925d0lÍd9

I
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Documento : Dê<laracaocontrapaÍtidal,pdf .

Assinatura Qualificada realizadê poí: Oscar Delgado em 17l11/2025 10:06.

Assinatura Qualificada Externa realizâdê poí: Oscâr Dêlgado êm 0917012025 \4:44

lnsêrido ao proto.olo 24.082.635-6 pori Os.âr Dêlg.do emr 17l11/2025 10:03.

Documênto assinado nos termos do art. 38 do Dêcrêto Estâduãl n0 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
httpsr//www.êproto(olo.pr.9ov.br/spiweb/valldarDocuft ento com o cód i9o
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CNPJ; 9s.684.s44l0001-26
RLra Jose de França Pereira, ns 10 CEP.: 85.230 000 Fone/Fax: (042) 3644 1359

DECLARAÇAO DE ADIMPLENCIA

Declaro, para fins de comprovação junto a Secretaria de Estado das Cidades -

SECID, que, nos termos do inciso lV do art. 670 do Decreto Estadual 10.08612022, o

Município de Santa Maria do Oeste, não está em mora ou inadimplente em outros

convênios celebrados com órgão ou entidade da Administração Pública Estadual.

Santa Maria do Oeste 17 de novembro de 2025

OSCAR DELGADO
Prefeito Ívlunicipal

Assinaturà Qualificàdà rêãlizâdà por: OscâÍ D.lgado em 17l11/2025 10:06. lnserido ào protocolo 24.082.635.6 por: Os.âr Dêlgâdo em
assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual nq 7304/2021. A àutentiridàde deste documento pode ser vàlidada no endereçol
httpsr/www.êproto.olo.pr.gov.br/spiw.b/vâlidãrDocumênto com o códigor í4516ê9e9ec813Ía.14bcd7d212225êê

17/11/?025 10r04. Documento
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Documentol DeclaracaodeAdlmpencia.pdf .

Assinatura Qualificada rêalizada por: Oscôr Dêlgado êm 17l11/2025 10r06.

lnserido ao protocolo 24.082,635-6 por: Oscar Delgado em: 11ll7l2025lot04

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual r,e 73O412027

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
hftps://wwü,eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validârDo(umento com o código

t.,
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I. DADOS CADASTRAIS

órsâo/Entidâd. rro ponent. ( I om.dor)

SANTA MARIA DO OESTE 95.684.544/000r -26

OSCAR DEI,CÀDO

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA PEREIRA, IO

2. CONCEDENTE

Secretaria de Estado das Cidades
c_N.P..rM.t

76.1| 6.908/000t -{2

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, I195 - 2'andar, Ahú sec id ía-rsec id. p r. gov. b r

CURITIBA
t.t_

PR

OUTROS PARTICIPES

Seniço Social Autônomo PARANACIDADE 01.150.80{/0001-55

Rüa Eurípêdes Cârcez do Nâscimênto, ll95 - 3" ândâr, Ahú pârânâcidâde@paranâcidade,org.br

CT]RITIBA
t.F,

PR

( ut,

805J0-280 ({l ) .850-3.100

3. DESCRIÇÀO DO PROJETO

EQUIPAMENTOS / EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 08 t05 t2026 - 04 I t t t2026

AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS ESCOLAR

IUN

Justifi crtiv. d. PropdiçÀo

A aquisição de um ônibus Urbano Escolâr Acessivel Piso Alto é fundemeítâl para gârantir â coítinuidâdê
e a qualidade do atendimento âos estudantes da rede pública de ensino, especialmente aqueles residentes em
áreâs rürais, dê diíicil âcesso oü com infrâestruturâ viáriâ inâdequadâ. O reículo âpresentâ característicâs
técnicas que o tornam adequâdo para operâção em vias não pavimentadas, ingremes ou irregulares,
oferecendo maior robustez e segurânçâ no trânsporte diário dos alunos. Além disso, o modelo âcessível
atende às exigências legais dc inclusâo e mobilidade, proporcionândo condições adequadas pârs o transpoíe
de estudântes com deficiência ou mobilidade reduzida, poÍ meio de dispositivos como plataforma elevatória,
espasos reservàdos para cadeiras de Íodâs e itens de segurança especiÍicos. Taladequação reforça o
compromisso da administraçâo pública com a equidade no acesso à edücâção. A renovâção e âmpliâção dâ
frota são necessárias para reduzir custos com manutenção corretiva, âumentâr â eficiên(iâ operâcionâl e
gârântir maior coníiabilidâdc no transpoúe escolar. Veículos antigos ou inâdequados comprometem a
segumnça dos estudantes, elevam gastos públicos e afetam o cumprimento do crlendário escolar devido a

interrupções ou falhas mecânicas.

E-protocolo: 21.082.6.15-6

Assinaturà Quaiificãda realizadô pori Os.âr Dêlgado em 17/IU2025 14:04, Luiz Âugusto Silvâ em 19/11/2025 15r21. lnserido ào protocolo 24.0a2.635.6 por: OscaÍ
Dêlgàdo em: L7l11/2025 14:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Oecreto Estâdual no 7304/202r. a àutenticidade deste documento pode ser vàlidâda no
endeíe(or ittpsr/wvrw.êpÍotocolo.pr,gov.br/spiw.b,\ralldârDo(umênto com o códi9o: fl)dr§aêôgdct62t4à2ê75.b723E.9323

i

,.PI$I,IO DE TRABÂLI{O
E-PRoTOCOLO 24.082.63s-ó

I t.r. I cep I ra"ron.

I r* lasz.ro-ooo llz-rull-r r.l,

I 
crn lra"r"*

| 80540-280 I (4t ) 3250-7244
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4. RESULTADOS ESPERADOS

Proporcionar segurançar acessibilidade, durâbilidâde, além de assegurar o âcesso universal à educaçâo,

contribuindo diretâmente pârâ â melhoriâ dâ quâlidsde do eísino e da prêstâção do serviço público de

traÍsporte escolar.

L

E-prolo(ol(,: 21.082.6346 Páginâ 2 / l

Assinatura Qualificada reàlizãdã por: Os(aÍ Dêlgâdo em 1711U2025 14i04, luiz Âugusto Sllvâ em 19/11/2025 15:21. lnserido ão pÍotocolo 24.082.635-6 por: Oscar
Delgado êm: \1lttl2a25 L4:o2. ooctmento assinado nos termos do Art. 38 do oêcÍeto Estàduâl na 7304/2021. Â autenticidàde dêste documento pod€ ser validada no
endeíe(or httpsr/www,eprotocolo.pr.gov.br/splweb/vâlidârDocumênlo com o código: íd45ôeô9dcÍ6ZÍ4â2ê75cb723Eca323



5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇAO

Etâpn
EspeciÍlcâçâo

l)urâsáo
\alor - RS

l.inr

I Ànálise de docum€ntrção e aprovaçâo dâ aquisiçâo (ú/1)J/21)26 Rti 0.00

Licitâção 07/01/202ú tX)/01/2026 RS 0.0(l

J Ânálise da licilâçào e âprorâção pelo (lon(rd€nle o7ll-l,t2016 0?Í)5/2026 RS 0.00

I Aquisição do objcto 0{iít5/2026 Í}5/rn/202ó RS {22.501.t0

Total RS 122_501.t0

6. PLANO DE APLICAÇAO

Dotâçáo 0rçâmentária

Código Dotâção Orçàmentária
Código de
Aplicrção

Espe.iÍicâção
( ontraprnida 'I rânsíerênciâ

16?02 l 5-lsr I 18088.11J012 .] t2
Equipamenlos e \laleriâl RS:r. r2§.06 RS tOt..t76-(U

7. CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Repas* ( oncedent. rm
RSl.m

( orlrâpsnidâ Proponente
R§I.M

I
Pâgamenio da aquisiçáo do objelo.
âpós mediçâo.

10,:02ó RS l0l l7ír-0l RS 21. t 25.06

RS -t22.50t.10

O Cronogrlmâ de Desenbolso des.e Plânod€ Trâbrlho é estim.livo.
O valor dos repâsses é decorrenl. dâ eÍrlivâ exetução do objelo, dr âcordo com susessilrs mediçôe\ ôo caso ds obra. ou com o re.ebimcnlo
de b€n§.

E-prolocolo: 24.042.615-6 Páginà .l /.1

Assinôturà Qualificada realizada por Os(ãr Dêlgàdo em 17111/2025 14:04, Luiz Âugusto Silva €m 19/IU2025 I5:21. lnseíido ão protocolo 24.0a2.635-6 pol Oscar
D€lgado êm: l7llU2O25 l4t02. Documento assinôdo nos teímos do art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021. A autenticidade deste d«umento pode ser vàlidàdà no
endereço: https:/www.êpÍotocolo.pÍ.gov.bÍ/spiw€b/\râlidaroo(umênto com o códi9o: í1d45àGã9dcÍ62f4à2ê75cb723819323

'r,-' .-l

05/0t/202í,

I \'âlor - r:m Rsl,00



s. DECLARAÇÃo gnoroNrnro;
Na qualidade de represeítantc do propoÍente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeiÍos e âs penss dâ Lei, que inexiste quâlquêr débito em mora ou situação de ioâdimplêíciâ junto a

qualquer órgão ou entidâde da Administrrçâo Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotaçôes consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na foÍma dêste Plâío de
Trabalho.

O municipio comprometê-se a arcâr com â contrâpârtidâ necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: José Luiz Creplive

OSCAR DELGADO - Prefeito Municipal de SANTA MÀRIA DO OESTE

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estâdo dâs Cidâdes

f -protocol(,: 21.082.ó.1S6 Páginâ I / l

Assinatuía QuâliÍicàdô realizãda por: Osê. Dllg.do em 17l11/2025 14 04, LÍlz Âugusto Sllva em 19/1I/2025 15:21. lnserido ào protocolo 24.082.635.6 por: Os.âÍ
Dêlgôdo em: 1711U2025 14102. Documênto assinàdo nos termos do Ârt. 38 do Decrêto Estôduàl nq 7304/2021, a autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://www.êprotocolo.p..gov.br/spiwêb/vâlidarDocum.nto com o códi9o: í)d45â€a9d.Í62t4â2e75.b723ar9323
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Documênto: Planodêtrabalho.pdf.

Assinatura Qualificêda íealizêda por: os(ar Dêlgado em 7711112025 14r04, Lui. Augusto Silva em 19/11/2025 15:21

lnseíido ao protocolo 24,082.635-6 por: Oscar Delgâdo emr L71LLl2O25 14:O2.

Documênto êssinêdo ôos termos do art. 38 do Decreto Estadual ne 130412021

A autenticidade deste docurnento pode sêr val dada no endereço:
httpsr/vrww.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento corn o códiqo:



PÂRANÁ tE,
GOVÉetto Do EsÍaDô

SECREÍARIA DAS CIDADES

MINUTA DE CONVENIO N" í 81 312025 - SECID

TERMO DE CONVÊNIO NO í813/2025-SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES, O SERVIçO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICíPIO DE SANTA
ÍI,ARIA DO OESTE

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANA, pessoa jurídica de direito público,

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n'
76.416.908i0001 -42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 -Ahú -
Curitiba-PR, CEP 80.Y0-280, doravantê denominada SECID, na condiçáo de

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva
- GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoajurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n' 1 5.2'1112006,

inscrito no CNPJ sob n' 01 .450.804/000'1-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do

Nascimento, 1195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado
PARANACIDADE, na condiçáo de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de SANTA
MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n'
95.684.544IOOO1-26, doravante denominado MUNICíPlO, na condição de
CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) OSCAR DELGADO,
considerando o contido no(s) protocolo(s) 24.082.635-6,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposiçóes contidas na Lêi 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de
171O112022, na Lei Estadual n'15.608/2007, Lei Estadual no 19.361/17, Lei Estadual no

15.97312008, Lei Estadual no 21 .35212023, e Lei Estadual n' 21.76212023, Decretos
Estaduais no. 8.62212013, no 4.189/2016, no 3.536/20'19, no 924512025, na Resoluçâo
n'2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações posteriores,
e na Autorização Governamental exarada em 1111212O23, constante do protocolo
21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as
cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui ob.ieto do presente CONVÊNlO: AOUIS|ÇÂO DE UM ÔN|BUS ESCOLAR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecução do ob.jeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a

Hi.l-L
Í*. l[
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MINUTA DE CONVENIO N" 18í3/2025 . SECID

ÍazeÍ pafte integrante deste CONVÊNlO.

plRÁCnlfO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de
Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente nâo precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

cr-Áusur-l SeGUNDA - REcuRSos

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
422.501 ,1g(quatrocentos e vinte e dois mil e quinhentos e um reais ê dez centavos),
cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 401 .376,o4(quatrocentos e um mil e
trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos) os quais correrão à conta da dotação
orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimênto Urbano, Sustentável e de
lnfraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - AuxÍlio a Municípios, Íonte
de Recursos do Têsouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida,
destinâr o valor de 21.'125,06(vinte e um mil ê cento ê vinte e cinco reais e seis
centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execuÇão do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na Íorma de contrapartida municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a

redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do municÍpio, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5olo do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos

oDs
ü*. Lq.
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programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estâdual 715212024, e autorizaÇão

Governamental exarada em 2710312025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bêm
como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracões lndustriais, elegíveis no

escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.79412024, e autorização
Governamental exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7),

também relativo a açóes do Programa Estadual de Pavimentaçáo sobre Pedras

lrregulares (Decreto Estadual 10.54712025), e autorização Governamental exarada em

19/08/2025 - constante do e-protocolo 24.015.452-8, Projetos de Fomento ao Turismo,

autorização Governamental exarada em 09/09/2025 - constante do e-protocolo
24.610.851-0, e do Programa llumina Paraná (Decreto Estadual 10.95212025) e

Autorização Governamental exarada em 30/09i2025 - constante do e-protocolo
24.640.231-0, as condiçóes estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se
aplicam, podendo as eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua

totalidade, de eventual contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio
remanesça sem contrapartida.

cLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto dêste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lêi Estadual n' 19.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as mediçôes realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valorda última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão sêr depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira ofi cial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

cLÁUSULA QUARTA - UTILIzAÇÃo DoS REcURSoS

td.!.10'
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O CONVENENTE deverá providênciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oÍicial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado-

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassâdos, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto nâo utilizados, seráo obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislaÇão vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As rêcêates financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior seráo obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊN|O e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamênto de taxas
bancárias, multas,.iuros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do

tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinaçôes legais ou conveniais.

PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações Íinanceiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusáo, denúncia, rescisáo ou extinção deste
CONVÊNlO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata rnstauração dê tomada de contas
especial.

PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrêr também, obrigatoriamente, nos

seguintes casos:
a. Quando da não execução do objeto do CONVÊN|O no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

ODS
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c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊNlO,

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo náo cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho:

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTlMo: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos dê contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA

As despesas relativas a este CONVÊN|O serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e

Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚIIICO: E vedado ao CONVENENTE:
a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,

ainda que em caráter de emergência ou em despesas êfetuadas em deta anterior
à sua celebração ou postêrior ao seu período de vigência,

b. Realizar despesas a título de taxâ ou comissão dê administração, de gerência

ou similari
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administraçôes Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇOES

| - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o e)drato deste CONVÊN|O no Diário Oficial do Eslado;
b) Registrar informaçóes e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal dê Contas do Estado, observando o contido nas rêsoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

.LS
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c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabâlho e da análise e
aprovaçáo dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecuçáo do objeto
deste CONVÉNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao

CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNlO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊN|O após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realizaçáo de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.
f1 lnformar ao INTERVENIENTE a realizaçáo do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTE,
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituiÇáo dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - Sáo atribuiçóes do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar êditais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de prêços, analisar
a documentaÇão pertinentê, ê preparar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do ob.leto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisôrio e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO'

0 Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do ob1eto deste CONVÊNlO,
podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicar, em ato especÍfico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na Resoluçâo n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alteraçôes posteriores. 
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lll - São atribuíções do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNlO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correçáo de vícios que possam compÍometer a fruição, pela
populaÇâo beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pâctuado, inclustve
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;
e) Assegurar, mediânte previsão orçamentária específica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferecida;
f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros reÍerentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-sê por todos os encargos de naturêze trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como os encergos dêcorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a rêcursos humanos utilizados na execuçáo do objeto deste

CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o píesente instrumento;
h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,

relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;
i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do

CONCEDENTE, o processo licitatório, ê a contratação, nos termos da legislação
vigente;

j) Apresentar informaçóes e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema lntegrado dê Trânsferência - SlT, observando o contido nas
resoluções e instruçÕes normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
MediÇão dos serviÇos executados;
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l) lndicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNlO;

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para
realização de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execuçáo da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pêla empresa
executora da obra.

n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNlO, comunicando a eventual
instauraçáo ao CONCEDENTE;

o) lnformar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do

CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padróes de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito ate o término das eleiçóes (2'turno, se houver), e a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos;
q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,

em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à mediçâo da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1 . Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidâde Tecnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra
ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isençóes da lnstrução
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construçáo.
s) Sem prejuízo às demais atribuiçóês, no caso do objêto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

r.-. _1O.

Rua E!rip€des Garcez do Nascimento I r95lAhrJ
CEP 805,í0-280 lCurtib3 | Pàrâná lTelêfon€r 41 3250.7200

-Página8de13

I

-ql-%
?arr§o

lnserido ao protocolo 24.082.635-6 poí: Anâ CaÍollnâ Sântolln dà Sllvâ em: 18/11/2025 13:46. A aut€nti.idàdê dêstê documênto pode ser vàlidada no endereço
httpsí/www.ep.otocolo.pr.gov,br/splwêb/vôlldarDocumênto com o código b0264c9df3d6792â463(36fOIÍf532ed



PARANA à§^r^P?
td6.1§Q§J

GOVERNO DO tSÍÀOô
SECRETARIA DAS CIDADES

MINUTA DE CONVÊNIO N" í813/2025 - SECID

1 . Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidão Negativa dê Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
t) No caso dê insolvência e/ou qualquer outra causa impêditiva da apresentaçáo da

CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receita Federal refêrente à matrícula da

obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra este.ja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o

Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o

Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após êfetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do

objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a
rêsponsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do

Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;
w) Presêrvar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNlO,

independentemente da apresentaçáo da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de consewação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,

devendo ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 6112011;
x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-

se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNlO, as informaçóes referentes
à responsabilidade tecnica do proíissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilizaçáo de
projetos padráo do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTS/RRTS dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão

)aFLS
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e a lmplantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislaçóes de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padráo do Banco de Projetos de
Edificaçóes, não promovendo alteraçóes ou adequações e respeitando os
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteraçáo o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto,

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgáos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documentaÇão legalmente exigida, para a conclusão da
medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento

correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, ê o pagamento será de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

CLAUSULA SETIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇAO E SUPERVISAO
E prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização ê supervisão sobre a execução deste CONVÊNlO,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informaçóes referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execuÇão.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e íatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missáo de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA oITAVA - PRESTAÇÃo DE coNTAs

A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

{*. -LL

Ruê Eurípedes Garc€zdo Nasclmento, 1195lAhu
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ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluçôes e instruçôes normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PARAGRAFO UNIGO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestaÇão de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestaçóes financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigênte.
CLÁUSULA NONA - ALTERAçÕES

0 presente CONVÊN|O poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediantê termo aditivo, ter suas condiÇõês alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteraÇão do objeto.

PARÁGRAFo Útttco: o valor do presente coNVÊNlo não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre depêndendo de

apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pêlo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificálo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus ob.letivos;

c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de
acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

cLÁUSULA DEcIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por dêscumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condiçôes, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne materiel ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa mêdida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrêntes do prazo em que tenha vigido e

íôc
o
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creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período

PARÁGRAFo ÚNlco: constituem motivo para a rêscisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua Íormalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestaçôes de contas
parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O pÍazo de vigência deste CONVÊN|O será de '12 mesês, contados a partir da data de

sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sue conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficácia.

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊN10, que, em
razáo deste, tenham sido adquiridos, produzldos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - cAsos oMIsSos

Os casos omissos deste CONVÊNlO serão regidos pela legislaçáo aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - FoRo

oD5
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Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado quê se.,a, para dirimir quaisquer

dúvidas ou quêstóes oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarêm plenamente de acordo, os participes firmam o presente

CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por

CAMILA MILEKE
SCI.]CATO

Supêrintendente Erecuti\'â do
PAR{NÀCIDTtDE

OSCAR DELGADO
GUTO SILVA

Prefeito Municipal de SANTA
MARIA DO OESTE

Secretário de Estâdo das
Cidadês

xô.1-L
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DESPACHO

Encaminha-se para parecer ju ríd ico.

lnserido êo protocolo 24.082.635.6 por: Aíâ Càrollna S.ntôlln da Sllva em: 18/1U2025 13,46. A autenticidade deste documento pode ser va!dàda no endeíeço:
httpsJ/www.eprotocolo.pr.gov.br/spiwêb,^râlldârDocumento com o código: fr003Ír46d5dÍ26êà31400a3452àffà7



FLS.-
-".a1..4'

PARAI{ÁI§J
GOVEÊNO OO ÊaÍAOO

SECRÊÍARIA DAS C{DADES

PROTOCOLO:
PARECER:
INTERESSADO:
ASSUNTOT

§,Llí"-
-aa"§

24.082.635-6
1715/2025/N-AJ/SECTD
T4UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

coNVÊNIo A sER CELEBRADo ENTRE A sEcrD, o PARANACIDADE E o
MUNIqPIO DE SANTA I\4ARIA DO OESTE

O presente protocolo trata de Minuta de Convênio referente à AQUISIÇAO

or UM ÔNIgUS ESCOLAR, que se pretende firmar entre entre esta Secretaria de Estado das Cidades,

o Paranacidade, e o Município de SANTA lt4ARIA DO OESTE.

Conforme os documentos acostados, houve a apresentaéo do Plano de Trabalho

pelo Município, bem como a respectiva análise pelo PARANACIDADE/SECID de fls., (...), tendo seu valor

disponibilizado em composição financeira entre os convenentes na ordem de R$ 401.376,04, oriundos

do Tesouro do Estado, R$ 21.125,06 a título de contrapartida municipal, totalizando o convênio em R$

422.501,,10.

Preliminarmente, é preciso observar que a presente informação tem caráter

meramente opinativo e seu conteúdo cinge-se à análise da legalidade dos procedimentos adotados,

especialmente se foram realizados em conformidade com a Lei Estadual no. 15.608/2007, Decretos

Estaduais no. 8.622120t3, no. 4.189/2016, no 3.536/2019 e no 10.086/2022, e Lei Federal no

t4.t331202t.

Portanto, não cabe, por parte deste órgão interno, qualquer análise relativa ao

objeto da contratação e informações técnicas especializadas. Desta forma, dado o caráter opinativo da

presente manifestação, a autoridade competente para decidir não está adstrita ao aqui manifestado.

O presente ajuste cumpre com o conteúdo disposto no Decreto Estadual no

3536120t9, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pela SECID na elaboração dos

convênios com os municípios paranaenses, e, em especial quanto ao art.40, que delega ao Secretário

de estado das Cidades a competência para celebrar convênios.

EncontÍa-se apen=do a este protocolo o devido Plano de trabalho assinado e

aprovado pelos órgãos competentes, com o atesto da disponibilidade financeira do ente municipal, bem

como a Minuta de Convênio.

R!a Euíípedes Gâ.cez do Nascimento I195lAhJ
CEP 80540-280lCurltibâ | Pãraná lTclefonêr 41 3250.7200 sê(id.pÍ.gov.br
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Verificamos a existência da Declaração de Adequação de Despesas/DAD, emitida

pelo Núcleo Fazendário Setorial/NFS/SECID, afirmando que os recursos estão alicerçados na conta da

Dotação Orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Infraestrutura

das Cidades, Fonte do Tesouro do Estado, no elemento de despesÊ 4440.42 - DESPESAS DE CAPIIAL

- Íransferências a Municípios - Auxílios, devidamente assinada p€lo ordenador de despesas desta

Pasta.

Ademais, conforme as informações apresentadas no protocololado, o Município

apÍesentou declaração de contrapartida de acordo com a Autorização Govêrnamental publicada na

ediçâo no 11.559 do DIOE-PR, protocolo no 21.444.561-1.

Conforme informações prestadas pelo Núcleo Fazendário Setorial/NFS/SECID, foi

alocado, pelo Estado do Paraná, o montante de R$ 401.376,04, conforme Despacho do Diretor de

Orçamento Estadual da Secretaria de Estado da Fazenda.

Também, se encontram pÍesentes os demais requisitos regulamentados pela

Resolução no 028/201lffCE/PR, referentes ao Sistema Integrado de Transferências - SIT.

Por fim, insta salientar que as certidões exigidas pelo artigo 679, 1II do Decreto

Esatadual 10.086/2022, deverão ser verificadas pelo Núcleo Fazendário Setorial/NFS/SECID, antes da

formalizafo do Convênio.

DIANTE DO EXPOSTO, esta Assessoria opina FAVORAVELMENTE à realização do

Convênio a ser celebrado com o município de SANTA lvlARIA DO OESTE, tendo o PARANACIDADE na

condição de Interveniente, no qual se verifica, nos termos da minuta de convênio em anexo, estarem

de acordo com as disposições dos art. 662, art. 679, art. 681, art. 684 do Decreto Estadual Estadual

10.08612022 e Lei Estadual no 19.361120!7, relativos aos rêquisitos legais de convênios a seÍem

celebrados pelo Poder Público Estadual.

É o Parecer.

Assinado digitalmente por

Rua Euípedes Garcez do Nas.imênto, 1l9s lAhú
CEP 80540-280 Clritiba Paraná I Têl€fonet 41 325O.72OO secid.pr.gov.br

r.*.12,
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MINISTÉRIO DA FÀZENDA
Sêcrêtariâ da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
CNPJ: 95.684.544/0001.26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcâdo que vierêm a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêdêrâl do Brasil (RFB) ê a inscriçóes em Dívidâ Ativa dã União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimênto matiz e suas filiais e, no caso de entê fêderativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desta certidão êstá condicionada à vêrificâçáo dê sua autênticidâde na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> oü <hftp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às í 1:43:55 do dia 16/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1311212025.
Côdigo de controle da certidão: 6OF7.349F.67C6.88c0
Qualquer rasura ou êmenda invâlidará este documento.

§d3. _1-l

lnseíido ao proto.olo 24.082.635-6 por: Gênêci dê Olivêirâ em: 24llt/2025 13,35. a autenucidàde dêste documento pode ser validada no endeÍeço
httpsy/www.êprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/validarDo.umênto.om o código: b744656da.9a95!ab635f5Oeê32ê.1d2
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 037413737-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.684.544/000'l -26
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nestâ data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tÍibutária e não tÍibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida atê 291'l112025 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade dêsta certidâo deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.or.gov.br

É_

ôC

E itttu th kíttut Pttdi@ lol j$no2s15:3, fi )

lnseíido ao protocolo 24.082.635.6 poÍ Genê(t dê Ottvei.ô emr 2411I/2025 13:35. A autenticidade d€ste documento pode ser vâtidada no endereço
httpsr/www.êprotocolo.pr.gov.br/spiwêb/v.lldaÍOocumênto com o códiqo, b744656dac9à9538b635f50€e32ectd2



Consulta Regularidade do Empregador https:r'lconsulta-crf.caixa. gov.br.lconsultacrf/pagcs/im
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CÀ,,XA
CÁ1XÀ EC()NôI'ICA TÉOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situãção regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servaco - FGTS.

O presente Certifi€ado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes â contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11 /7025 a Lalt212025

Certificação Número: 2025 1 1 150 1020600 135755

Informação obtida em 24/L7/2025 L}tO?i77

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

95.684.544/0001-26

MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE

RUA JOSE DE FRANCA PEREIRA 1O / CENTRO / SANTA MARIA DO
oEsTE/PR/85230-000

I ol-l
lnserido ao protocolo 24.0a2.635-6 por Geneci dê Olivêira êm: 24l11/2025 13:35. a ãutenticidãde deste do.umento pode seÍ vàlidâdã no endereço
httpsr/www.êpÍoto.olo,pr.gov.brlspiwêb/vatidaroocumênto .om o códtgo: b744656dac9â953ab635f50ee32ê.ldz

ri 10:12



Tribunal dc Contas do Estado do Paraná - TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/fCEPRrTribunal/CertidaoLiberatori ulA,S 
j /

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

wtuNtcipto DE SANTA MARTA Do oEsrE

CNPJ N': 95.684.544/000'l -26

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÉNIO,
TERMO DE PARCERIA, CONTRATO OE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADo, NA FoRMA Do ART. 95, DA LEI CoN4PLEI\4ENTAR ESTADUAL NO 113, DE 15I12I2OO5,E
DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, OUE O
MuNtcipto DE SANTA MARTA Do oEsrE ESTA EM struAÇÂo REGULAR PARA RECEB|MENTo DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VALIDA ATÉ O DIA O9/01/2026, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOVBR,

cERTtDÃo ExpEDTDA co[,4 BASE NA TNSTRUÇÃo NoRL4ATtvA 68/20i2

ffi
Tribunal de Contas do Estado

do Paraná ná

Código de controle 2672.8CTU.5204
Emitida em 10/'1í12025 às 08:44:27

Dados transmltidos de forma seguÍa

â§, lL
x"".,1-1

fl l0ill/202509:06
lnserido ao proto.olo 24.082-635-6 pon Gên€ci dê Olivêira emr 24lI U2025 1l:35. A autenticidade dêste documênto pôde s€r vàlidàdà no endêrêço
httpsr/wrw.êpÍoto(olo.pÍ.gov.br/splw.b/v.lidàÍDo(umento com o (ódi9o' b744656dâ.9â953ab635t5Oêê32ecld2
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GOVERNO DO ÊSÍADO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Diretoria do Tesouro do Estado - DTE

Certidão Negativa para Transferências Voluntárias
No 00066607

Dados do l\ilunicipio: Prefeitura Municipal de Senta Maria do Oeste

Endereçoi José dê França PeÍeira , '10

Municípior Santa Maria do Oeste - CNPJ n': 95.684.544/0001-26

Estado: PR

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar n" 101, de 04/05/2000, o Poder Êxecutivo Estadual
certiíicâ:

. Que o l\rlunicípio supÍa homologou junto à STN, via Portal SICONFI, a preslação de conlas
reÍerente ao êxercicio de 2024, conforme aí. 51 , parágrafo 'lo, inciso I.

. Que em nome do l,4unicipio supra não consta a existência de debitos junto ao Estado,
conforme determina o art. 25, parágÍafo 1o, inciso lV, âlinea A.

A âceitação da presente certidâo está condicionada à veriÍicação de sua validade na lnternet no

endereço: hl!!p_i/lutr^lllezCru!ê.plgq!LE!

Esta Cênidão têm validade até 26 de dezembÍo de 2025

ffi
Estâdo do Paraná

Secrelariâ de Estâdo dâ Fazendâ
Direbna do Tesouro do Estado- DTE

Cêrtidãô N'00066607

Emi!!la EletronÉâmenle üa lnlê.nêt
27t10t2025

Dádos trânsmildos de foÍmâ sequÍâ
Tecnologh CELEPAR

fl§. -:-1,
Mú, IA

lnserido ao protocolo 24.082.635-6 por: Gênê.id. Ollvêirà em: 24l11/2025 13:35. A autenti.idàde deste documento pode ser validadà no endereço
https://www.êprotocolo.pr.gov.bísplwêb/vâlldârDo.umento com o códiqo: b744656dà.9â9538b635Í50êe32ê<1d2

Parâ âumênrar o ram ânho da lanela crique no botão MariÍrüar do nâvêsâdor § lnurimir I iÍ, Factrar

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE (MÀTRIZ E FII,IAIS)
CNPJ: 95 . 684 .544 / 0007-26
Certidão n" z 48L4 4368 / 2025
ExpediÇão: 79/08/2025, às 16:58:41
Validade: 75/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

Certifica-se que UITNICIPIO DE SÀIITÀ MÀRIÀ DO OESIE (MÀTRIZ E PIlfÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 95.68{,544/OOOL-26, NÃo coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelâs Leis ns." 12.440/2Q11 e

73.467 /2011 , e no Atô 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessÕa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / / www, tst. j us . br )

Certidão emitida gratuitamente.

XNE'ORMÀçÃO IUPORTAÀITE
Do Banco Naciona-L de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabêlecidas em sentenÇa condenatórla trans.itada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
rêcolhimentos p r e v L de n c i á r i o s , a honoráriôs, a custas, a

emol,umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantre o Ministério Públ-ico do
TrabaIho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demals tit.ulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,

ln<eridô ão píoto.olô 24.0a2.635-6 poÍ Gê.rêci de Olivêir. em, 24l1U2025 13:35. A ô!tenticidàde d€ste documento pode ser vàlidàdê no endereço
httpsr/wyrw.êprotcolo.pr.gov.brlsplwêb/vallda.Documento com o.ódi9o: b744656dac9a9538b635Í5Oee32ê.rd2
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SECRETÁRIA DAS CIDADES

CoNVENIO N'1813/2025 - SECTD

TERMO DE CONVÊNIO NO í8í3/2O25.SEGID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CTDADES, O SERV|ÇO SOCTAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICíPIO DE SANTA
i,ARIA DO OESTE

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa.lurídica de direito público,

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n'
76.4'16.908/0001-42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de

CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva
- GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOmO PARANACIDADE, pessoa.jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n' 15.21112006,

inscrito no CNPJ sob n' 01 .450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do
Nascimento, 1 195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela

Superintendente Executiva CAMILÂ MILEKE SCUCATO; o Município de SANTA
MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n'
95.684.544IOOO 1-26, doravante denominado MUNICiPIO, na condição de

CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) PreÍeito(a) OSCAR DELGADO,
considerando o contido no(s) protocolo(s) 24.082.635-6,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposições contidas na Lei 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de

1710112022, na Lei Estadual n'15.608/2007, Lei Estadual no 19.36'l/17, Lei Estadual no

15.97312008, Lêi Estâdual no 21.35212023, e Lei Estadual n' 21 .76212023, Dêcretos
Estaduais no. 8.62212013, no 4.189/2016, no 3.536/20'19, n" 924512025, na Resoluçáo
n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações posteriores,

e na Autorizaçâo Governamental exarada em 1111212023, constante do protocolo

21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

constitui objeto do presenre coNVÊNlo: AoulslÇÃo DE uM oNIBUS ESCoLAR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidâs para a

consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a

^a,r-9-P"tdr§

Rua Eurípedes Garcez do Nascrmento, ll9s lAhu
CEp 80540-280 | Cur tiba I Parâná | Telefone:41 3250'7200 se.id.pr.gov-br

-Página1de13

Assinatura Qualificada realizãda por Os.àÍ Dê19àdo em 25l1U2025 08:5L lnsêrido ao protocolo 24.002.635-6 pori Bcleno Ândrê Ântoílêttl em: 24l1U2025 16:41.

Demais asslnàturas nã folhã 49a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço https://www.êproto(olo.pr.9ov.br/splweb/valldôrDocumento com o

código: 8b7b98fc059d8c5efca375d35b5ê8d(l
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SECRETARIA DAS CIDADES

CoNVÊNIO N'18í3/2025 - SECID

fazer parte integrante deste CONVÊNlO

plRÁcRafO SEGUNDO: os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente náo precisam ser

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de

acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com

o recebimento de bens.

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de

422.501 ,10(quatrocentos e vinte e dois mil e quinhentos e um reais e dez centavos),

cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 401 .376,04(quatrocentos e um mil e

trezentos e setenta e seis reais ê quatro centavos) os quais correrão à conta da dotação

orçamentária É670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de

lnfraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a Municípios, fonte

de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida,

destinar o valor de 2'l .1 25,06(vinte e um mil e cento e vinte e cinco reais e seis

centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execuçáo do objeto deste CONVÊNIO, toda e

qualquer despesa excêdente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDo: Havendo reduçáo dos recursos prêvistos no Convênio, a
rêdução de valoÍ deverá ser feita na contrapartida do municÍpio, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínrma de 5yo, havendo ainda necessidade de
redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARAGRAFO TERCEIRO: Se, após a lrcitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5olo, havendo ainda necessidade de
reduÇão, essa redução de valor sêrá aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos

oos

R!a [uípedee GaÍcez do Nascimento, 1195 ]Ahu
cEP 8oí0-280 I Cur tiba I Pàíàná | TêlêÍonê:,rt 3250.7200

ágina 2 de 13

Assinâtorà Quâlificàda r€àlizada por; Osc.r Dêlgâdo em 25l1U2025 oai51. lnseíido âo píoto.olo 24.082.635.6 poí: Hêlêno AndÍê Antoni.tti em: 24l11/2025 16:41.

Demais assinaturâs na folha 49a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endeíeço https://wwrx.êprotocolo.pr.gov.brlsplweb/valldôrDo€umento com o

códisor 8b7b98íc059d8.5êÍcâ375d35b5ê8dc1

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
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PARANÁI§J
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SECRÊÍARIÀ DAS CIDADES

CoNVENIO N" 1813/2025 - SECTD

programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 715212024, e autorização
Governamental exarada em 2710312025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem
como de projetos relativos a Estredas Rurais e Barracões lndustriais, elegíveis no

escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7 -79412024, e autorização
Governamental exarada em 1110212025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7),

também relativo a açôes do Programa Estadual de Pavimentação sobre Pedras
lrregulares (Decreto Estadual 1O.54712025), e autÕrizaçâo Governamental exarada em

1910812025 - constante do e-protocolo 24.015.452-8, Projetos de Fomento ao Turismo,
autorização Governamental exarada em 09/09/2025 - constante do e-protocolo
24.610.851-0, e do Programa llumina Paraná (Decreto Estadual 10.95212025) e
Autorização Governamental exarada em 30/09/2025 - constante do e-protocolo
24.640.231-0, as condiçóes estipuladas nos parágraíos terceiro e quarto não se
aplicam, podendo as eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua
totalidade, de eventual contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio
remanesÇa sem contrapartida.

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto dêste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n' 19.20612017, Lei Estadual n'
19.36112017 e com as mediÇões realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida
do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição nâo poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesmâ conta bancária específica, em

instituição financeira oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente-

CLÁUSULA OUARTA - UTILIZAçÃO DOS RECURSOS

Ruã Euripedês 6ar.ez do Nas.imento, I19S Ah!
CEP 80540-280lCuritiba I Pâraná lTelêíonê:4! 3250.7200

Página 3 de 13

Assinatura Qualificada realizada por: OsraÍ Dêlgãdo em 25l11/2025 08 51. lnserido ao protocolo 24.082.635-6 poi Hêlêno Andre Antoniêtti em: 24lll/2025 !6:4L.
Demais ãssiôaturas nô folhà 49ã, Â ãutenticidade deste documento pode ser validadâ no endereço: httpsr/www.êproto.olo.pr.gov.br/splweb/vâlldâroocúmênto com o

códr9o 8b7b98Íco59dEc5ltcr3r5d35b5ê8dc1
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SECREÍÀRIA DAS CIDADÊS

coNVÊNlo N' í813/2025 - SECID

O CONVENENTE dêverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017 , permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: os recursos repassadôs, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo

anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNlO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicaÇão

conste do plano de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.

PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentaçóes financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
rêceitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial.

PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos
seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definidol
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestaÇão de contas parcial ou final;
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c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊNlO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presentê ajuste.

PARÁGRÁFO SETIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

cLÁusuLA eutNTA - ExEcuÇÃo oe oespesa

As despesas relativas a este CONVÊNlO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, dêvidamentê
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, númêro deste
CONVÊNIO, númêro do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚNICO: C vedado ao CONVENENTE:
a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,

ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebraçâo ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de admrnistração, de gerência

ou similar;
c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência tecnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administraçóes Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIçÕES

| - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato dêstê CONVÊN|O no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruçôes
normativas daquele Tribunal;
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c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovaçáo dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecuçáo do objeto
deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologaçáo da licitação, e, em se tratando de registro de preços,
autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNlO:

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊN|O após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.
f; lnformar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de regisÍo e controle;
g) Encaminhar a prestaÇão de contas deste CONVÊNlO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTEt
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às açôes administrativâs necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - Sáo atribuiçóes do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentação pertinente, e preparar o documento para quê o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNlO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o têrmo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNlO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o têrmo dê objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicar, em ato específlco, o fiscal de transferência, dando cumprimento ao contido

na Resolução no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alteraçóes posteriores. pásrna 5 de u
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lll - São atribuiçôes do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correçáo de vícios que possam comprometer a Íruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer dêspesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;
e) Assegurar, mediante previsáo orçamentária específica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferecida ;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento;
h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou náo,

relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;
i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do

CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contrataÇão, nos termos da legislação
vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando o contido nas
resoluções e instruçóes normativas pertinentês;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados,

trt-!!L
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l) lndicar profissional para o acompanhemento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNlO;

m) Em câso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para
realização de ensaios de controle tecnológico, com emissáo de laudos conclusivos,
sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer
momento da execuçáo da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE
deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
executora da obra.

n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidadês na execução deste CONVÊNlO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

o) lnformar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo ob.ieto do presente CONVÊNIO;

p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrôes de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,
sendo vedado aos partícipes a execução de açôes previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecêdem o plêito até o término das eleições (2'turno, se houver), e a

utilizaçâo de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execuÇão do objeto deste Convênao,

em um prazo máximo de cinco dies úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

r) Sem prejuízo às dêmais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão sêr encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1 . Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotação dê Responsabilidade Tecnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Rêgistro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Consêlho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra

ou serviço;
3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isençôes da lnstrução

Normativa 209/INSS/DAF;
4. Alvará de construção.

s) Sem prejuízo às demais atribuiçóes, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da última etapa deverâo ser encaminhados, no que couber, os

seguintes documentos:

n8 *4L
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í . Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impediliva da apresentação da

CND - Certidáo Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná ê o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na
alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento,

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a
responsabilidade pela sua fiscalização e contrataÇão, isentando o Estado do
Paraná ê o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNlO,
independentemente da apresentaÇáo da prêstação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à
disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 6112011;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às açôes de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partirdo ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sem prejuÍzo das demais atribuições, no caso de obras, e tambem da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1 . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentaÍ a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município,

2. Elaborar todos os projêtos e realizar os serviÇos de engenharia necessários
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitêtura de implantação, complementares de
implantaçáo e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão

^ .lPr^
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e a lmplantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao

INTERVENIENTE, para aprovação:
3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de

Edificações, não promovendo alteraçôes ou adequações e respeitando os

direitos dê seus autores. No caso de intenção de alteraçáo o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem nêcessárias, bem como
aprovaçôes dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

z) No caso de inexistência de documentação legalmente exigida, para a conclusão da

medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que náo tenha sido efetuado o pagamento

correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE dê quaisquer ônus, e o pagamento sêrá de inteira
responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

cLÁUSULA SÉTlMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalizaçáo e supervisáo sobre a execução deste CONVÊNlO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o coNVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informaçóes referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNlO,
além dos locais de sua execução.

PARÁGRAFo SEGUNDo: o CoNVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou

auditoria.

CLÁUSULA OITAVA- PRESTAçÃO DE CONTAS

A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
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ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contado nas resoluções e instruçôes normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PARAGRAFO UNICO: O CONVENENTE deverá eÍetuar a prestação de contas parcial
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestaçóes financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislaçáo vigente.
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES

O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.

PARÁGRAFO ÚtttCO: o valor do presente CoNVÊNlo não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses. mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovaçáo prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execuçáo das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;

b. Quando houver modificação do projeto ou das êspecificaçôes, para melhor
adequaçáo técnica aos seus objetivos;

c. Quando necessária a modificação do valor ajustedo em decorrência de
acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem, de consequências
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.

cLÁUSULA DÉcIMA - DENÚNcIA E RESCISÃO

O presente CONVÊN|O poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por

inadimplemênto de quaisquer de suas cláusulas ou condiÇões, ou pela superveniência
de norma legal ou de Íato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as

responsabilidades das obrigaçóes decorrentes do prazo em que tenha vigido e

ODS
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PARANÁ§I'
GOVERNO DO ESÍÀDO

SECRÊTÀRIA DÂS CIDADES

CoNVENIO N' 1813/2025 - SECID

creditando-se os benefícios adquiridos no mêsmo período.

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rêscisão deste CONVÊN|O,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçáo de informação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;
d. Falta de apresentação da prestação de contas íinal ou de prestações de contas

parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauraÇão de tomada de
contas especial.

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - vIGÊNcIA

O prazo de vigência deste CONVÊN|O será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICAÇAO

Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
prêsênte CONVÊNlO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficácia.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA- DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNlO, que, em

razáo deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊN|O serão regidos pela legislaÇão aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

oDs rt*lL
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SECREÍARIA DAS CIDÂDES

coNVÊNlo N" í813/2025 - SECTD

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolilana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questóes oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam
CONVÊNIO.

o presente

Assinado digitalmente por

GUTO SILVA CAMILA MILEKE
SCUCATO

Superintendente Executiva do
PARANACIDADE

OSCARDELGADO

Prefeito Municipâl dê S,{NTA
\I,{.RI { DO OESTE

Secretário dê Estado das
Cidades
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MUNICIPIO OE SA NTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5441O0O1 -26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N'10'CEP.r 85.230'000

PARECER TÉCNICO

Assunto: JustiÍicativa Técnica para Adesão à Ata de Registro de Preços -
Ônibus Escotar - FNDE No 005/2023 - Procêsso no 23034.036823/2023-86

lnteressâdo: Secretaria Municipat de Educaçáo

Município: Santa Maria do Oeste/Pr.

1. TNTRODUÇÃO

O presente parecer técnico tem por ob.letivo apresentar a análise e a

justiÍicativa para a adesão do Município de Santa Maria do Oeste - Pr, à Ata de

Registro de Preços no 00512023, decorÍente do processo licitatório reatizado peto

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, para aquisição de

veículos escotâres destinados âo transporte de estudantes da educação básica,

especiatmente aqueles residentes na zona rurat, no âmbito do Programa Caminho

da Escota.

2. DA NECESSIDADE DA CONTR.ATAçAO

O Município de Santa Maria do Oeste, possui significativa demanda de

transporte escotar rurat, âtendendo alunos da rede púbtica municipal e estaduaI de

ensino. Atuatmente, parte da Írota municipaI encontra-se deÍasada e com alto
custo de manutenção, comprometendo a regutaridade, segurança e qualidade do

serviço prestado.

Com a aquisição de novos veícutos, em conÍormidade com as especificações
técnicas do FNDE, será possível:

. Reduzir custos com manutenção de veícutos antigos;

. Garantir maior segurança e conÍorto aos estudantes;

. Cumprir diretrizes legais reÍerentes ao transporte escotar adequado;

. Amptiar a cobertura do transporte escolar em comunidades de difícit
acesso.

Otimização de Recursos maximização da relação entre o custo e o

benefÍcio, resultando na maior economia possÍvêl para a administração,

el
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÂ

CNPJ: 9 5.6 8 4.5 441OO01-26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, No 10 - CEP.: 85.230-000

ressaltando quê o valor da objeto na Ata de registro de preço no 00512023

é de R$ 422.501,10 ( Quatrocentos e vinte e dois mil quinhentos e um

reais e dez centavos), conforme Termo de apostilamento anexo, e o valor

médio dos orçamentos e de R$ 633.600,00 (Seiscentos e trinta e três mil

e seiscentos reais) conforme abaixo relacionado, demonstrando assim

uma economia de R$ 211.098,90 ( Duzentos e onze mil e noventa e oito

reais e noventa centavos), tendo em vista que o objeto da ata de registro

de preÇo atende a demanda do município.

Orçamento 1 Orçamento 2 Valor

total

ValoÍ

Médiolcavêl Mascarello Servopa

R$ 585.800.00 R$ 710.000.00 R$ 605.000.00 R$ 1.900.800.00 R$ 633.600,00

Eficiência Administrativa: A adesão permite a redução de custos
administrativos e prazos, uma vez que dispensa a necessidade de nova

ticitação para o mesmo objeto.

Vantajosidade Econômica: A contrataçâo por meio da Ata do FNDE garante
preços competitivos, já homotogados por processo ticitatório de
abrangência nacionat, conÍêrindo economicidade ao erário.

Adequação Técnica: Os veícutos registrados na Ata do FNDE atendem
ptenamente às especificações exigidas para o transporte escolar rurat,
sendo inctusive adaptados para acessibitidade de estudantes com
deficiência ou mobitidade reduzida.

Orçamento 3

I

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A adesão à Ata de Registro de Preços no 005/2023, conduzida peto FNDE, justifica-

se petos seguintes fatores:

. Legatidade: Conforme dispõe o art. 22, §4o, do Decreto no 7.892/2013, é

permitida a adesão de órgáos ou entidades da administração púbLica que

não participaram do certame Iicitatório, desde que cumpridos os requisitos
tegais.

I
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CNPJ : 95.684.544/000í -26

RUA JosE DE FRANçA PEREIRA, N' 10 - CÉP. r 85.230-000

Conformidade com Políticas Púbticas: A medida está alinhada com as

diretrizes do Programa Caminho da Escola, promovendo a methoria da

quatidade da educaçâo por meio do acesso regutar às escolas.

s.,ilb
Do0m.to.$inâdo diSibtménre

rruax ra10 Da LoítE t
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4. CONCLUSAO

Diante do exposto, considera-se tecnicamente viável e recomendávet â

adesão do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/Pr, à Ata de Registro de Preços no

0O5/2O23, do FNDE, para a aquisição de 1(um) ônibus escotar do tipo ONIBUS

ESCOLAR ONUREA PA, de no mínimo 21 lugares, conÍorme demanda previamente

tevantada peta Secretaria Municipat de Educação.

Sugere-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para Íormatização
da aquisição, com observância às normas legais vigentes.

santa MaÍia do oeste, 20 de outubro de 2025.

OSCAR Digitally signed by OSCAR

D E LGA Do:70 1 5 3ji"!13i;illjiil','.'1,
9432987 .03 00'

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipat

v.Íiriqu"€r hrps r,à[aàÍ ;r' cÕv.b,

WILLIAM MELLO OE LORENA
Sec retarro Municipat de Educaçào

Santa Maria do Oeste
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FUNOO NACIONAI DE OESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÀO

Setoí Bancário 5ul, Quâdrã 2, B oco F, EdiÍtcio FNDE. -BâiÍo Asa Sul, Brasília/DF, CEP 7Og1O 929
Telefônê: 0800-616161 e fax: @íâx_unidade@ - httpsr//wwwfnde.sov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 5/2023

Processo ns 23034.036A23 / 2O23-a6

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educâção - FNDE, com sede no setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade
de Brasilia/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração,
a sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Podaria ns 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da

União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional ne 1477920, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PBEçOS ne 06/2023, publicada no Diário oficial da União de

28 de agosto de 2023, processo administrativo n.e 23034.028908/2O22-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançadã e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, no

Decreto n.e 11.452, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

7.7. A presente ata tem por objeto o re8istro de preços para a eventual aquisiçào de Ônibus Rural Escolaí do tipo
ORE 1 e Ônibus Urbano Escolar Acessível, do tipo ONUREA Piso Alto, pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, para o
transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado
no item 1.1 doTermo de Referência, anexo ldoeditolde Licitoçõo ne 06/202i, que éparte integrante desta Ata, assim comoas
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.7. O preço Íegistrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) pÍoposta(s) são as que seguem:

ITEM ÊsPÉcrHcaçÃo
TIPO DE

TRANSMISSÃO
MARCA U NID QUANT, VALOR UNITÁRIO vAroR ToÍAt-

1 ORE 1 Mecánica U nidâde 4.000 Rs 412.000,00 Rs 1.648.000.000,00

6 ONUREA PA Mecânicâ Unidade 1.600 R5 399.000,00 R5 638.400.000,00

vãlor Total Rs 2.286.400.000,00

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os))
que seguem

1a Classificadã - Empresa fornecedora

CNPJ n.e: 06.020.318/0001-10
RAZãO SOCiâI: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS

LTDA

Endereçoi Rua Volkswagen, 291 - 8s Andar .,abaquara

UF:5P CEP:04.344 901

RâZãO SOCIAI: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DÊ VEÍCULOs LTDA

Endereço: Ruâ Volkswâgen, 100 - Polo lndustrial

Cidâde: Resende UF: RJ CEP: 04.344'901

Telefone: (11) 5582-5600 (whatsapp); (11) 96904-3789 (celúlar e whatsapp)

Endereço Eletrônico: caminhodâescola@volkswagen.com.br

Cidader São Paulo

CNP.I n.!: 06.020.318/0005-44

RG n e/Órgão Expedidor/UF: 1048419947 SSP/R5

RG n.e/Órgão Expedidor/UF: 29.258.616-4 - ssP/SP

Representante: Adriâna Cecconello

CPF n.s: 608.499.080-00

Representante: Bruno da Silva Perêirâ

CPF n.e: 301.702.048-71

https://www.fnde.qov.br/sêi/contíolador.php?âcâo=documento_imprimir_web&acâô_odgem=arvoÍê-visualizâr&id documeôto=4403555&iníra sis.. - 1/8
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2.3. Não houve formaçâo de cadastro reserva para esta Ata.



F§ {'L0411212023 , OS.0O

3.1.

SEUFNDE - 3858616 Ata de Rêgistro de Preços

DAs DEFTNTçÕEs

Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem
como pelo gerenciamento da(s) ata(s)de registro de preços dele decorrente(s).

3.1.2. Fornecedor: pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição
ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou
contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços.

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos estados,
Distrito Federal e municÍpios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, e contemplado no Registío
de Preços, independente de manifestação formal;

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os Estados,
o Distrito Federale os Municípios.

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Orgão ou entidade da administração pública que, não tendo participêdo dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.e 17.462/2023 e as

normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se Íor o caso, faz adesão
à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órBão gerenciêdor e da aceitação de fornecimento
por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços jusüfica-se objetivando
êtender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.s 3.1.3., mas que tenham a necessidade
de utilização, para fins educacionais, dos píodutos licitados.

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz os
procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante
prévia indicâção da demanda pelos entes federados beneficiados.

4. óRGÃo(s) GERENCTADoR E PARTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

4.2. OBRTGAçÕIS DO ÓRGÃO GÉRENCTADOR

4.2.7. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - SRP;

4.2.2. Efetuar o registro do licitante Íornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

4.2.3. GeÍenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificaÇão e aos
quêntitativos de contratação definidos, bem como pratrcar âtos de gestão do SIGARPWEB;

4,2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

4.2.5. Aplicar as sênçôes, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Atê de Registro de Preços, ou das obrigações contrêtuais, em relação às suas próprias contratações;

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

4.2.7. Registraí no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

4.2.A. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registÍados na Ata nas contratações dela decorrentes.

4.3. COMPEÍE ÂOS óRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAI E AOS óRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

4.3.7. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação
de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das 50licitações efetuadas;

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento contratual
hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de

até 90 {noventa)dias, contado da dãta de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos não participantes.

4.4. COMPEÍE AOS óRGÃOS PARTICIPANTES, óNEÃOS PANTICIPINTE5 DE COMPRA NACIONAL E óRGÃOS

NÃO PARTICIPANTES, NA QUAI.IDADE DE CONTRATANTE:

4.4.1. Realizar os atos relaüvos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente
assumidas e aplicar sançôes, garanüda a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

4.4.2. Disponibilizaí à CONTRATADA à lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

4.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem como pelo seu

envio às escolas da sua rede educacional;

híps://www fnde gov.br/sei/controlador.php?âcao=documento_imprimir web&acâo origêm=arvore_visualizar&id documênto=4403555&jnfra_sis... 2/8
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4,4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

4.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhês detectadas, indicando dia, mês e ano;
o aspecto

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e condições estabelecidas no Termo

de Referência;

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

4.4.A. Verificêr a regularidade 6scal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relaüvos à firmatura e gestão

contratual, devendo o resultêdo dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução
processual necessária.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de Compra
Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do €ertame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

reEras estabelecidas na Lei ne 14.133, de 2021 e no Decreto ne 17.462, de 2023.

5.1.1, A mênifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anteriot salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à realizêção de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que

não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, ê viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de reBistro de preços, conforme estabelecido em ato da Ministra de

Estado de Gestão e da lnovação em Serviços Públicos do Ministerio de Gestão e lnovação.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órBão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos pârticipantes, conforme disposto no art. 32, l, do Decreto 11.462/2023.

5.4. O quanütativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada
item íegistrado na âta de registro de preços para o órgão ou a entidêde gerenciadora e os órgãos ou as entidades participântes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participânte5 que aderirem à ata de registro de preços, conforme
disposto no art.32, ll, do Decreto 17.462/2023.

5.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata competem os
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.'1. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de
competência do FNDE, na condição de órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais previos à formalização da
contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.fnde.gov.bÍ/sigarp-ttrc-h), o qual representa objeto do Termo de Ciência e
Res ponsa bilidade (SEl 3855000). Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião dã assinatura desta Ata.

5.8. A adesão à ata de Íegistro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.3, desde
que seja destinada à execução descentralizâda de programa ou projêto federal e comprovêda a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.23 da Lei ns 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quanütativos

5.9. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atâ de registÍo de preços.

6. VAI.IDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Atê de Reeistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCB podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
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6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio inrtrrrl4q 

- 

I

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plêno plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.7.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ne 14-133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 dê Lei ne

14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licltação, deverão ser observadas as seBUintes condições parã formalização da ata de
registro de preços:

6.4.7. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oÍerecer ou não proposta em quêntitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.f. Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad.iudicatário, observada a

classificação da licitaçãoj e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados6.4.3.
na ata

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadêstro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que manüverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.7. Quando o licitante vencedor não as5inar a ata de íegistÍo de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos
no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 10.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços,

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso dê contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de d€cair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne

L4.L13, de 2O2L.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa

seja aceita pelê Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro

de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e
observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.\2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.7. Convocar para negociação os demâis licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

6.f2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificãtória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas Í1as
não obrigaÍá a Administração a contratac facultada a realízação de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justifi cada.

6.74. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deveíão cumprir com os mesmos requisitos da primeira

etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de lnformaçôes Tecnicas - ClL inclusive no tocante ao prazo de entrega de

documentos e amostras, que passârá a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal
do FNDE.

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima descritos
terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo
produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

7. ALTERAçÃO OU ÂTUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADO5

7.7. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços re8istrados, nas seguintes situaçôes:

7.1.7. Em caso de força maior, caso fortuito ou fâto do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d"
do inciso lldo caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legêis, com comprovada repercussão sobre os preços registradosi

1.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

8, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelãdo.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tjverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do pÍeço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, .juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registíado êm relação às condiçõês
inicialmente pactuadas.

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei n9 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

A.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regiit€do-
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

9, REMANEJAMENTO DAS qUANTIDAOES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.7. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órBão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remane.iamento.

9.4. Na hipótese de remane.iamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não partjcipante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ns 17.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pêrticipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da

entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Êstados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9,7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execuçào

descentralizada será por meio do remanejamento.

10.

10.1

CANCETAMENTO DO RE6ISTRO DO I.ICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quândo o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não reürar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

.jusüfi cativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2e, do Decreto na 11.462, de
2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 155 da Lei ne

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas dê ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

1O.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garanüd05 os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do rêgistro do fornecedot o órgão ou ê enüdade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de rese.va, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justi6cadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

70.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3e e 27 , § 4s, ambos do Decreto ne \7.462, de 2023.

DA EXPECTATIVA DO FORNECIM ENTO11
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11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publrcidade, ficando o

TORNECEDOR obrigado a ãtender a todos os pedidos eÍetuados pelo Órgão Geíenciadoí, e pelos órgàos Participantes de
Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a AdministÍação a firmar ês contratações que deles poderão

advit facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

17.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o

FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico
ne.05/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

17.2.7. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do
prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art.34, parágrafo único, do Decreto n.s

11.462/2023.

11,2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuadâ no prazo estabelêcido no Cronograma de Entrega constante
do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços
de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se

utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectvo CONTRATO, em
conformidade à minuta anexa ao Edital.

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento
e previa autorização, quando for o caso, do Óígào GeÍenciadoí

12, DO CONTROLE DE QUATIDADE

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo
FNDE, pelos CONTRATANTES ou por insütuição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de lnformações Técnicas -
CIT e nos demais Anexos do Edital.

72.7.7. O controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a

vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONÍRATANTES.

12.2. O cumprimento das Íegras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (5El 3855000) firmado pelo fornecedor na
ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

f2.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de RegistÍo de P.eços, sujeitando o FORNÊCEDOR ao cancelamento do
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

13.1.1. As sênçôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

L3,2. É da competência do gerenciadoÍ a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7-o, inc. XIV do Decreto ne 77.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumpÍimento disser respeito às contratações dos órgãos ou enüdade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ne 77.462, de 2023).

13.3. O órgão ou enüdade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 10,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

74. COND|çÔES GERATS

74.7. As condições gerais de execução do objeto, tai5 como os prazos para entrega ê recebimento, as obrigações da
Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

74.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Atâ de Registro de Preços e dos contratos
dela derivados, em compatibilidade com as obrigêçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas
partes.

https://www.fnde.gov.bí/sêi/contíolâdor.php?acâo=documento_imprimir web&aceo_origem=arvore visuatizar&id_documento=rt403555&infra sis... 7/8
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Assinado eletronicamente por

LEILANE MENDES BARRADA5

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

ADRIANA CECCONELLO

Volskwa8en Íruck & 8us lndústriâ e Comércio de Veículos Ltda

Fornecedor

BRUNO DA SILVA PEREIRA

Volskwâgen Truck & Bus lndústriâ e Comércio de Veículos ttda
Fornecedor

5sil ÁL
L!.J

Documento assinado elet.onicamente por ADRIANA CECCONELtO, Usuário ExteÍno, em 01/72/2023, às 76149, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e § 1!, do Decreto nq 8.539.de.EjC_qu!!-b-fq_deÃ!t
êmbâsado no art. 9a, §§ 1s e 2e, da PeI!gtiê-MEç_!:l.E!2, de 5 de novembro de 2015. respaldâdo no art. 9e, §§ 1e e 2s, da
Portaria/FNDE ne 83, de 29 de fevereiro de 2016.

l-t
uJseil

Documento assinado eletronicamente por BRUNO OA SILVA PEREIRA, Usuário ExteÍno, em Of/72/2023, às 16151, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6s, caput e § 1p, do Decreto nq 8.539JÊ:fulC_9guEq-de_2ql:,
embasado no art. 9e, §§ 1q e 2s, da PgÍaia_Mfe_!:_1-!42, de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9e, §§ le e 2e, da

Portariã/FNDE ne83,_de29je_b!elC.lÍ9_de .

Documento âssinado eletronicamente por l"ElLANE MENDES BARRADAS, Diretoí(a) de Administrdção, em 01/12/2023, às

17:02, conÍorme horário oficial de Brâsília, com fundamento no art. 6s, caput e § 1s, do qeqe!9_o:_81-3.9, de 8 de outubro

dg2q§ embâsado no ârt. 9e, §§ 1e e 2p, da Portaria MEC nq 1.042, de 5 de ôovembro de 2015. íespâldado no art. 9e, §§ 1s

e 2e, dâ e0IIê!êIENPE_I3_E3. de 29 de feveíeiro de 2016.

seil ,.1
ll.J

A autenücidâde deste documento pode ser conÍeridâ no site hEpl/l4g!4h4C.gov.bÍlsei/controlador exterôo.p_bú
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o, informândo o código vêrificadoí 3858616 e o código CRC 62CC8253

Reíeíência: Procêsso ne 23014.036823/2023-86 5E ns 3858615

htlps://www.fnde.gov.br/sei/controladorphp?acâo=documento irnprimir web&acao_origêm=arvoíe visualizar&id documento=21403555&infra sis.. 8/8
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Sào PàuLo, 1ó de outubÍo de 2023

FUNDO NACIONAL DE OESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÀO

EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO Nq Oó/2023
PROCESS0 ADMTNTSTRÂTrV0 N' 23034.028908/2022-18

Prezados senhoíes,

Atêndendo dêteÍminaçào do edital, sêguê àbâixo nossa proposta paÍa íoÍnecimento de ônibus

PROPoSTA DE PREçOS tÍEM 001 MoDELO 0RE 1

OB.TETO: Registro de preço nacional para futuía ê êventual àquisiçào de Ônibus RuÍâl EscolaÍ, dos tipos ORE 1, pelos
Estados, Distíito Federal e Municípios, para o tÍansporte escolâr diáÍio de estudantes dâs redes públicas de ensino, no
âmbito do Progrâma Caminho da Escolâ, conÍorme condiçôes, quêntidades e exigências estabelecidas no Edatal OOó/2023
e Seus anexos,

01

Onibus mral escolar pequeno. pÍocedênciâ nàcioDrl
VOI KSWACEN. modelo E lx0 ll. (ategonâ M.l cotn (âr3crerislicaç

cspeeiticas para lransponc ,lc ertuJanteq nas lonrs ruÍxrj. modelo
oRIll. comprirncnto -l5omrn. Jirpacrdade caÍga üril liqurdr rnrn

2.040 kg e capâcidade 29 alunos sentados mais o condutor. Platalbnnâ

lunBirinr\ rcla\ e reforÇadas conr rrd\e.\â5. bdlanço diall.irode 1.380

Inm. ánqulo enrrada 2.1'. àngulí, saida l'". Poténcra l2q [\\ côm
gcrcnciamcnlo elelróniLo dc tnjcÇão. proretor mctiilrco.irlcr Íadirdor
torquc ô00 \m. di(posilr!o bloqucio rgnrçào corn rrarch, cngdrrdr
disposilivo que inativa o pcdal do acelerador âjustado paü 70 krn/h,
Bocal dc s.tida do sistema cxaustâo m trâscira inclinado parâ bâixo
corn lubulaÇào horizoÍltal.'lransmissào manual sincrorizidir de 6

rnarchas r tienle e I lltarcllr à re I rnbreag(m (ont iratondnlcnto

hidúulico. Eixo tiaseiro motriz de rodados duplos conr dispositi!o de

bloqueio diferencial com acionamento auaomático. Sisrcnrâ dríeçào

conl assistência hidúulica. Equipado com I eixos. I drrecional c I

trnliro. Suspensào meúlica, equipâdo com ? rodâs estarnpxdàs em êço

(6"x I7.5") cor âiuminio. equipâdâs pneus de uso nrislo radiâis
(215/?5R 17,5), sendo I conjunto de eslepe. Equipado corn chave geral

§f-e ClT. 2 altemadores de 80 Ah. sistema elétrico 24 V DC. 2 batcriÀs

l0{}Ah. FÍeio seÍ!'iço pneumárico com regulagem automáticâ. lreio de

eslacionamento. mio de giro conforme tâbela 3.1.1.7.1 do edital.
Tarnpas dos bocais e tanqucs cornbustivel,arla protegidas dc poeira e

lama. com dreno, com prcletor mcrálico c orificios píra minimizar
r'cúmulo d( rcsiduos. CornpoDcnlc\ eslÍururdrs aorn rr,tlamanlo

anlicorrcsivo e antirnlido, equipado conl para-barro, Largum inlerna
2.12üum. largura externâ 2.200 m, conedor min 300 rnur. Allura

4.000
R$ 412.000,00

lQuãtío.entos e

dole mil Rêais).

R$ 1.ó48.000.000,00

(Um bilhào,

E
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rL).

extema 3.260mrn. âltura iülem! 1.900mm. Para-choque tipo
envolvente. reforçado na pâÍe intcma. exiremidades encur\,adâs. faces
intêrioaes coincidentes com as faces rnt'eriores da sain da carÍoceriâ.
Pâra-choquc traseiro retrátil. sensoÍes âproximâçào- Lilnremas

inteÍmilentes luz brânca nas extremidades da paÍe supeÍior dianreira e

vermelha parte superiol lrâseira, âtivâdas l]m conjunto com

dcionamento dâ poía de seniço. Bftrkf liglrl traseiro combinado com
lanternas de freio. lanterna marchâ-dc-Íé adicional posicionada âbaixo

do hrdke I igh t. com sirene ré conforme ilens 3. 1.2.8.5. e -1. 1.2.8.6. do
cdital. Cor exlcrna _amarelo cscolar" pinGda PU bi cornponente.

espessura min dc 60 lnicra m. 4 SlAs cfe ediBl: faixa cscolar lmsetra
c latemis, cor pÍelâ:l00mm altum conr riisrico 'ESCOLAR" cm arial
cor amarclo escolôt Pelicula proteçào solar no para-brisr com disrico
escolar legivel pelo làdo externo. Dcmais adesivos confbflnc encarles

do edital. Paincl lraseiro fechâdo com cornpàrtimeDro ihuninado para

guardâ do estepe e componenres. Ponà scrviço atras do cixo diarteiro
com \'ão livÍe min 650 mÍ! tipo sedan. com sistema de ,novimentaÇào
pneumático, sislemn anti-esmagamenlo. dispositivos âbeíurâ manual

de elnergência intemo e exleÍno, vedação confa água/poeira. degraus
com perfil de acabarnento em antaÍclo e dreno; 2 luminárias na área de

embarque. piso anlideÍrapanle. Dispositi!'o de pollronn móvel com
pona dedicada. ceÍrificâdo pelo lnmelro e local âpropriâdo paÍa

cadeirade Íodâs. Poltrona môvelcom cinro segurança 3 pontos e colete
toÍácico 4 poDtosi Para-brisa laminrdo. janelas IalcÍais ntóvcis. coln
bloqueios quc podem ser retirados solnentc com felÍânrcnta adcquâda.

com vidros infcrio|cs fixos com bâÍÍa de proteção; piso do tipo
passadcira com conlíapiso em alúrniniot 3 ventiladores c 2 cúpulas ar
nâluÍal. desembâçâdor para-brisa por trocador de cabr liquido,'ar:

Equipâdo conr equipamento AC do tipo Splir com capàcidâde de
rnínima de 75.000 BTU.ll corn nroslrâdor digilâl intenro. e todâs as

especificaçôes confomre edilal. llunrinação intema do salào com

Jlrnrenldçio rnLl+endenle e 02 cir(uilos. re!e\tinrellto inLcmo

antichamâs, coÍr iiolamento teÍmoâcúslico cor etelo, isolamento

tennico e acústico de lnolor e sislema de exaustàoi pollronâ Dlolorista
hidráulica. anâlômica. regulável e cslofâda. com cinlo 3 pontos retrátil:
Poltronas salào lipo sofá. revestidâs vinil. irasciÍa fechàda. asscnlos de

uso preferencial com idenlificâçâo visuâl e tátil. apoio de brâço

bâsculante. Pohronas simples 400mm, duplâs tt00nnn c lriplas
l.000mm lodâs com cinto segurançâ rctrátil. pona matcriâj. PoIiâ

mochila prcso âo tcto. 2 lixeiras 9 litros com drcno. sanefa. painel

comÍole de fácil âlcance ao moloristu. 4 dispositivos reboquc. :l passa-

balsa. preparo futura instzlaçào sislcmâ de transmissão âudiovisuâI.

sislemâ de nnisica e odern de inlemet. Possui 6 âllo Ialanles. um

conjunto de duas poÍtâs de USB pâra cadâ conjunlo dc poltronas,

cÍonolâcógÍâÍo digilâl selado e ce,1ilic,rdo; espelhos Íelrovisores
exlemos e inlemo e câmeÍas parà possibilitâr visào indirelr: I saidas

de emergê.cia laterais e 02 sâidas dc c lcÍgéncià no teto. garantia 24

meses e 2 revisôes (Assentâmento com 5.000 km e LubriÍicâçào corn

2
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30.000 krn. alern dâ revisãode entrega). validade da proposta200 dias.

prazos cntrega coDforme definido em edità1. depcndendo dâ locâlidâde
da contrahnte e do lúmero de veiculos do conlÍato. Todàs as

especiÍicÂções, medidâs. loleràncias e demiris dildos, cont-oÍme

cademo de iDfornlações lécnicas cdiral pregão elcrrônico 06,2023.

lenno ret'erêncir e anexo§-

FORNECEDOR:

VOLI(SWAGEN TRUC( & BUS INDÚSTRIA É COI,lERCIO DE VEiCULOS LTDA

Escritório comercial, inscrito no CNPJ sob o ns 0ó.020.318/0001,10, êstâbelêcido à Rua Volkswãgen, 291 - 8q

andâr - lãbâquâra - Sáo Pâulo/5P - CEP: 04344-901e
Sede fabÍil, inscrita no CNPJ sob ne 0ó.020.318/0005-44, estabelecida à Ruà Volkswagen, 100 - Po o lndustÍial
- Resende/RJ - CEP 27537-803, de onde pêrtiÍão os ônibus e respectrvas notas fiscais eletrónicâs.

0ados paía pagamento:
Banco do Brâsil
Agência:2ó59-X
Conta:2010-9
Códiqo identificadoÍ: 2025-7 - pÍâça de pâgâmento São Paulo/5P

Validâde dâ Propostar 200 (duzentos) d rs.

Local de entreqe: indicado pelo CONTRATÁNTE, nos contrâtos firmàdos

Prazos de Entrêga: ConfoÍme tàbela do iten 5.2 do Termo de ReÍeÍência, dependendo da localidâde do órgão contÍatante
e do volume do contrato

Pãgemênto: 10 (der) dias úteis contâdos dâ íinàlizâção dâ liquidação da despesa, conforme item 7.15 do teÍmo de
.efeíência.

ObseÍvações:

1) Os vêlores da pÍopostã contemplam a isenção de impostos viqente poÍ foÍça do Convênio ICMS ne 53/2007, e

prevista no Estudo Técnico preliminaÍ.
2) O valor do frete está embutido no preço totâl e evôndo êm considêraçâo â expectativa de produção de unadàdes

de veículos, por regióes, conforme disposto no Êdital;

Contatos: (11) 5582-5575
E-mail; É-r0!!-b.o-dê-es!.ql-a@yo1tl]!3gc.!l.s.o.b.t

DeclaÍamos quê estômos de pleno acordo com todas as condiçõe5 estabelecidas no Édital e seus anexos, bem como
aceitamos todâs obÍigàçôes e responsabilidades especificadas no TeÍmo de Refeíênria.

DeclaÍamos que nos vàlores âcimâ d€verâo êstâr compÍeendidos, ãlém do lucío, encargos sociais, taxasl seguíos,

mônuseio, entregà e quaisquer despesas de responsabilidade do píoponente que, direta ou ifldiretamenle, deaoÍíam
da execuçào do objeto licitado, na formê e condiçôes previstâs no teÍmo de ÍefeÍência.

3
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Câso nos sejâ adjudicado o obieto da licitâção, aompÍometemos a ãssinãí o Contrato no pía2o dêteÍmjnàdo no

documento de convocaçào, e, paÍa esse fim, foÍnecemos os seguinÍes dados:

Dados do Rêpres€ntânte leoal da empresâ oara assinâtura dâ Ata de ReqistÍo de Píecos

Nomê: AdÍiana Ceaconêllo

EndeÍe(o: R. Volkswãqen, 291 - 8e andaÍ - BaiÍÍo Jabaquarà

Cidader Sào Paulo UF:SP CEP:04344-901
CPF/I4F:608.499.080-00 CâÍteirâ identidade ne.: 1048419947Expedido por: SSP/RS

Cãrgo/Função: Geíênte NãtuÍâlidade: Câxiâs do Sul / RS Nacionalidade: BÍasileiÍa
Emâil:Adíiânâ.Cecconello(ôvolkswâoen.com.br Telefone:{11}98588'7402

Nomei Eruno dà Silvâ PeÍeira

Endeíeço: R. Volkswagen, 291 - 8e andaí - Baiío Jabaquâra
Cidade: 5áo Paulo UF:SP CEP: 04144-901
CPF/MF: 301-702.048-71 CaíteiÍa identidade ne.t 29.258.ó1ó-4 Expedido por: SSP/SP

Càr9o/Funçào: ConsultoÍ NãtuÍãlidâde: Sênto Ândre / SP Nacionalidãdet BÍasaleiro

Email:Bruno.Pereira@volkswagen.com.br Íelefone:(11)98588-7307

Sem mais, àtenciosamente,

CECCONELLO:60849908000

Adriana Ce(conello
Represehtânte Legal

D'qtâllyíanêd by 
^DRIÀNÂ

Dàle,2oli ro r6 rB 06,29 olm'

BRUNO DA SILVA Digúãrry 5is.êd by BRUNo Ôa

5 LVA PtRtlBÁ 1017020,1Í17l
PEREIRA:301 7020487I Dor" .:ozr ro ra rs o-u 0o.,.,,r

Bíuno da Silva Pereira

Representante Legàl

INIERNAL
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São Paulo, 1ó de outubro de 2023

FUNDO NACIÔNAL DE DESENVOLVIMENTO DA EOUCAçÀO

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N' Oó/2023

PROCESSO ADf4tNtSTRATtV0 Ns 23034.028908/2022-18

PÍezados senhoÍes,

Atendendo determinaçào do edita , segue abaixo nossa píoposta paÍa foÍnecimento de ônib!5:

PR0P0SÍA 0E PREç05 rTEM 00ó - M00EL0 0NUREÂ

OBJEIO: RêgistÍo de paeço nâcionà1 paÍa futura e eventual aquisiçào de Ônibus lJÍbano EscolaÍ, do tipo ONUREA Piso

Àlto, pelos Éstados, Ôistrito FedeÍa e Municipios, paÍa o tÍansporte escolar diáÍio de estudantes dâs redes públicâs

de ensino, no âmbito do PÍogÍâma Caminho da Escolã, conÍorme condiçóes, quantidades e exigências estabele(idas
no Edital 00ó/2021e seus ãnexos.

00ó

Onibus urbâno escolâr acessivel - piso âho pequeno. procedê,rciâ

nâcional. maÍcà VOLKSWACEN, rnodelo 8.180 E. categoria M-l corn

cârâcleri§licirs específicÀs pârn lrânsporre escolar. comprirnento
7.15omm. capacidade carga úlil liqsida min 1.631 kg com duas opções

de planta. scndo a primeira com l8 alunos sentndos e 2 box dc

cadeirantc. mais o âuxiliar. mais o condutor. c a scgunda com 2l alunos

selrtados e I box de câdeiÍânle. nrais o âuxiliâr mais o condülor
Plitâforma longarinâs retas c retõrçadss conr travcssÂs, bâlanço

diantciro dc l.Jlio mnl. Polêucia 129 kW conr gerencianlcnto

clcrrônico dc irjcção, roÍquc 600 Nm. dispositivo bloqusio igniçào
com marcha engalâdâ, limilador r'elocidâde rnáximà 70 kmih. Bocôl
de saídâ sislemâ exaustão na traseira inclinado para baixo com
tubulaçào horizonlâI. Trarsmissão nlânüàl sincrcnizâdâ de 6 mârchâs
â frente e I mârchâ â ré. Ernbreagem com acionanrento hidráulico.
Eixo tÍaseiro motriz de rodâdos duplos com diferencial. Sistenrâ

direçào corn â ssisrênc iâ hidrául icà. Equipado com 2 eiros. I direcfunàl
e I lÍâtivo. Suspensâo melálicr. equipâdo com 7 rodas estampadas em

âço ( 6 'x I 7.5") cor alum inio, equipâdâs pneus râdiâis parâ uso urbâno
(215/75R I7.5). sendo I conjunlo de eslepe. Ilquiprdo coln chave gerâl

cfe editâI. 2 âltcmàdores de 80 Ah. sistema elétrico 24 V DC. 2 bateriàs

I00Ah. Frcio serviço pneumático com regulagem àuronática. fÍcio
estacionamen(o. raio de giro conforme tâbeh -'1.2.1.7.1 do ediul.
Cômponenlcs eshrlur'âis com tralarncnto ânticol'Íosivo c antirÍuido.
LâÍgurâ inlema 2.120mm, lârgura exte-ínâ 2.200mn1. coÍredor min.

100 mm. Altum externa J.l75mm, àltura inlernÂ 1.900mm. Pâ,'a-

choque lipo cnvolvente. refoçado na parte inrcma. exlremidades

encunadas. fâces inferiores coincidentes conr as Íàces infcriores da

r ó0ô
R$ 399.000,00

milReôis)

ÍSêiscêntos ê t.inta €

oito milhôes e

Reài,

R$ ó18 400.000,00
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saiâ da cârroceria. sensores aproximaçào. Lanternas inteÍmitentes Iuz
brânca nas extremidades da par(e supeÍior dianteira e vcrntelha pâíe
superior traseiru, alivadàs em conjunto cont âcionàmenlo da poíâ de

sefviço. Com sirene ré de 90dB(A). CoÍ exlema "antarelo escolii'
pintada PU bi componenle. espessuÍâ 50 micra nr..{ SlAs cfe edital:
fiixa escolar traseira e lateaais, cor pretâ 400mm altura com díslico
''ESCOLAR" em arial cor amarclo escolaÍ. Pelicula prorcÇâo solar no
para-brisâ com distico escolxr Iegível pelo lado externo. Demais
adesiYos conlõrm.- encartes do editâl. Painel traseiro t'cchado conl
colnpaíimento ilunrinado para guardâ do cslcpe e componcntcs. Pona
scrviço Àrás eixo diantciro com vâo livre rnín 900 nlm. lipo uÍbâna
colü folha duplâ. com um pcga mão instalâdo em cada Íblha conr
si\lcmÍr de rno\'rrncnldçào ntrcun)ático. .i\rcma anli cj tagamenlo.
disposilivos âbcíura manualde emergência ittemo e exleDto. vedaçào
conlra água e poeiÍa. degraus conr perfil dc acabitBento em ârnarelo e

drcno; I lumi á â no enrbârque, piso anlidcrrapânte. Equipado com
Plàtatõrmà Elevâtóriâ Veicular (FEV) contbnne disposto na ABNT
NBR 16558, e locâl âpropriado paÍa até 2 càdeirâs de rodlls. além de I

ou 2 boxes para cadeirânte. dependendo da opção de plànlàt Pâra-brisâ
lilminado, jânelâs lâterâis móveis, corn bloqueios que podem seÍ
relirados solnente com fenamenta adcquada. coln vidros infêriorcs
firos corn barra dc proleçio. com disposirivo de iravamentot piso

alurninio la\Íâdol 3 venriladores e 2 cúpulas âr nalurul. venrilador
clólrico pârâ dcse,rbaçar o para-brisâ;Equipado aom cquipirmento AC
do tipo Split com câpacidâdc de minima de 75.000 BTU/h corn
mostrâdor digitâl inlerno. c lodas as espccificâçôes coDl'orme cdital:
llu,ninâçâo inlcnrâ do salão com alimcntâção irdepcndcnle e 0:
circuilosi reveslimento interno antichâmâs. com isolamento
tcrmoâcústico cor gelo, isolamento lénnico e acüsrico de motor c

sislenu de cxâuslào; polh'ona motorisla hidúulicâ. rnâtónricâ.
regulável e estofadâ, com cinlo 3 ponlos rerÍátilt Poltrdrâ auxiliâr
próÍimo a po a com cinlo de I ponlos relrátil; Pohronâs salão lipo
sotá, revestidas vinil, traseirâ Íechâda. assentos de uso preferencial

corn idenlificaçâo visual e látil. apoio de brâço bâsculânte. Poltonâs
simples 400nrm. duplas 800mrn e triplas l.000mm todas com cinro

segurânça. poía material. Poíâ mochila preso ao lero. 2 lixeiras I
Iitros com dÍeno. sânelâ, pâinel conrole de fácil âlcance no motorisrâ.

2 dispositivos Ícboque, prcparo futura inslâlâçào sislema dc
tnnsrnissào audiovisuâI. sistemâ de músicâ e modcm de intcmct.
Possui 6 âlto fâlânles. um corjunto dc duas portas de USB pâra cada

conjunlo de pokÍonàs, cronolâcógràfo digitàl selado c ccíificâdo;
espclhos retrovisores exter os e interno e câmerâs parâ possibilital
visào indirela; 3 saídâs dc ômcÍgência lüleÍâis e 0l s.ridas de

eoleryência no teto, garantiâ:4 meses e I rclisões (AsseDtaoento con'l

5.000 knr e Lubrificâção com 30-000 km. àlém da rcljsão de entrcSa).
vâlidâde da pmpostâ 200 diâs. pÍazos enlrega confoÍme definido enl
cdilâl. depend.ndo dâ localidâde dâ conlrâtanle e do número de

veiculos do contrâlo. Todas as especificaÇões. medidâs. lolcrâncias §

)
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demâis dados. contonne caderno de iníõrmaçõcs técnicâs do edital
prcgio elelrunrcu 0(i 201l. termo de rcÍcrôn:rrr . \eu\ rnc\o..

FORNECEDOR:

VOLKSWAGEN TRUCI( & BU5 INDÚSÍRIA É COMERCIO OE VEiCULOS LÍDA

Escritório comeÍcaal, inscÍito no CNPJ sob o ns 0ó.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291
- 8! andaÍ - .Jabãquâíâ São Pâu o/SP - CEP:04344-901C
Sede fabÍil, inscÍita no CNpJ sob n! 0ó.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswâgen, 100 Polo
lndustrial - Resendê/RJ - CEP 27537-803, de onde paatirào os ônibus e Íespectivas notas Íiscâis eletrônicôs.

Contatos: (11) 5582-5575
E-mail: caminhodaescola@volkswaoen.com.br

Vãlidade dâ Proposte: 200 (duzentos) dias

Local dê entíegai indicêdo pêlo C0N fRATANTE, nos aontÍatos íiÍmados

Prazos de Éntrêgâ: CônfoÍme tàbela do iten 5.2 do TeÍmo dê Referência, depêndendo da locàlidade do óÍgào
contÍâtante e do volume do contrato

Pagamento: 10 (dez) dias úteis contados dâ finâlizâçào da liqLridôçáo da despesã, conÍorme item 7.15 do termo de

ÍefeÍência.

Observaçôes:

1) Os valores dã píoposta €ontemplam a isenção de impostos vigente poÍ íoÍça do Convênio ICMS na 53/2007,
e píevista no Estudo Técnico píeliminaÍ.

2) 0 vêloÍ do frete está embutado no preço totâl e levãndo em consideíaçào ê expectàtivà de píoduçào de
unidades dê veículos. por Íegioes, conforme disposto no Editâl;

Declaramos que estamos de pleno acoÍdo com todas as condições estâbelecidàs no Edital e seus anexos, bem
como aceitamos todas obÍiqâçôês e.esponsabilidades especificadas no Teímo de RefeÍêncrâ.

DeclaÍàmos que nos valoíes acimâ deveÍão estar compreendidos, alem do lLlcÍo, encaígos soaiais, tàxas, seguÍos,
manuseio. entÍegà e quàisquer despesas de responsabilidâdê do píoponentê que, direta ou indiretamentê,
deaoríâm dã exeauçào do objeto licitado, na foÍmã e condições píevistãs no termo de rêíerência.

Câso nos sejô adJUdicàdo o objeto da licilaçào, comprometemos a àssinâí o Contíàto no prazo deteÍminãdo no
documento de convocôção, e, para esse fim, foínecemos os seguintes dâdos:

3
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Dados paÍa paqamento:
Banco do Bíaail
Agênciai 2ó59-X
Contâ:2010-,
Código idêntificador:2025-7 - prâçã dê pàgâmento São Paulo/SP
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Dados do Rêoresentânte leoalda emoresa oara assinatuÍâ da Ata de Reoistro de Píecos

Nome: Adriana Cecconello

Endereço: R. Volkswagên, 291 - 8a ãndâr - BâirÍo .labaquaÍa
Crdade: Sào Paulo UF:SP (EP;043aq-901

CPF/MF: ó08.499.080-00 CaÍteirâ identidade ns.: 1048419947 Erpedido poí: SSP/RS

Cargo/Função: GeÍente NetuÍalidâde: Cãxiâs do Sul / RS Nacionàlidàde: Brasileara

Email:Adriana.Ce(conelloaôvolkswagen.com-br Telefone:(11)98588-7402

Nome: Bruno dã Silvê Perehâ

EndeÍeço: R. Volkswagen, 291 - 8e andaÍ - Bàirro Jabaquara

Cidâde: São Paulo UF:SP CEP:04344-901
CPF/MF: 301.702.048-71 Carteira identidade ne.: 29.258.ó1ó-4 Expedido po.: 55P/5P

Caígo/Funçào: Consultor Natuíà,idade: Santo Andíé / SP Nacionalidadei BÍasileiío
Email: B-tu!.A.Pelgilê@!.0!-kS]{êg Telefone: (!l)98588-7307

Sem mâis, êtenciosamente,

0 9 ràlly íqnêd by^Dq Â\À

l,'iãà, i.,o,uo*rror*o i:Í:9|ji3 fl 1ffi., *
Adriana Cecaonello

Representante Legàl

BRU NO DÂ SttVA Dsirary íened by sRUNo oa

P[REIRA:3o]70204871 oàc 202.J 0 s \ooro 0rou

Enrno dâ silvâ Perpnà

Repíesentante LeBal

NTERNAL



0611212024 09:35 SEíFNDE - 4509056 - Termo de Apostilamento :t s a'-

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco t Edificio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 7OO7O-929

Telefone: 0800-616161 - https://www.f nde. gov.br

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo ne 23034.036823 12023-86

Termo de Apostilamento à Ata de Registro de
Preços ne 5/2023

PARTES:

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, CNPJ n.e 00.378.25710001-81,
com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edificio FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato
representado pelo(a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria no

1.975 de 09 de marÇo de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da
matrícula funcional no 1477920 no uso de suas atribuições legais.

FORNECEDOR: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEíCULOS LTDA, inscTita no CNPJ

sob ne 06.020.318/0001-10, com sede em Rua Volkswagen,29L - 8e Andar - Jabaquara, São Paulo/SB CEP

04.344-90L, e sua filial, inscrita no CNPJ ne 06.020.318/OOO5-44, situada à Rua Volkswagen, 100 - Polo
lndustrial - Resende/Rj, neste ato representada por seus representantes legais, Adriana Cecconello, CPF ne
***499.080-+* e Bruno da Silva Pereira, CPF ne ***.702.048-**.

1, CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo de apostilamento tem por objeto a formalização do rea.juste de preços
rêfêrente à Ata de Registro de Preços ne 5l?O23 (SEl 3858616), com base no índice de Preços ao Produtor
(lPP), divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no mês de outubro, culo índice
registrado Íoi de 5,89%, referente ao período de outubro de 2023 a outubro de 2024.

Z, CLÁUSUTA SEGUNDA - DA APLICAçÃO Do REA,U5TE

2.1. Nos termos do item 7.1.3.1 da Ata de Registro de Preços e do art. 25, § 7s, da Lei n.
14.I3312OZL, o reajuste produzirá efeitos financeiÍos a pafit de 06/72/2024.

2.2. Os novos valores reajustados serão os seguintes:

ITEM ESPECTFTCAçÃO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
MARCA

PREçO

oRTGTNAL (Rs)

PREçO

REAJUSTADO

(Rs)

1 ORE 1 M ecânica Rs 412.000,00 Rs 436.266,80
6 ONUREA PA Mecânica Rs 399.000,00 Rs 422.s01,10

3. CúUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAçÂo E VIGÊNCIA

3.1. Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei np L4.L3312O21, e terá vigência a parür de sua assinatura.

3.2. E, por estarêm de acordo, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente
pêlas pãrtes-

https:/ rÍww.Índe.govbr/sei/controladotphp?acao=documento_impnmir_web&acao_origem=atuoíe_visualizaÍ&id_documento=5105443&infÍa_sist... 112

*



06t1212024. 09:35

Assinado eletronicamente por:

SEUFNDE - 4509056 - Termo deAposlilamento

LEITANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FN 0E
Órgão Gerenciador

ADRIANA CECCONETTO

Volskwagen Íruck & Bus lndústria e Comércio de Veículos Ltda
Fornecedor

BRUNO DA SILVA PEREIRA

Volskwagen Truck & Bus lndústria e Comêrcio de Veículos Ltda
Fornecedor

FtS, ,

seil .Ll
LlJ

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONEtto, Usuário Extêrno, em 04/1,2/2024,
às 12:05, conÍorme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e § 1e, do Decreto ne

8.539,-dC-E_de-AUIUbIe_dC2qt5 embasado no art.9e, §§ 1q e 2e, da Portaria MEC nq 1,042, de 5 de
novembro de 2015. respaldado no art.9s, §§ 1e e 2e, da Portaria/FNDE nq 83. de 29 de fevereiro de
2016.

sei!
Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SItVA PEREIRA, Usuário ExteÍno, em
O4lL2/2024, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e § le, do
Decreto ne 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art.9e, §§ 1e e 2e, da Portaria MEC ne 1.042,
de 5 de novem bro de 2015, respaldado no art.9s, §§ 1e e 2e, da Portaria/FNDE nq 83, de 29 de
fevereiro de 2016

tjl.
L!'

sei!
Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração,
em 04/L212O24, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e § 1e,ÂlIU do DecÍeto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015. embasado no art.9e, §§ le e 2e, da Portaria MEC ne

1.042, de 5 de novembro de 2015. respaldado no art.9e, §§ 1e e 2e, da Portaria/FNDE ne 83, de 29 de
fevereiro de 2016

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httpgÁryw]ull!_egovbÍ/sei/controlador externo. p-bp?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o, inÍormando o código verificador 4509056 e o
código CRC 8FE40035.

Refêrênciâ: Processo ne 23034.036823/2023-86 SEI ns 4509056

httpsr^rww.fnde.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizaÍ&id_documento=5105443&inÍía_sist... 212
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Caminhõer - Ôaibgr

Cascavel, 16 de outubro de 2025.

Ào uuntctpto DE SANTA MARrA Do oEsrE.

Seque oroposta comercial oara fornecimento de Onibus.

Chassis VW 9.18O OD - 4x2 Ano /Modêlo: 25l25.

Coírlnhõ..
Ônib".

Motor dianteiro à Diesel, EURO Vl (PROCONVE 8) de 4 cilindros em linha e 3.8 Litros
Potência máxÍma: 175 cv a 2500 RPM e Torque Máximo: 600 Nm de 1100 a 1800 RPM
Sistema de injeção: Common Rail

r Veículo do tipo ônibus rodoviário para o transporte de passageiros;

o - Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados, zero quilômetro, com as seguintes
características:

. - Ano/Modelo: 2025/2025;

. - Sistema de ar condicionado de teto 90.000 btus;
o - Janelas do salão com vidros inteiriços colados ou de correr
. - Dispositivo de acessibilidade, para pessoas com mobilidade reduzida e tipo cadeirante

conforme legislação vigente;
o - Capacidade 21 passageiros mais auxiliar e motorista;
. - Poltronas 3X2 ESCOLAR, padrão (soft), com descansa braços centrais e nas laterais;
. - Revestimento das poltronas do salão em tecido.
o - Largura das poltronas 950mm;
. - Cinto de Segurança abdominal para todas as poltronas e de três pontos para auxiliar e

motorista;
. - Corredor central com piso antiderrapante, revestido em madeira naval;
. - Poltrona para motorista com deslocamento lateral;
. - Porta pacote completo, com foco de leitura e ar condicionado, individual para cada

passageiro;

. - Radio Mp3 instalado;

. - Cortinas em todas as janelas do salão;

. - Porta pantográfica lado direito, com acionamento a ar interno e externo para embarque e

desembarque de passageiros;

. - Parede total de separação;
o - Alavanca de câmbio no painel;
. - Sistema de bateria de 24 Volts (composto por duas baterias);
. - Computador de bordo original de fábrica;
. - Rodado duplo no eixo traseiro;
. - Tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada;
o - lluminação interna em led;
o - Motor diesel com potência de no mínimo 175CV;

tcÂvEL vEÍcuLos LToa.

FrÉ - Rodovra BR 277 Km 5a2.6
F"ál Ruê Íucutui 351
F"a -Àv O mpio Râíagnrn 3333 Cep 45462 2r0

v!s]ÍE NOS50 S TE -\ \4,1|CAVÊL COM

CNPJ 84 934.130'Om1 49
CNPJ 84 934 430DOO2 20
CNPJ 84 934 430/0404 91

CNPJ a,4 93a 430r'000340

E 3210296t56
E 901774t4,O9
E90554190-OA
E 90571632,30

B
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Cominhõor - Ônibur
CêmlnhõGt

Ônib.,.

. -lnjeção Eletrônica;

. - Parabrisa bi-partido.

. - Câmbio com 06 marchas à Írente e uma 01 ré;

. - Direção H idrá u lica;

. - Tacógrafo original de fábrica;

. - Freio a ar com ABS;

. Dimensões mínimas do veículo:
o - PBT de 9.600 KG;

. - Distância entre eixos 3900mm;

. - comprimento total 9.100 mm;

. - Tanque com capacidade de 150 litros;

. - Tanque com reservatório de ureia líquida (Arla 32) Obrigatório.

. - Pneus e estepe medidas conforme fabricante;

. - Garantia e assistência técnica de 01. ano conforme manual;

CONDICõES COMERCIAIS:

valor Unitário do llicro ônibus,

. R$ 585.8OO,OO (QUINiíENTOS E oITENTA E CINCO MIL E oITOCENTOS REAIS).

Forma de Pagamento: À vista, CDC OU FINAME.

Prazo de Entrega: ,8O dias após confirmação,

validade da Proposta: 30 dias

irt ir,ffir{

Utu -sr-Cli!..diir llL Ld! }de.
Eáo.! .3!,.!i!tô,L7a6
ffi(À&s!ffi

rcAvEL vEicuLos LÍoa
MarÍz Rodosa PR 483 nô 1771

F ral- Rodovrâ BR 2r.Km 5826
F lLâl- Ruá Í!àtui 351

Firiar- Av olimplo Relaqn n 3333

Cêp 85601-r 95
cêp 8a€r&560
Cep 85031-350
çop 45462.214

lcovel @

VISIIE NOSSO S]ÍE - V\^AA/V CAVEL COM

Êc.ê i45)21015000
CNPiaaa3A á30,OO01-iS

cNFi ô4 938 4300C02 20
CNPJ 84 338 Á30^1004-91

CNPJ S4 938 430r'0003,00

lE 3210296t56
tE 901 774,4&09
rE 9055rrí9048
tE 9057163230



turii5utrr.l(rÊLLL,
Cascavel, dia 17 de outubro de 2025

A Prefeitura de Santa lúaria do Oeste- pR.

Atendendo vossa solicitâçác, segue nossa propcsta para Íornecimento do ônibus l\Iascarêllo modelo Gran
Micro S3 Rodoviário

lSrs [4AscaBfl.Lo MooELO cRÂN MTCRO 53 ROOOVTARTO NAS
9EGUrNrEs EspEÔFtcaçÕEs Mí tMAs

01

.26 PASSAGEISOS INCIUSO ACESSIBtLtDADE * O1 MOTOR|STA

. CHA5sI E CARROCERIA INÍEGRADO.
- MOTOR OIAIÍTEBIO DE 175CV DE POÍENCIA EURO6
. MOTOR 4 CILINDfiOS.
,CHASSI9TONELAS
,6 MAÂCHA5a FRFNTE Ê 1RÉ.
. ÍANQI]E OE COMBIJSÍIVEL DE 15OIT5
, FREIC A AN.
. SUSPENSAO METALICA,
-TENsÀo DÉ 24vcoM 2x BATEÂlas Dt 12v.
,ALÍESNAOOR-

aRtÀ 32.
. ROOAS ÁRO 17 POLEGADAS,
-4.50OMM DE ENrqE HXO. { CÁsO N€C ESSAR|O AIONGADO p€LA

MÁSCÀRELLO).
. 2.4OOI\,4iú DE LÂRGURA EXÍERNA.
. E.74COMM DE COMPRIMENTO,
.3,150MM DI ALTURA EXTIRNA INCLUSO ARCONDICIOANDO-
.1 PORTA PÂNÍOGfiÂFICA COM ÀBERTURA INÍTRNA f TXIERNÁ.
- l PORÍÁ EXCLUSIVA PASA ELEVAOOR DPM

]ANELÂS COM VIOROS COLAOOS,
.,ANELAS OO MOIORIsTACOM \'!OROs MOVEL,
TORÍINAs EM ]OOÂ5 AS JANÉ1A5.
. POLÍRONÂS EXECUIIVAs RECLINAVEIS DE 95OMM DE LARGUÂÁ COM
REVÉ5T|MtNTC, ApOrO OE 8RAç0 CENIR^L E LAÍERAI5.
.€INTO DF SEGURANçA REÍ8ATIL EMÍODASAS POLINONAS.
- PORTA PACOTTS INTER!,,lO COM SA|OÁ OE Alt CONDTCIONADO
INDIVIDUAL, NUMERADOREs DE POLÍRONAS, LUZ T1E LEIIURÀ

AR CONNICIoNAOO DE TÍO CENTRAICOM MINIMO DE

100.0008TU/B
. DIVISORI4 TOTALCOM PORTA,
, POLTRONA DO MOIORISTA COM REGULAGEM PNEUI\1ATICÁ,
. FAIOIS OIANTEIROCCM LUZ ALTA E AÂIXA UNIFICADO,
. FAROL DE NEELINA.
. ITINERAÂIO ELEÍRONICO.
. TUZ DIURhIA DRI, DE SEGURANçA.
- SAGAGEIRO ÍRASEÂO,

" RADIO NACASINE,
. COM ACESSIBILIDAOETIPO DPM.
' LANTE RNAS TRASTIRA TM LED
. PARA 3RI5A5 EIPARTIOO,
.ÍOMADAUSE NO PAINEI DO MOÍORISTA.
- ÀETRovrSoREs ExÍERNo coM soavrsÂo paRA o MoroÊtsrÂ
. PORTAE5ÍTPE,
. CAIXA OE FERRAMENTAs-
.ÍAPASOLTIPO PARAO MOTOflISÍA E AUXILIAR,,
- AsSOALHO DE MAOEIRA NAVÁtCOM RIVESTIMENÍO
ANTIDERRAPANÍE-

01 710.000,00 710 000,00

Item OJD Unid. D€scrição Valor Unit
(RS)

Valor Total
(RS)

l,*-r-l
t_l

I

I

I

I

I



CLS
L1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

PRAZO DE ENTREGA: 180 dias, após envio da ordem de fornecimento.

PAGAMENTO: Avista/ Empenho.

GARANTIA: 12 meses conforme manual do Íabricante.

LOCAL DE ENTREGA: Prefeitura.

Ficamos à disposiÇão para quaisquer esclârecimentos que se fizerem necessários

tvllí>Ll{rr(ELLU

PREÇOS UNITÁRIO

Ônibus Mascarello modelo Gran Micro S3

impostos.

R$ 710.000,00 Setecentos e Dez Mil, incluso

:§§§t'
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VEICULO ATENOEDOTODAS A5 NORMAS DE 5'GURANçA E COM
TODO5 05 EQUIPAMENTO EXIGIDOS PELO CODIGO DE ÍRASITO,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE / PR Curitiba, 17 de Outubro de 2025

Pelã presente temos a satisfaÉo dê aprêsêntar nosse prop$ta para fomecimento de ônibus confurme

descrição abalxo:

Chassis motor dienl€iro movido a Diêsêl S10, Euro 6 (Proconve P 8),4 cilindros, potência de í75 cv, torque de
600 Nm de 1100 e 1800 RPM,

Veiculo tipo ônibus rodoüário pârâ transporte de passagêiros,

FabicaÉo nacional com canocêriâ, zero km com âs sêguintes ôaracteísticâs:

Ano/modêlo 202í2025

Ar condicionado de têto de 90.000 Btu'§'

Janelas do salão com vidros inteiriços colados ou dê côner.

Dispositivo dê âce$ibilidãdê para pessôírs com mobilldadê Íêduãde e tipo cãdeirantê quê atende a legislaÉo
vigênte.

Capacidedo pârâ 21 passâgêiros mais auxiliâr e moloristâ.

Poltronas 3x2 escolar padrão (soft) com descãnsa brêço centrâl s nâs laterais.

Revestimênto das poltronas em tecido

Largure des poltronas de 950 mm

Cintos de segurança abdominal pâra todas as polhonas de 3 ponto€ inciusive para auxiiiar e motoristâ.

CoÍredor cêntrel com piso antidê.rapanlê Ísvêstido em madeira naval.

Polkona para o motorista com deslocamento lateral

Porta pacote completo com fuco de leitura e ar condicionado individual para cada passeeiro

Rádio MP3 instalado

Cortinas e todas as jandas do salão

Poíta panlográÍica lãdo direito com acionamento a ar intêmo ê extêmo Fra embalquê ê dêsêrnbarque

Parede total de sepaÍaÉô

SeÍvopâ Caminhões OJriübâ
no:â-r. :_i I:4. I i l? .? I1;C 1a!i:rà . Êi

§êrvopâ Câminhõês ç-embé
i.(. tlcl. Pc o, :2-'a l aãrs - in

@
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Àavanca de câmbio no painêl

Sistema dê batêriâs (2) 24 volt§

Computador de bordo original de fábrica

Rodado dudo no eixo trasêiro

Tomâda de ar no teto com sáída dê emergência acopladâ

l,uíninação intemâ ê Lêd

Motor dies€l, poêncie de '175 c.,

lnjeÉo êletrônica

Pára-brise bi-parlido

Caixâ dê câmbio dê 6 marchas a tenê e uma a ré

Dirêção hidÉulica

TacógraÍo original, fsios a ar com ABS

Câpâcidade do vêícrllo, PBT dê 9-600 KG

Tanque de combusiíyêl dê í50 litros, pnêu estêpê

Garántia e assistência tófiica de 0'l ano conÍormê mânual do Íabricante.

Valor do micÍo ônibus R$ 605.000,00 (Seiscsntos ê cinco mil Íeals)

Condição de pagamento: À vi$a ou financiado.

Prazo de entrega: 180/210 dias

Validadê da proposta: 30 dias

êS

Servopa Caminhões CuÍitiba
n3:j)Lj !-' ::t. f -i9_ 2l riú ti!::jr, - ;?
.\1: )..:.:;)

Servopa (aminhôes Carnbé

Ademi



caminhôes
Ônibus

Ofício n.s Vwco12/117U2025
Sao Paulo, 19 de setembro de 2025

A(o) Senhor(a)

ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacionalde Desenvolvimento da Educação - FNDE

5BS, Quadra 02, Eloco F - Edifício FNDE ' 1e andar

Brasília-Dt CEP 70070-929

E-mail: sagarp@f nde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(5) Ata(s) de Registro dê

Preços do Pregão Eletrônico ne 06/2023,,FNDE/MEC;

Solicitação SIGARP ne: 104577 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Íendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio dâ(s) Ata(s) dê

Registro de Preços dêcorrentes do Pregão Eletrônico ne 06/2023/FNDE/MEC, declâramos que estâmos cientes da

nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE SANTA MARIA DO OESTE (SANTA MARIA DO OESTE/PR e

95.684.544/0007-26l,na condição de ÓrBão Participante de Compra Nacional, na formâ disposta â seguir:

Solicitação SIGARP ne: 104577

concrusãodostrâmites,eracion"do,ài.:i:::il;TnH:.T:;I:i::']:"T:l::L::1T;J:r:i::,:iJ::
poderá ser assinado foÍa do pÍazo de vigência da(s)ata(s), em observáncia às disposições do Decreto n.e 11.46212023.

Alem disso, reiteramos nosso compromisso em inseriÍ cópia assinada do futuro contÍato no Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SlGARP.

3. Por fim, declaramos quê estamos ciêntes da nossâ obrigâção êm realizar ofornêcimento dos itens âcima

rêlâcionados em totâl conformidade ao edital do Pregão Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de
Preços, à nossa píoposta comêrciâl e ao contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo

FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

AÍA N.' vtcENctA rorAr (Rs)

os/2023 6

Ônibus Urbano Escolâr

Acessivêl Prso Alto g

ONUREA PA.
Transmissâo Mecânica

Os/72/2021a
05172/202s

1,00 422.501,70 422.501,10

TOÍAL 422.sO7,tO

INTERNAL

Atenciosamente,

Él@

ITEM EsPÉcrFlcAçôEs QUANT.
PREçO

uNrÍ. (Rs)
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FLs.--i.L-

ADRIANA CECCON ELLO

VOLKSWAGEN ÍRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LÍDA

NTERNAL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO
FUNDO NACIONAI, DE DESENVOLUMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRÁS

sBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDTFiCTO FNDE . l" ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

AutorizaÇão n.o 2393/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 19 de setembro de 2025

A(o) Senhor(a) Dirigente -

PREF MUN DE SANTA N{ARIA DO OESTE . SANTA MARIA DO OESTE/PR
cNPJ: 95.684.544t0007-26
Contatos: fone: (42) 6441-137, e-mail:

Assrinto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico no 06/2023/l-NDE/MEC - Órgào Participante de Compra Nacional
Solicitaçáo SIGARP na: 104577 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigenie

Em observância às disposiçôes do Decreto n.e !!.46212023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Orgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representaclo pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgào Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n0 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixor

Solicitaçáo SIGARP ne: I 04577

2. Informanros que o edital do Pregão Eletrônico ne 06/2023, as publicações no

Diário Oficial da (.lnião, a(s) Ata(s) de Reqistro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora e Ce rnais orientaÇoes encontram-se em
https://wwlvgo_v,-bífnrlelLt:b.dÀe etsoÉJiúoqsasêolasse.§:q-progla!]Laslêco-eslÇqrnuêsgaver

ATA N.' ITEM .. ESPECTFICACOES \TGÊNCIA QUANT.
PREÇO

rrNíT. (R$) TOTAL (R$)

0512023

Ônibus Urbano Escolar
Acessível Pisc, Alto !
ONUREA PA.
Transmissão Mecânica

0511212023 a
05t72t2025

1,0 0 422.501,r0 422.50t,70

422.501,tO

E

6
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-preco-naclonars e nos anexos do-
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "ContrataÇão", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 9O dias, nos
Termos da Portaria-FNDE n0 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitaçào de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitaüvos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indisperrsável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP),

conforme prazo estabelecido na Lei 14.733121. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento
https ://portaldeservicos. economia. gov.br/pL.

6. Importante destacar, alnda, que a garantia da legalidade das açôes
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolúdas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 19 109 12025, 16:52, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento nô aú 6a. §1q. do DectetrLna 8-539 de B de

outubro de 2015

Para venficar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.ohp, digitando o seguinte código
dafa3bfe6f5c2d1 cd53953c92a4cb6eg
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MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA OO OESTE - ÊSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOSE OE FRANçA PERÊlRA, N'lO - CEP.:85.230.000ri

PAREGER JURíDIGO N.O OOOl/2025.

Assunto: Adesão do Município de Santa Mariâ do Oeste/Pr à Ata de Registro de
Preços no OO5|2O23 do FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - Processo no 23034.036823t2023-86

lntêressedo: Prefeitura Municipât de Santa Maria do Oeste - Pr.

ReÍerênciâ: Art.53, § 40, da Lei Federat no 14.13312021

I- RELATÓRIO

Cuida-se de solicitação encaminhada por Sêcretaria de Educaçáo, visando à,

manifestação juridica quanto à viabilidade da adesão do Município de Santa;,
Maria do Oeste/Pr à Ata de Registro de Preços no 005/2023, gerenciada pelo

FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -,
Processo no 23034.036823/2023-86, A presente ata tem por objeto o registro de
preços para a eventual aquisiçáo de Ônibus Rural Escolar, do tipo ORE 1 e,

Ônibus Urbano Escolar Acessível, do tipo ONUREA Piso Alto, pelos Estados,i,
Distrito Fêdêrâl e Municípios, para o transporte escolar diário dê estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola. t

A adesáo se daÍia nos moldês do art. 53, § 4', da Lei n' 14.133/2021, que

autoriza a participaçáo dê órgãos ou entidades não participantes no
procedimento licitatório originário. :

II - FUNDAMENTAçÃO JURIDICA

A Lei Federal no 14.133t2O21, quê institui o novo regime jurÍdico das licitaçôesi,
e contratos âdministrativos, trata do Sistema de Registro de Preços nos seus,
artigos 82 a 86. No entanto, o § 40 do aÉ.53 já prêvê, de forma específica, a
possibilidade de adesão à ata de registro de preços, nos seguintes termos:

"Art.53 (...)

§ 40 Órgão ou entidade da Administraçáo que nào tenha participado do,
procedimento licitatório poderá aderir à ata de regisko de preços na qualidade
de náo participante, desde que prevista essa possibilidade no edital de licitaçáo
e devidamente justificada a vantagem." (grifamos)

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OE§TÊ - ESTADO DO PARANA

RUÀ JOSE OE FRANçA PERÉlRA, N" 10 - CEP.i E5.230-000

Com base no dispositivo legal acima transcrito, a adêsâo a ARP por órgão ou'

entidade não paúicipante do certame originário é possivel, desde que',
observadas as seguintes condições: !

1. Prêvisão no Edital original da licitâção quânto à possibilidade de adêsão
por terceiros (órgãos náo participantes);

2. Justificâtiva formal da vantagem da adesão, considerando os princípios

da eficiência, economicidade e interesse público;

3. Anuência do órgão gerenciador e do fornecedor constante da ata;

4. Disponibilidade de saldo da ata para atendimento da demanda do órgáo
não participante;

5. Observância das condiçôes e quantidadês previstas na ata,
Íespeitando os limites legais.

Além disso, recomênda-se que, previamentê à adesão, sejam observadas as

seguintes diretrizes:

Compatibilidade do objeto de ete com as necessidades do Município,
com adequada demonstÍaçáo de que o item registrado atende
plenamente à demanda administrativa;

VêriÍicação da vantajosidade da contrataçâo, com a devida pesquisa

de preços atualizada, caso necessário; '

Atendimento aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituiçáo Federal e
reiterados na Lei no 14.13312A21.

ilr- coNcLUSÃo

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, é possível a adesão do
Município de Santa Maria do Oeste/Pr à Ata de Registro de Pr6ços no

00512023, gerenciada pelo FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - Processo no 23034.036823/2029-A6, desdê que âtêndidos os
seguintes requisitos:

. Haja previsão no edital originário quanto à possibilidade de adesão por
órgáos náo participantes; ,

. Avantajosidade dâ adêsão seja formalmente justificada, com base em
estudos técnicos e pesquisa de preços, se cabível;

.-\

L'l
CNPJ : 95.684.544/0001 -26

I
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NíUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -25

RUA JOSE BÊ FRANçÀ PERÊlRA, N" 10. CEP.:85.230-000

Seja obtida a anuência
registrado;

do órgâo gerenciador e do fornecedor

Es§am disponiveis os limites quantitativos e orçamentários para a
adesáo;

Sejam observadas todas as cláusulas, condições e prazos constantes,
na ata original.

Ressalte-se, por Íim, que a formalização da contrataçáo decorrente da adesáo
deverá respeitar as exigências do art. 54 e seguintes dâ Lei no 14.13312021, com,
a devida instrução processual e publicaçáo no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

É o parecer,

Santa Maria do Oeste-PR. 30 de Outub ro de

ASS. JURÍD'CO
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-À1Ô Côt{§TtTlltl§ O^ v(rLt(§§Â§ Êr
r§r§xa8ri§ L\§Ú§Ttl^ f, colitict(|

Dg vâlclr.o§ LTD.{-

. rr§§T8|,atgtT or ôBGÀrr'I?.,{tto§ or
vol.t(§§'Âst:l Txt(x ê 8u5

r§.ulr§t§^ t eoltÉrfio ôã l§lrulo§
LÍI'À

üilll r - có}l?I.lÍE xÂxt Ír§
fonrpary- *irdc§ à I lininxt lirbih§ eo4rruic*
rlBlt t§rrtl' ,hs §ftc 'yOLX§l*ÀGít'{
Ía§cx & §ü§ rxoü§rxl^ E csM§ftflo
0Ê lthlüs l"filÀ'. §pÇr..3 in.rcfi&"r.
yifr ü{d e,ür rsd rs di§{íú Êràl{i*rsd hr!i.*
3!xt t.ldt dr. rstes§r l*si poyirtqn ,, 

'l!, 
ar

d&t§., r.ú.dr!§ t{, Lr.- &.:l{I*J7ô " {§.É.n!§
Lrtr.

§kr3 t - l{r{B.}ür§Tfl§ 
^t!§'48§s 

-
The Cootptl'r rddrcx ir in râe C§ of §k
t!rú§. §ra. al §l Pxlo. rt f,^s Yoltsrqrcn
:tl. l'. S' t f ílq,a. hüoquarr Z,r C.*.
1,í 

':a.!,9i1 
I

. : ;, _ ,r I ,

7

Õtrir lf -,S{DE§rrô ô^ §EI}r §(§xL .

À §oçiaúda ÉÍü ir rêÍlr rocid rrl (àtülç & §&'
plql{À gÉrdô da §ls Êr|l§. no l,sr Volls$r*çn-
§'§t. f,tr !f rdsr§,].àeryia" CÊP §rlr*.
m!

§r: * ruJl'IS ' À §sciddü po;or,i Íll;rr
$&üàr: {i} Íi. &r. vstilrtat§r}, lôt). Ps,ü
lnduilrhL Cia,f& & fu.üd.. lslÍúo 0o lti,ô ,.
Jrrtcilt. Cf, ??r,?.l0l tôr?rôt§ n'
§ó-ol§.§l&o004'4d , r§l*.a l3§o§ I rl,.9l: titl n4
R§ úri C§!§üsir.a la& l',:{(§rrllhruô 1t}. 1",
ór, r". tr tcolúryt la! y {ârdrss§ 9!t l(,.€ l:'
udanr Jrtaryrrr. §!r,rb a UrrrÍrô d. §h fü,.,
C§? 0{}4}&30 {C§p.r,XdL f Oô.0?0.I I üÂ§k}"*!

§
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.' \le§ ,59§11&á6§h {{!! nr Ârsíi&! itrt
Indu{rih r rÍ', t. nlr - lrrb dFko. Àffis BE L
8rT. 00T. (§I, 6§r. ct?. o,cl. §LíL §7Í.
Lt^Í, MCT" §tfT. füT" p{§-Í. ?l§ i {Di.
DrÍrto iEd{dr{|. C lrrdc d€ \'l,f.d.. ir:rd.- *
§il §rukr. {"u l}:ttd63 i{§Pj,lr§ ,Í
,ô.üx,$,"r I &{ó§?{ú ,latRÉ }r903:*ü07.rr {ii,,!.
&l lauo Mcllrr. lló- l"l! rrrdá. r.h 1.a0,
] §*. & X,i!ô §1" te&iÍog§. Cidsb s F*d{' d,l
Rio de Jeedn" ür 13S,i, ({airl afi
,'" rlú.{?{t., ! &ro0l"ôj r tir&§ J}rQll lótrlÍ}. ri,
nrt r,ê 3& .Iôa, §r ólt lll and&r, 'rlr 

I r(!
drilkis Cefft§i.l. Crigt Lsi, Cidüif &
C.rreià* §.*ndo d* lM. C§F 0m§$"3rü
ifNF.r,âlE if 6ó.ülr,3tt@ü9? : i.ttl
ll90íét leth (vll n,nr àdÉ frrmcir§.
,f írü' tr nrd{r" Tsü$ €i§{rs §L*, rrh* $&r r
§7, 8ü. Vbrsn. Cia*ó. & n*. Enxro &
panaraürro. CEP ,t0l&tüt. íCldPJ,\,f, Íf
§ó.0$j,t4xit&lt ,i !{tRli ioo0&{ótgôl i (rtÍt

F&d. Ilrr:iilt ô YL Àrlrirrr Km !3,J,
Àh l&Í.rià t$no,i*&a oçnreâl C&&d: *
§fo Êcrrsô do Cr?À §í..b dÊ §fô frub.
ç[? 0!ãru.9§t lc]i?r.ttg r, 06.m,]t$xn2-00
, Nl§l§ !§§ü:*rm§:k (yül sü Àl{*idr tir. §u!§
Bcoldr,.ll.1. {1. I r lf rarkri l§úul§ô loa)
{ú.t*& vib §uraú{" Cildc r §*qds d. §a§
frrlô, (iÉf S43l§S3§ (€.f,,id§ t1'

0ó.03&3rta0l0{l i NIR,E }§!0arí0t§}

Ttr

ry.,! ôa {,iorà lã,i$sA Ér.§ldsô o4§ÉÊr
elslad *r,ttrüaá sr rinr'lr sblidtlrtrrll in
&§ilsnfu§.ú

-r,
Süislàê podâf
,trir § *{trrr ül$( aqiero* til ttfwnd*,
d.gô*t§, êsà.do. sr, rca§ditr:ia§t ,tilbrtr.
n'r §rail sr r§ crrc*x-

plqdr Y - Ôrr§q YÇ^t-À §o{itdÀrí
lcÍtt rrr .*!ss r âlritiçin ô rerdttb. r
inçofirçfo ç r egonr(b dc r;içulos
rrrc!*t{§.ri" rciculw. r rg**làat & l§s§i*§*§
oo ds ttrfilpsra. pq, eí]L §rr t &. rúô{$!lí.
,Dtdlliírl. Ê ÍaíilríGlla\ Êsri. csrtrp§ltstLl
eâlô{i*e k qrle§o" § e$riw'rclid§ f,,
frcíasl! alÊ |3r!l§§' llLailltdot loíit & tLaJ
dh i.bdGr il!âãbirh ü 4atrsiGrit,

1r

B
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FtS

Prti.r!Ê Úie - t^fTfCrPlCiO r,
ol"TI^§ §ofIEDÀD§§ - A §&,qhd. lcdc.r
traoails da (rtrrr n(Bdâ*. ríúr $rr r!a!!;.1;
.í,Êro úÊ rrSE ú oôlHe ffil.l

CA..iL $ - fifrâO OÊ §U§AslS - i
§§d.&& i.$i ô,rd$ ,§r m,rÍr in&ê,riiir&&r.

ersrlltif:{ÍÍrLg{xl"rr * (} 
'ipr:i.&r§.irl * {§ *,§ 1"6ió-ú:J.:rlr0 {dai, $lk\r.

tÊrt€ctEo{ C \rôta c *r3 miÚúÉr EiracírJo* § r!ô:r
. §iúo ítil &r*t*), a nitrsr c síl$ Íc.rr
rsa.hr. r ,ryt iudo êü lüiaô ssr,tn:c
nrci{§, ! }.tú, dtÍidi.b !r, &}b atl&§§.i.
!.isaílior c t i't! r reb mihôcr lixcnnc c r ir*c
c ei'liç t*il âl&Ía, r okar t çXo q!r§x, r&"

ral(r tlombtd * $ 1.00 Í16 üll sd!. dcrih,
,e{filflrnç Ê.h ünhl rüsi. XÂ§ Rl§À§Ct
r§D llôLl,§t §r.

Cr.qr,r - ti&^tFttoLDsn§: L!âülJTr'
Thc lir§lh1 úf 0rc ro& ,l:roÉlo{,1ÊÍ lr t"ÍtA&d r:l

',ltc rrlrr qfrrs §+ird rt,rsl.

@
À!ü|. !3Tn§ §SrÍf§ - Íhc rhrcr rt
rlrn;i brc fu rlhiü{i ur rhc Cq.pür.risr!.

tlltrr ú
'ti. i i\ii j i r,1 i. !!l-

-^
crtríu ro rtiy ôo c.tltrl si.l

- Â, {t§!&}
*ln iadiri*iveh an rçlr*lr f §osiÉlM,

ClirErh f - u\?o DE DI,CL§t Es DÀ
UNlf^ §ôCl^ - .ií ócctdcr de ú.ar irÀ u
ú"v€rlô *r íciur px cscrito no I itto p+op,fu, r
a:ainala; p6x ç96, L]§lr rspis d+ áôo*rrt§m 1.á
.Fná!ôrl*r, i ,§!ía Codrt§,íd 9rl qrsuo.

cr§llbt-âD$§§râÂ§iÇoA
§§lg§&À&g * 

^ 
§§6r.d.& d*!*!ti§i§!t{r, ÍN}r

ur!'c §itr{o{lr q,dtln*a dc. a} t!a{,íl!l' , (çitr.$i
ft.tlrtrÍrri," p*do Eí vm -Oircarr frridcac* c or
d(ío&, -Orrrt^Er- icti tlclgrrçlo rqcsít-,<r

- ft.r ('aÍÍ18, r,ilt àc nal3crJ

t0Jr rI.màsr Llrt &. "Êrú&h lc§or-.
!üd drê 6dirúÉ -lghe$ 0lt{M *ttt q,r

§r§*nü d§xi$mti§L

- â rldltaaÉo do, §ôtt!üítí Fcb
rri q,{§t{§|'i.ô .!tl itt&rínaíro

tÊfãdqt qa! §ôff kiirô ÊtH{ncil riísi!Íe d. *rr rek
üríí|atÊi, Ê düa PsdÉt?i ôúa

rl

tr



panâr!6ÊrL, |Ír rê§ frrgpr }ct, Sô.ü: d. : i&rü;
r,no\ po&rítD íaÍ ,llttDá, ! }! qqr. ,üt6rríÍv
di+ü! ., sr,itl, l,Otl, Fúr3rrb lrirntia;. * [c"lol$ & 2i0 ífóôSo Ci.il grliç:rcr, .rb
Fdst Ír. .6trkk Êd§.rt. !,k{ü &;- }êti;*
l'npÉd..,ü3 psr li G?ê.id, qt c.i!da,rlí{i ã t§t
qrr *th- dndr qta tcrssrienrnis. r, r$!:r;r§ ,.
§.rysr Éàar§. {r, l(tr §rir,€ thtkieÍi.lr. &
çoer*io$o. §aitr ú{, n ààím_ tü$a{râilr
tr(1rlnú: ix, (* rr I ôê,!oi!ir toÍllhr, «at:r:i .,
§ilarút ltnarxtiro rsci§rld- §smr* §r ísmlr. {t
dslir& ds s.r''(x,&r- §ll'líía ít §lsüar &
t§'l§l rê. , Íú íiâlh. âr a !í!pÍt ô& rlr'fiqr§lts
fry,*nr$ ot r&iril d. csrdaor{*t

lf - DEVf,,RP\ 0r§ DúlrrJO|.Âg ()r
Dirrrxer diçr;húlo crrr i rs {ÍiburtsGr f
fttt$ôGt a{inlilriátthar" d. tsrdo s§ r §r q!§o,
6ot clt* m6&e. iltfi§,6iôde r ,!rrü l,l1 ô
rirruÍirs§{§ dú Ats C§.gl§trh§, bl'n cfilÔ d8
drçi!ôc, da §nb. ,ôú a i.usiô€í d. biríêíi& .
pári.r dc $ákita e rb r*nltara dr
.rdminiran{la dr §ôeiÊ4r& . à rlllÊr&trryt6 der§
ptmrt6 §8lssr dd*r sdô[§ fÊdeÍrl. cgrlull c
ftllnirlfd n r.r{Ba&3 irr&fàdcrrísí,

§r"*$§u!rcÂc DÊ rt§§ps§Âaltlg§,g -
Ítdsü c S{rrgtêÍ &Érrfitüôí dc q,n $sltcrn
rrÍS§.$abali&da !rá a §6ci&- t lr çonr§.
rlxrqr*r- torúrrrx uir {§t'rst rr§.x r.rnll!Í!*, ,{íi§
rrsiÍ!.& p§. 2 idsi&, lxrt!§r!§ §{ pôr | Ísrnl
Diratsr ( I (rs,) ,ü(!a:rü& a, ldÍ I ídsii)
|,l!{rlãdm. cíleislb dçrcatdo tan or rn*ar
dcn* Âq C;oar{§lir§, À Grri.,& da âalirritt . â
rcrr rndorqo Fm çob&p ur§a.ia. §ã&çàô &r
dcrconrú, !ü!l tsrrô o at dse dÉ ülê{§r ,l.t!
d.Fjdto !ín co.!tô húúiú ô SocL:lrrlc r rr,'t dc
rctior pcítr G oÍnhhês prôli:rr ou íqntr4iÊí
i:lo :iliü» cãn a0in*l sÍts tl§i{rtârll' !§jú &
!rã DirÉtar, r§ts dt rsll ptssl,dôí, dclida.Ítttll,
.oraltísléê rútlr !o*r{* €xífàrü3 9ürr râr§

.j _. ;,: i ji r rri rr?::l I irlrt!.

i§ if.lAt$fnf.t ' €aei ud o*rq docrar*r
eruhirg in lidrllb:c§ !ô Bls Clrmp&ry s,{h e!
aix{*r sr,!lr§;t& ar $ç&rr doíunadr *ill l"
rtfnsd b' rh{ í:) Oir!q!.t sí t! ori! I I I Oir!.ior
ad i:lr Í !l rtlottrcfin-âct ,r b! r!|§ t:l
eüIt"in"içL +soh!!d reirk{ a ür &§t,
.rí ú& t á&rr§ts .!íOqpd*er lb §r$o1 or
ln& §úa*3 ar§ fuir *nalreltlsr kr !rn!,
§lLgi{§, raligrl. or Í§ro(4, re rcll .' ác
.rúr..rtaa §a ar§lÚ ü$r drpafâ in th.
Ç*!rn rl't àat& ,{§{@ |â{ târih! *:.} ú,
p*dx e*ir*o * ô4rmar& rlll bç u§d *ith

:itnr {,.r€ §}âatrnâ !*hr I str r Xrirtcs ü rt!
' rÊrír*w1.6-fri1 íüt: r$o&âa !l{h rFE!i,'!ú

t!§rârt{ tâ dG,e

,,, 1-...t, lr- . i ' i '. -: :

/I

{f -- ?rÍ,cl,?ÂcÔt§ * Â} Êp{lr§!Ér
{$orfs& Fsr ! rs9Í§aênr& dr li*i(dr& sút
ljôtnrdli c€qjrÉllllítríê par ! tdo;l D;irqÍ{Í": t
crrrrifrcarh oÍ FoÔrtg o{lcrgrdor. rorlcdo. m'
ctro dc ooc.íclo 'rd dth', it!(lr,t ôr ,o.lÊtõ
tnfr l!§fet tittçlo t p{§lv &}Ôi§e,|to !Ér4§al
Côan êisé§ro dr, ltslal§ôa§ ir.r,of!âdo ÊôdütÊl

§
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ILS

'àd jrrdkh', $ll §rare *Í ,úr prãl
iÍddBrirh.k\ r Fo:rla+êer lsrrü .l Frar."
üi1.arlta dr 4ãçf$ * 3 t&irl àiró!. n
nryrls dr Soeice&. t!)J rafiltst'd§$t
hÍf3lrá a'. Íu.rl-i sât!p.Ê rsr.c Jt it',.
p!D(§l&xr! hdFúsdio§ntrk úl *{ar ,r:lc

mn§§o, ar8a*r Fra cr §n de r:r*ertrçtq dr
§Êsird.aL §It .,ldr§ { |qssl€x sirt!úrd8i ü ,rítr
,hÍt e, FÍ*Êe ÍrtÉti€..

r(l -.Llwo Dã Àt4li p^§ .n§t,1{IÔE§ Àr
§AfT{l§ql * À §rxisrb& r§asrf lxi lft?s &
$i, ôr &isl&cs ds §Ê$fh ao qtrl «rlo Lvrdar
rclbidrr r§e Àr reu(§ tfflo ,ki*i&, ,4( &.r,

E!íidêüÇ t..§itqi&i pr irn §ct*rád,or qüe ,*:r
inàt.dn Élr} ttÊslr.tir, O §çtttt4rio pods$ ,r§,ru
nôo rl.lnb.ú dr'Dir(lorir

ü§ - L}]L:*tÔE§ OL l,lRfTohrÀ
,,*rlnbr ó, impo*l*lr lan . §ôci{.dç rçÍi{
óêÊ{Éír{ oírrtlltracnt peio+ Bnrtrarx or qrrr'<

Í!lâi&*.ao ,!úryíç {uü ú, ietsâr dü §ô§tcderÉ
&te§inrrq, Àr ísnd8ÊL dr ObÊâh rdrL.
§ô§*.*§ púr êriÍ&ü !Élo !&tts hr*kn* ul,
Çn l;rs dG ra ,ürêncit, pôí gdg*r &íÉtoí, .
slc irrrtrh&r ôãn o ro,§rarrtinnrno &. r*:
olatr*. E {dsl, Di&eÍÉ*, Crdr ütr?!êr !§i
ú{Ê{ô r I tl'tri r*, ÍLt rÍíLaí & Ohrtsrb § ,r
dacir{fr l.Íf! i.{rudr pclr íltekrir,inp§ê d(
rrrs* &l ,üÍsht, O iiÍre ?rtâridgtb !ürr
diÍri&r ao \* & d§atrg&.

*lçrrç *cr ntprqrr r{lt be rytxi*d. I1t
xler!íl§ $lll bô lÉ.d.Íi I r hiuirlar ad
r.rà!d § r re"§-?...* rpOshüaú bf th. MatL
i}e §tsãúr! §r, oí r§l s à. t Bôsrd
t*r*ar

{::1l8&L l0 n§:ltuliêftÁcÀü t .{

f1,tsrrrirs d.a{Íh rt ddla§ trt o

&Xfiôry,r - 0r DitüsrÊt recchc&t
rÊrrurçreç& tün rt rodr'dô rar-trcr ' rtntu;il.
uÍr'rbêrr!. rüírrlrrçfo &irEl da dar.rnrnft.\.
1d{, rsÍdtgi{ü.lb e ryr§l§ 6s hrlt no êxtr(i§i't

C§sh rf : CPfi§§rItO no§§Ul-Tlto - ()
($nsc&§ esn rhiv§ é cí§tpe t§r 03 il.ttll §i,
ürai, riÉmàÍ9l. da&s I rbútlÀúdôr ÊL rôi§l
rocir. Dcrus or mcmhos do Cmlào Cooqrtdrn
!tÍ, Eri !§!6 ,rô ô ar.!p Ót frçadae . t {mic*
,ó.is §{rõlüd$b p6&d §làS§r §rr.fü maühr dô

C*rtx§ro §rcruhnr, pÉ! ô §t§ê da VkÉ'
ítsridâr{!. ôr Jqn:is r*alrltos do Comc}h*

...::ir,.i:.... ...- -., 

-. 
- .., r. : jjili :.:,1:-11,r.).*-. l.,li':

L-j.-r.l r,-4:
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'r?çnrlrâr Í n erí{e spÊstítr& {
nntvnqb úâs. íá.rst or So (pnx1!"
Cdrtultivô *rl dffirtdl ,ílr ú{l(. -í*liú &
Srkúdr.

tl, - l8lrlt$X§ - Ô Con*Ílw fcnu&ir.:
Itt !iÍ.d sídirrlirâêína, r mdr ramror *,
trfrr.§Úitttti'laãS& §tí}{s .$i* §crotraü,rii1,

ã!*iíie$ü e§.trsa*r p{t àltri§ dt gurlgs ;À:r
r&Ú n cí&or. &iu roar rrmr+likch rnrniar rle
ttl irlc:t dl* a *m r t 

"dçn 
açrô § lrd.ri! ,i&

,Íaô§ttâi r 3{í! t &d{ô,

lXl .- l§lly§á§ÀÔ - Ar.ílrniê.r dô §,oôr.11rr
(b§dtil§ *ülr!ê*ta ,É ií,a.hÍa{L srÍ! p|irÊi.r
§Õ{ryo6l§ae. §ss r !ftrêrisr da Írl.isÍil de{
üe?rlaeJ tsiãa ELÍ ti, f{iearr frclenrrli*
{x, (iit }lí&irrrdo pq. ;çio; dç &hcou,}krçlo
,.*oí $ait se {r§*§ó ,odôsr rc sn"ir
difiúÊlaÍ c c pticipr dn rtircrsroÊL ub csíi.t
ee!&dr&b ,ü rs§nê aÍ !o. rüêoi, t)t
*rc*bro* do (.omr{lr C<rarultirs ld6 tdcd§
§iá§$§ F{a§tà§âci pllr Lseirôl i§rlrd.i&r
§!! ,rr§3 fur4{c! a"drs §lra §{rii& r*rr Ístllã.d!
pêÍ ínÉtür & *lésq§!i&rd{r. r slr ds trl Íqjn;ào
,.rt A(fir.b c |tií{ú pat * r!§bú* J§
{rn*§rc eory*ivo ,1rr, ri§! rrl ,.tliãip.ds dr
rrl rcucllo.

|'|;§§8§§§ - Íi!. {dviror} âo*d ;x'r*n
sâl íl{r§rl *:r §g*t§ pôídlb§r ir! ôú
Âd*r*r1 âa*d r§r({i!§. tlàon€ÍEr ósã.Íxr.l
ntes§.r) {. ús§âàls lbr &r dlxsriar of drc
i{â§ !o l§ d&!*Jâd { *rrÊ$ ilü&r,

!{:. §EfitÍ§fl C^LL - }t ô rnôêlmt ir list â.íd
d!* t& rt É lül sf {rtrrirr rr 3s1 iâ ,|,rírr$h :
rborc. uÃh rrr3iE5 Írr.r b ullcíl {tin. IÍ
*ri$n* fuô ç.ll r5ôgld b( rda d hüt t4r,

trot d*1' i§ ,.h.a!§ af âa ,€Msld &8 ,$r &.
l!.§ &r.ri!3; trld ií ahi, *r§,!d (.tl. ü:ii
Í8Êtiry slll ba ll.td $ittt & Standroe! rÍ râ]
as;àet rlí ih* ÀdçiroÕ àorrd aranrâcr,

ly - CíXlVÍllÍXX - 0* m*rhma do {an*tl!»
Çr:na{hir.ê edsao rdkitlJ $$ s{ríleidrócri

,úar*irarn d§ rrrír!., Se Celr!ô ÇííÉs§i!ü.
dÍrd€ E!§ n*r$ôÍio oú dasaldvtl lara a dir.r.aslô
dôô rrqln oí a ratun lnlrd§* Ear tal tllfi&à,

3a: - 30c§ilDl AO{V{rÁClrt - \t §r
Í!diâl& r ã&ilo .írl ,LrÍdc & dc
*rÚr*!d. do Ar.dllrn *x*ehtirtc .n) Pí§tg&
:' eiría llt tc§lilô fodg* sr c§ttÍ(xrlr
ü$lanúíi!. ?W Sô. Írl e«*ocrÉlo ítntrl rrr
Íiig colr rrxccr{&clr üfu'lrr.k l0 (i*rl rbrrÍr
drt! prrliíi sr r t clr Í!â!,rA!' innrlrrdç.* r
rn.§!t!a" nêt r. ra$rrílr €&§.gql& ês§1 a

,r,§§.$r d€ {$ú,quer B&§r, & lltÊ8bttú de
Êoa*lto (otnatiro.
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!ê .' .CO*l?§Í*ôiCtâ§ - §.rbcre *r (baratlx:
C,nsrhirt rsirair r DiÍeda oÍÉn§,rs r rerp(it.
dfi isfúsitx dt §Eriadrr. : rit qur§xr llart
lr§q,.ft§! !ê§ tãr&, 1j§lvlhâirrk r3rx8 ü,
G§rrüa'ls d. *r4d.C.

f.le n t fl§f^I ,}"f,^L .- fhl l*d ltrr
*ill ltÉÍtr ê$ lrsary l& ràd alsüc 6§ gÊcrílibÉr

!!'cías§]r!§qr.

6r"r. tr; CrttE't§- âl§rÍOS - r*
{utt§*41 *r}l ,úrÉ í§ Asdk} §rd lsc,(!rna,t
ãrirt*üd" ds r§ri*, ttrlilrrs§ rfr{r. rd ,}r§t
ti!!ãr:rl *,lsÍ( ccr*flsd ü' lxttnld .§J,:,rí
3rsdrúêaÍ §,* tlia lolâ {bs,!reôUÊ;

r§ - 8§clllÂ§r§À!|&§l§ rq;'xtÔ.r§ -
llrdqrrrdrtxstlc*r du Ícnalidr&r prttiiter 

'ro;prigtrfor lu. 1' r § rlnr" .d eo<iilrir.*
,lsuli6 í rü$tii!ê { $ê 8ô{üSíê(,tÍ4.n l3dô§'ô.
rçrnlrot do ('orxcltr' Crr(ltthrr l

,§
i!r! cm t' {rriÍsai\n dÊ

jr*llrr c erm&nrÉ çn 3 I ttliai r nrnt dt &carltr:
dê ..d* t*0.

eltlnr § * DÊ§rOX§na,rCÔr§
[§liA!íC+fÂ§ - Â§ rlí?rirs dt c*{n <rrrcti*
.oci.l ,art lltríüds dí bdroçrr r dcari:
drrmndl§!§, Íieí*ír.i lxín {lbsn{irsh Srt
&r.l§riÍt.ç&t lt§ais l'li{ótüit Àp(1* &*!iü $,*1
fclr u ncccdràr ,r!fihr{ô.r, dçFaaesõec {
prrir&l e úcicr rcci: d{Éidà{ §*r.. dl*irr§&
rlo lu*o liçrido"

,l

F:drfi ló§rdâí. &rdi*, bd!n(s' t§lnssii" ,o{rÉlldt§
,sr d.tlrô ü úni.. siEa, d!!u., t ítiíribútçtô ú.
kxor cm büG !a*r à.hüsot !. !r lôt o aara.
,ústibô{. rstlr r &*dt§& ó§ ,$ro* rõtrÊ i}
@iet §.§frle.

crisrr.ç - ÀU§ÍlQ?fr §r E§{'§ - Â
§ocid.dt tstl o, rõs ltttttt r t@bilideda
rrÍtitd§, G s hlórso r&!l c &frdr
dçrxn*rae üaa*eirrr tÊrtifir:doô prs srdil${e
or}cr*s rrúirr&l F,: ÚíÉ.fidsir.

çÉ!§r!r" $ : ll(lul}lclq - À *xd*&
cn*ri cn li4dô{o 

'16 
caroÍ Flrlror tÍn b! or

róí dbri$ô dô nãi. &
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€srdr lr i §xÊxcif.x) 8ücl{i- r)
rrcrc{.iô nôtir, §l tnfuis crr ,' {p{intairú, dt
)irsis s §micr§ cr" !t làir{§ á §rri} & d.ràrs àfl}
d§ (dr ê!§,

-tô ,.
un hie$, . dãnrij

rhúrsÍnfiüÉ ll§{rüirla, r*m ob:rr:lrtlr rhs
di§.rrÍrir.r§.a lcfir dk&clr- Âpôt t§*Ê,lt dé.r
fclu* r* aorxerái{s depccirçecr r
l*§tliü§. 1 útrkr rei. dasid§ §0ôÍ! r drrliris§t 1

{olwnliryido"

t
ptOrtr itr*. rt,It hlstssi nlaÍtt iÀ tsd.n&-
por dcri$c úr rhfua ,6Ci.. tfdil§ | {irarihi,ris§Õ &
icrsr cqn bat lers trbssú c. ç íor o clo,
§lM a*ís ô dirriM§nó & j!Í§r i§ürc $
qlildÉúsd6.

§r$r. tl - .UDr$!Il§ trÍÊf,.$G - Â
§ôciç&dc lrd or strtl lrnr* r tarabilldedc
rsdird63 ( $ àrrrnso ,Iqíal r ôarn{jl
&nc1:ltÉçAcs Ê§rft(3iít §aÍ{irii*hi Êx' r{ditr}ttt
c*trao* rrdiaúc* pcL snbs sô(h.

fl§,à. lt - flXÂL 1'§^It - Ílrc fissrl lci.t
l..r!l bl3:ll .rn Jr*ror_' 1'r ltrd gklc nn Oeçfinbsr
I l - 

',t 
§&;:l \ $rr,

'i l

' .i,;i.: : I \ '1 r,i 1, r..i .-' ;i: ! ,.:-ir

:l

. : :: r. ::' ,. ' -: r.. ..i. .r 
:

Ct|Fnl Li - f,tôUlDÀçâ§ - Â §scsd*
cíitrr{ Êtr liqsjÔçlÊ n§t s.t§. pGrií$. {m !Êt q!$

po. &ciÉaô dr !t {i.. }fÊit.

4l
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ps# Ê( tnnrÍmdr & últ rirÍr

$rirf l? - PQfrO Dt Êf.Etfi0 Plr tadr.
êr grat{|rr aírldó &nc Àtu Crrrtiruirtr. §ç:
rtrdr ii tlCo o Fr:o ô (pctrrrr ilc §Io Pru;:.
F*.do dc S& Pãrb, coln crcLEàr dr qrlh,cr
oúÍ§. poí ínri! FhiLtLb $r lr,..

F- por sgrrm srlrn I§ ! coôrüaülr; ü, prí1Él
j!*rrm s ÊÍ.crs ilrí ÍÊgno aír I {rnI, ria d{
inal tkríta ! Bsr, nr panqp dc I (durrl
I li§ rIltlrNlt^§ ü.i\ô aôdi.r&l

tlr*lrthrgo. h*iro" 19. !Íll1

úxtc,r sôcrrr

/,
Ft:r lgricf, À\1, §À

iuriÍco cn orrÍL àrÀ rono po*ri rr <iti+'tt' lt
crro. Grrrdo rtúri otraítaôr= qEt!ô- r
rlcl srçto ô r;niçr teb

loü-

'ea r§Tt§â§§ *rtã§li0f . Sç tÊni.s hÊnu)
Ít}e*iàr l*i* i§{n üirs in sü 1l} &rr.nslrfr
ôf rry*t r.$çr rfii trlts ia üc tÊnsl oí r*o
*'inx*i* *§* *l*r §sr

:i.rt ii. iii..:..lt.l.ti., ir:r ,:

{"

xom. P »rlqjíl Í?Wür7t 1n.(; í § ; s3'l
ú

R.o'l3ri1. l-x

\q ltt
xsa

l-ú

F-

..,,{

tcalrÍ-Ol*üry c{ Lrã:r,àoíiÇl

/I,À* §ê*
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l" {)ücid dc R4lrrro dt TÍtsloi r pacl§!üas G

Ch'lt dc ?cúr.c Jwtdtce d. Cs§,ri.§! {s §to Poto
(u,Íct tT at tec;i' a C;lÀ" i1Ít

Rd §í ti,l.l Csh, 1r ' Cnre
?rL í&\t ll,ilt-§??g t§rüt oFiá:?{ l ?'! rÉ,: h J §iÉ§ çet. trd''!rr.lr

EI§X§IE&TÀTâTEI!É

§' 3.691.6ti1 dc-0,U9ifi 021

Cíúi!.. ar I Sll o doerrccxa *ra grpl coa:rb f, (rfrrr lig Of**" f* **raao* §r!*4!{üC§!!, e qsl
lb pooolda xô f L1t!.{tL !çt6* *da ,t§{&tdo dlÉr(6ià!!.ü. lü& d l'd§tó!3§á. ,.i'írô & §aúiirú ô ó.$s t.
O&d & n8,s§da Íâü&à** §ile!§e* ar §{ml'rã {r §ô hsl§, r!. sr§&a d!l,s.

ltlüetrü ol
tr^§uÇÀo

\ Sao hú!ô, ol c4&Yt'dqa. zÉ1 \

3»

ll

[e §tfi§gdoâ taÍtr fuú a ka!*]t'l do rqr.nm êe doNu:crt rsdr6 d§,arr*]

il ttr §! }'&
g!rs{§r*i r 3o.ro*&. ó*
áâ*r!rar{a *&a r bn r óâ m

*aar§lffirao ce affi a
&iôarlp $ül!&{âô

l§íiilr$§dq$rl§e,i{Lbr

â§ §!*6& ôrôr§rda, ee, da
&{effir& tâarüNa s iôa

â§áa{{{{e§.râr''i!{írr{f.rt.hr
3i&,r!§ ià **.{ &§cr o§gt um

1&.er$dt

EI
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PATRICTÀ §ÜÂHES L,T.CERD.{ §NUT
TRÀOUTORA PUEL:CÂ JURÂMê§TÂ*A

E INTÊR,FfiÊÍÉ COMÉRÇI{
an-uh :n+:..r'.r;i#';SH.Ef' niiffiçrõ óiôm ';i' 

"§{',1"i:'

;ô.íuçlô t§ â&1§41§2

E& fi\Ít Ctá §{k{â§ LÂ{Et§Á §§YL úrdürsír píôli*r ja@* Ê ie&?43l§
coÍ?rãsi.L .cÍtiítso drr. nt Íoi rÊt*tudo. ti§ra {§â, ürç §§í&LIH§§TÕ
.PÂTflCUTAX, 

'g 
âLTEÂAçÂO Df 

^TO 
CO§§TTÍI:TIVO }^ÍrDD Df, 19 DT.

J^{íE tRO DE rtll ü MÀx Lrr r,t§{.â,€^ I,{o.BrriA É C$r*a!:rú ôê {l§ii!$§lr5a .

*liflto gr iôani*rar c no*tu8!à q§. Ar r ü$ FtrÀt§, {xs â{&§!s §À, Ín
eooddo dl eúcr lôcii *ridürrrc siaedo cr:r Lrrxc*hrrjs" ao êir. 1§ & ja:reíro dr
liE:, por ?rxl à'S*le, ôraior SrrgEr. s psr tslrâ 

^,! 
gr',o{ §r.Êts par! i*§rst{É

errdis. ér llha §túcd Iloldbj S*t- e fclg rf.ruaâir,rdib& id*rssicr e Luu
Fardo Íoo *rt!rah, f.!tú r nvlrto dó rcrú:do ó6t*ã§. { t!0 ..hc!r &clhoÍ
§oohldüe c j..rF. óad ê qG o too!.!r! pe.t rgúr cq§rt &kr{Ídc i.,$ rr rs§,: lrx
iryEr. c eadc.l4&rí.fs c$ Êsreêr quÊ D..§rng&r§a.r' d.!c§r:.r!te §dô a&:tlrie3
:tprdrela jor ,Í& pd}*ha juaneordo &ri{tarm tí§iirsdo ,§r el id,Êtr!§-
p r udrdr r §*&6So c* irEl& qx aco*psSa o iactnxaru i! qs§ &*o .ín ríúí1
do rr*a§rio r. x* rsslirl§* teúr;
O *f.'"r{re, §d@ §§tO{Cl{. §b.lilô púhlieo ttii§tâtü êír} i§§teb§rst {Sreà
ülêr,i d. t§rerssâ} ase so sú.Er vsrdrdli s â§ !d,i.§{n } ** §Í. fr§l
!'lirra**. à §â lia I§,§*&{ gn'l{.r§qrl S0e§,r ôoi$ô
I § dü!ei$ dâ !§*â

{esiÍllttxrJ
l§d§ r. ÊDôtlâ*§ §§Lô§§H - ,{ar; n &:r.a.vrr.l*r;}

X^IIA tirÀ13' {§&i, &** c 6raro r prr*rltc.
§!e ?rrlo, ! & *rtrciro dr fo:l.

dw
1r rtl
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Er" &(üÊ siro§(L fubiánÍtd'iç4ti1.'1, tliicr,rtri'c pub.*t I íltérp.ütê csmor1§iÍ:i.
rcrbi s* irôêr§{*1lo r*Íid§ â{? i§ürlâ§ ê éôt1soeâs, trô§rüida & ,êv8§dÕ
tôpo'odoíÍlcn c p{r lro{Mor pÚlaasê |íc-!§iqao pots tc*. rsÍlca qu.. ds relcr:dc
docrrtnafir§. üodue porü ô poílslluàl ô -têô( ;a&ido sm iottct§" 6ttt roc6c &
rrrÜu olÍcb a Gu?to tltúiriê:

áüt §XLL§
§dtnr,Ê* ,a rW du t xtídft ,Jâl:

r, àllr Mdr laa&p
*Feúo.Úq.0f§a&â

: üdsdúàF. ãELGCll.Edssd
,. 6§docF$i$d? f*.{L( lürr o sl**úrbâs {b feú§M

lrt§r.C§
!. rn Laclqo Á. ra l, üFirôà:*!:, dô Hftioú*l{r1&hrEcrqrrlor Êuogas
l. Etoí v-!&l!at§§tú
t. Sdseihc t0, lirÉr§

teffirl
!&iit&àâohitrlrlâc{*.,f.L*§§,rar&Flr*rl*fro§*rrrorr.iri}6rt*xnara

§rcrrln*.llb&rrôioLlmlslpl h Panp,*l }.;rr* r &SrJcartrr

EM fÉ DO §uA ftí'|o o o.r§.ntr ffiuçâ,â.
Sôo Poukr, 2 dr laçítesdê 10t -

QTJ-L§?
trdrtn* ôsÜn

t_'ElF(Ert
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JUCÊâp pâOÍocoLo

0.§Er.017r22.9

vôLti§wâ$§l! T:lücK_ô BU§

ü{p8§Í*ta r fo§ÊttCrrt m-?§k§,
(..ta.p.J"et.Íl. rl" üí.0Xô., a8&ütI-l0

l§.,,R.rt !it'.13.?! 1.4ü11.ôt:

ttr§TRult§tYTo rÂtTtclrl.Á§ D§
llrrrlrçÀo o§ 

^Ío 
eossrrr{.nvo

I'ÂTÀI}O Df, T' D§ Â§RIL I'Í 2l,xl

rr^$ n:rÂilcr. Atro {oL}lItaG §A-
qrir{rdt dêridansrlc Mieridr r crirl«t*
d§ rlxlrds enrn s lrir ds llrxüstsrys, as§l
dÉ §rú lr"!1, rqs! d'Àrhn túlxlo §rsscrt
t.urÉmborl" kr:erâr m Ct*?J&lE roà n
n' I l.iô?,ôE§y0001-? l. lE§Ê e\ rcpÉrérr.&
pr prceurdor, o §r. ,tdil*or Ír,LÍ$ffk&
bâsikiÍ§. e.'do" rdrogâd§. poíIâr*ot &
«duh dç ldçtk eác RC r'IJ.t0J.52g'§§P-
SP. in*rtto m CPFTME rob o rf 03óll9JOÍ-
8d. esm csctttório sâ Cldr.r. § fjúú& dü §8Õ

Pauka n* fuu volts*qrm" 2ol,7 sdrr.
Jcbrqrra. CtrP 041i1{{)l ;

Ns qll.1&r .tÉ *nlê& rôeis dü
vol-t§rvacf,l{ rnucx & ,t",;§
§DústmA t coilâf,cro sE YElc§u,§
LTD*. vricúrh cmpr*&ia linlxla. t«n
rctls lu (lidgác t H$t ds dc §tu Prdçl rrl Ers
volk$l4st" §1,7, ll r 9'udrrs" JSarylrl.
CliP oa.H.LeOl, ia!.Ífu m (§PJTML ${r o n'
6,03$.118/&00l-10, csír ,€ü C§$rük, §ôciel
&Íidârn{ih ar§ivado ro ,§r, Cfficrci&l d$
l-íaúr rlc §lo [àuln t-rtJ{ F:§F't ssh ,
hilnÊ l5::Lil8t.ô9:. r*r rcrsàrr rle l3 dc jdbrr
& 3{x17. c $re úhi$l Àltgnçtu do Atri
C{osíurlw ssiiâsdâ cm l§ dr jsn*ir* dc ?0}L
c dsridrrnqrt rapivt& tu Jt,{§§I *otr o
n" lJ2.:0t,1:{ .m icnnlo d6 :: {ú req;o de
:0?: í"§ôciêdr#'t:

TR YATE I§§TRU ltf,JvÍ ('r
{U [.YI}M E I'T T()'THE L\ STRT',IÍ E !YÍ OT
{}L{;À§l?á?1(,§ DÂniDl)r Arnrl le.

tà'tt

il^ní flflâXCf, AltÍü §OLD|NG §Á- a

§âry$íÍion dul, §rf3tàsd md erithS rardcr
tk lrws of Luxcnbu{. §i{t çÍIker &*rlcd *t
lr.!t. §r& d'Àrlií L.üü,9 §trIr§tL
Loxcmbur& cnnrllÉd rvltb thê Cl,$FJ&lE Indcr
Xo, i l.§r?.0üJÂ,001-?1. h..e'ro rtlutr*od tt1
l* rfiürm,,"i*.&ôç Mr. Âdtlron M{Ídúis&
ar&rilkl ekirrír. mlnkd. le*1rr, bcettr {f rb.
tdauÍy C*d ltG l*o. l S.SJJle-sSP-§p.
rrrollql tiü thr CPÍ,'M}- utrlcr lt{o.
03ô"1I §:30&Ea" widt afiÊets in tu ('hy e.!d

§ac oÍ §!o Frxh. at ftrn Ynttr,r*s8so, 2§1, /i
fuxr. Jnàrqurrr ;lip Codc Oilll4,l-901 ;

Âr tltc nrk $.r"àol& §Í YOLX§iilâCfN
Ttt:(xit BU§ t§D{í§r$^ § {:Ort0nÕo
o$- l,tricrL(xi LÍ§Â- a lilãird lidilirl
wnpany wlth *cd oílk ln ile (ity rlÉ §lxc
r:Í §o Flulrr ol Rua Yokora3el, :§1. f. §§
ând 9tà Íhúrí ,rh.$rúr. ,ií, Cdd. Oal4d-9$1.
€n olhd whl ü. Ct{Pr.tlt', l,lr&r
f,ab. ú6.1110318,§&l - lÔ, riú hs Ânislci ür'
Â!ú.rirti.ír duly Ílbd u ttr( §§f {$atc of §ô<r

fuuh Rr.rd oÍIÍrdc) §y §lR§ ]!:?1,4*1.69:.
in ú* :*rsira lrld m July ll :007..ríl is hrt
Àmendr**t td thú lnrrnslraÍ1 uÍ {}§piretirn
dgnd on JrteÍf In, ?03X qnd duly rcsi*:rsd
xith JIIL'L§P rnder §o. I {;,:OlA?4 ií |
çargirn hcll tn Àltth A tg2? {'(orflrtry"r

L aindr

Íll^Í(}1§ §8" r§.i&ds dútidscnlÊ
eirâ'rrlrüirlô ç cri*mc dc w&{§t'l.rf kir d!
Àlc*u{u ç9trr sadr cn Onch*xr §r*rsç. §J l,
80,9fr. Mun§r, Âlcmgth.. ittrcriür r§
(]}irurM§- sotr r r'tlô.O13.29r$ô01,ô0. rssé

Ând rl!ú.

TIL{TÕN §§- r eompny drly r:qrli*d attd
rrlxting mdcr Se bu* *f §trmotr, *itfi àgâd
oÍIlçcs at Í)*châ$cr §{rss§. ti,l l, 309e5"
1r{uaich. Ccmuy. crí}ll.d *'ith tnc ('NPI/M}.
r:ndcr Xo. iló.0.1!-293riXXrt *1ú. l:crein

{^
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âi.r. rlpstêr*ad§ I§r §ú1, ffln§duf. sr,
rt.rilsoo M.rúrti§a, rlna $alifndol r

tnÂÍOn ,ierrr&.d §.t- §:*itsrâ&
devidamrnte ço&§it{rdr c criscglc dú §§{rÍd§
rom lr bir dc Í,orgnhxlo, §stn rc& sm lr-
Xl. rúúts ü'AÍll} r. Cü§ üü0§. l.u*!,ühtjs.
i§r§ai§ ao CXP,&{E rú o a'{ú,0{2.}0{e00l "
l:. a§t! ard, lrP'rraitld! por tan p'I,crandrr,
§Í. AdiÍ§.,É t*Lr,&k§, {cirür {uâliM.

l&n cúir d igo e sôüaddo pêrlrir{lc, i
fsssnt Âl|@ do Àm toa*itdiver. aç*
rfiMlq$ri&§t

{i) xr, §{líl{rr0 dr ülttr §rg§iiu!§t }
sociairil do grpo ro §xrcrí{i. ! íárh M^:§
§NAN(§ t§§ l!ütlltttG §.À. àêarx
qurlilicldr lrsn .!ô rxifi*c dr Sraiüd.d..
tcds*&r c rfinl&Íiíd§, a thslo oâcÍssÍl, ?odar
rs ;nca â-62§.óf,,.:*§ {dú., binr&{. xirocntro
c vintc c çcir milhllcl roiicca|rs a viac c çinço
oril. duienl*r c ohsún s rrit§, qü{rtr§.srbrcrhsô
§ iassrslix& dc{i{hí no eafiltal rosi.l dt
§ilci&c. einn rrl(r rrraixl de ll l.{§ (uar
Í§d,.r.d& c{xú tü& §üG círí Ítf{lrtaLe.
lirrr* c decn§crrryrdr* d§ $,.lqisr §rsâ
roc**ai doü grúiürct dc {ud$cr mru,§zô
pm l Tx,ÀTOItl §L rclnr jua6lklllr- thsr
,§íÍfi§. ?fAfô§ §§ Érrr I li3§rrr {rrm,
$nica sáci. & §{rsi(d.dc.

(§) ,in at !€gl&ttc. n r fi!Ê!&ro §s s.rtü. r
&ni(à sôcb I§ATO,{ §f rdiír.«, de
§o.iêdüdc. §d.rrdô c tlrrsÊrirxb. r túrl§
ôrE {r§& . totrli&de & qllr i-ó1ó-Êê§.Xü3
{dues üilrtôaí, ..iá{êírb} § rií!§ { r.it illr§§
rirccntrr c vintç o sfu*o mil, dn:aur* c oitcnta
3 oiiôl $xrt â ílt Ê*L§ a lnt.flrli,rdiú datidrg
cô §afbl socst d, §.rc&d§ri:. cs.o rrtsr
noniml dc trt l,ÍI {um rtúl) c!ds. §orrr $do
quc c!ítrr Ícpsr*otsfr, lii,tçc t ú§.mharfilâô
do rylisluw &ru§ oro16o* rr'or gravarer dc
qu§nct |lüurr?a B.Ír r ÍRÀtor{
lrondord §â- xi,n. {tlrlifi€&. l}rsô
&fil& ÍnÀf(}!§ frúruecr, §À iE rô tr

í§unr <orno fuikr rócie & §{rcLüdr.
c0olirnnc Fítl'iío íÍ, ^íi$ír 

L0tl Plr{gtrto
l'. dn fdigi) Ci*ll.

r§pÍl1i{nr§d ry iu dt§§}*iÍ^&t! Mr. Â{ríti$,
M;óuicl qu.diíicd ràm'c; an{

T*^m§ lr&Ím{!§rl §.Â- n (§mÍsny düly
orgmi:cd a*d cxlstiry rlndff *€ t w* oÍ
l.uctltàour;. *ith had ofÍrcçr I 19-21. r:oa
d'Ârkr. 1..§ü§ lirrú3cÍr Lu*ltllwurg.
earolled wiü ths C§?r&lf und§t
N!. .tó.fi!'ft}ü{lúül-ll. hcrtit rtywnrd by
il, !ssffôy-i§-&e{ llr- Ádllsüí it*r&{tes,
qulll$*l $or*

hêr!ü'! ,Srü b ü!|§ld thc lmnar* oí
(fumi:*iim"lr &llo*x,

(i, Wilhh l&c sonlrs oí s ç0?poÊrr
r§§nârilrrrdr oí dre gmp ,br§d the
r§.nào§eÍ lllÂfi ff:{ÁIllg§ âlt{U
BOLDIilC 3.4- úôvs rlutilitd" h«tbr
rlfüdrr*r Iio*r *rc Conrprny, rt*igtring rrxi
lrmr&niq, k wnri*lcraioq tlr &nrliqv *f ir
ttrro billi{!{. *ir, huadrd nd turcrtr-:ix rniüiul,
rlt hunôcd nd t*trn1-Íirc lhou!Ând, ltÀo
hutdr*d *td siShry{tsltt {1.ôlú,61t.11t}
**tÍsibcd ,rd paid-ir $§r!ú lhs ç.!úfd ss§}
oÍ lk ('mprny. wirlr . fÍ vrlx uÍ onc Rcal
(8Í 1,00| {üsh" wift &{ &ú ô§} Í§r{ríffr. liúr
.ôd êlc.r of laX hrdrn riergc xrúcr lien *f
rrl) rr.tur§. to TI^ÍON !lÉ. rborc rydifird.
Tlu.r. TnAT()§ §§ boc*rmr ihü *k
*kcàoldrr of ttrc {orapry.

{ll, À&rrqnu&.. *;lüin iht i&m( Mlcrl
úc t*k Cur*ha§« TX.*ÍON §§ hercày
l+ith&lsr frstn d!. eofip.À1, *rciXairy erl
t &rs&rÍia§. ílr cryo$i&taios. tÍr tctdity af it*
§,e l{lliorl sk b|lltdld ü}d $r.n&"rl* lllion"
,il hrrodrad 3rd tr*rna)-firc ú§.ssrd. iir(t
hrlikd §.1 r!§+!Jrt (2,6:eá2§:tt!
§türcr?rd ed Sdd.ilt :llarç* aÍ ú€ §piltl
*rx* oÍ lhc lonpoy. xltü par }rlrc oÍ rxrr
Xed íR§ l.&f rsdr --ir§ dl &rr rhuy
rêprer§nq írç* ard clçs; §f !e§ &üdün §àir§
sd/rr licn of rny naur. ir' TR TO§
lrtcr§aiôül §1.. $órc ryrllfid. il1us,
Lltro.d&* §i. §ô.§Ínôr &c rols
*hrrcâoldcr oÍthç CoBpüry. ?uÍslr.ít ts Âíi€L
l.0rl, Prfrs,§rt t$. oílt*ritbn Civil (odt.

r



(§, E, náo d.r dclitcrrçõ§ sil!'r. I
(:,r$rl}utr §' & Â$ Coftiú&,rÍrv* dr fp:ierir&
pcrt*i a r{oor com n rcglinic nel. rcdr@:

-§ilraqk f - Crlj'rII4 su)ctrrl - rl
!wí&d §§i*, d & â, .,.t ,áólr.§§.d,
tàas bil&x .{rr.?âr{!x s yr'rí? r ,Íir
,Í,liô;s, :gri(rr*Írr e rr* r cia:n ral
&fitrr* t trlr§&4, * 1Nü r*t it!
tala/ârr,rrc rrü4;fldr;rt& ta ranrl*t
c.trwrÍx ,rrrl/pl;mt t }llzr,, dlv&th ca
],6ró rr§.:*,r l*!r/r âitl&*. ,r§&iYrÍâr
r snl* c *& rCââcÍ. ,írJ{?rrt)í * frr*d
e cbrÚ *i|. d,!ÉnÍ.§ r üitsflu § .rrto)
,t t*rrr" e, rrlar naçl*l§ * §§ l.N
ítd ,t,olt ú, *tfu ít*galll**
tr.ta ddta ,úc*. ft.lt0rv
l*w&ír/§,*'

{lsl §m ldo.§ar dcltbr,§o« *l,tlÀ t &k§
d6§lrc râdlirr, ós ddrrb c§ialuls & Àr
Csndi§nirs nlo .xrfis8srDcÍE dtcttlx por
ee in§§n {ítto, t€rt @ Í.}§}çli& iir 

^h!Coa*itutitr:" qe psr r dloÍtt so.í a s*uiítc
rrdaÉo:

.ÀTOCÕ'Y§TITLNVO DA
vôLr§$Âc§t{?§UCr& tU§

t§oÍi§Tftt^ Í coMtf,cto D§ v§lct,lo.s
LTUÀ.

fl§urdr Dl:3{)M1§^cÀ(} 0À§@i
li§ribdl. d.rnra" etb r rhmmirçIo dç*v{)lt(§lvÂ(i§$ü Ix{,c§ & §t§
NrrLrsrRt^ r coMÊ*,cl(, DI vElcill-Os
L'r?A.'. §Éí!Í dc rol$o com s c,&rst.r c
§ú&dtfôês e*.bskt&i âêsr e§nfâ$ § §$§t s§
dispmhivo* §ds rylk{reir 3, srpkti}§Ír.ítc"
d6 üc0{dd crrm r lri â 6.i1{}4,?$ Lri der
§ttc&drdt* ttnôc&na.

e}lxah I - §'À'UgntcÇ ,.^ ,,§Ett
§{X:IAL - A §tsi{düls xrt .ü, *.dc rchl nt
Cidr& dt §lo Prulo. f:ado rJ. Sáo Pdo. nr
llan Vol&ç*a3En" ü' :{1, ile. .il c !|, *«latt*"
J&b.qu!rÀ (liP ${ra{.r»l ,

(lllt la vic* oí th: Íort3oirg ChseÉ J oÍ $tc
l$§l!fieít itÍ (}§§nirú&{t of tlx Co§;xrtr
strll h*c t}c ftrlir*'in3 6* wo:ding lioo
íarw {lÔ:

W'Ihc
s@ôl §$, $ tlx Coa3oty, ,§$,
,lMá ütd &r-ln b ncstad rra,rcllr11
aul trclr§, ,t t / r*rt h ti$r. sb *urúst Íd
re|'Í}§r& çrlllk», çtx *uaôcd *ad rx*rr3-
§vc tt*srliul ,bo Mfd *d ttgâry*t tk
&rrrrr ÍãJ Z62â625.2§,NL é*ided tato
,!*ú *dk r. !* ,rÍ§&§, ord lrrçqt'§lr
niltülrl. s* Mcd and tucry'v".titr
rk lrlrid. tw, b*&.d uxl et1rq*bh
f4d;6,írL?âs, futll' * h pt wluc t:/'
ut nd lfll l.Ail crh, ídly <r*d by t*
*rrr ,ú*râo&&r Ít"l?OÍrl trknúiw,l
§À'

&l üsiê* !§ ttlc dcaifu &*& llr üslc
§l§r*lbldsr docl& lo mi8 rl* & cla§* oÍ
üis lnnruncnt oÍ &iBniaial mt cxpís§l1)
eratr*ded brr*f: n* sdl sr cô.!*elidúrs rt§
lístn rrc of Orjrairrtto* *àich Srrll
hqxcffir trd as ídlowrl

'l§§TRU§glYT Ol,' (}86Ál§17Á11(,l§ Of
v()t r§wÀ{i&{ Tx?cK & Br.!s

tNr{.§T&tÂ f, coilfrcto DE YEIctrLo§
LTDA.

Clltãr I 1 C§FlOnÀjtr NA§l§, nr.
Crrilapury. tririch is l liítitrd li§lll]
cügúrltiÕe sll.lt urds lhÊ n m€
-v{}t-K§!sÀoÉ§ flu.cK & tniti
NDt]§'tan É «}úÉRCl() DL Vtitc§Lü§
l"T{}À-. üB§llc ir rccor&rc wirlr üc *rmr
ild efidkls§, r*l,l&lidred hcls§y ,{rd ni& thc
lpliçrblÉ lcad prst'iriorl rnd ir úJition
oc«diry t* l.ew ô.do{Ít - t-oq«c tr*.

çbr. 2 * gsArep^S?En§ÁA0B§§§'
llx frmTeray'r âd&$.irí in th* f§ *í {üo
tàrtro, StÍ. of S& Pesk . rl Rur Yolts*r3r.n
!11, /t, S t qü §oorg, &bqrurx lip {:odc
04,r.1"901 .

§l1 * §ltlÀl§ . Â §cl;itdds p*riai filieir qll .. L§ÁI§C§§§ - Thc Cor:rpary h*

th

g
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*ituadas; (l) É Rur Vdh*tüs8rn l{!}. ho
lndurrti . ciüdé dG Id:. lj.iüdo &t ftlo
dç !*sim. CIP t?]!?.tl» t(NPrí§{f t'
lrâ.1r20,11t&00t-:{.1 I Nlllt-3390$tll{.r9}
(§) m nut dss Cllnâübcir!§ lót, 1", :"
ic*trjum 2l), .l', ói, f. [P lcoajlntu §2; ?
(rxr.tiu{tt §?}. l# r ,'} $rlrft§" Jeh*lr{rs"
Cidrde c [-sad'o ór 3lô nrrh. C§p 04í]-0ü0
{t3Ípr&lr, n"0*,010.}lü&0}-32 I Nl§[
3J903tt00úâl: í§) m Âr*iü &r lndjr:rrir*.
,,ío, In arr*ler -" lsdo dinít& Álcs fgf. fff.
lrcÍ. 6(:'I" cüT, Gã"r. §cÍ. GMÍ, crt.
M,{T, r{ff. U§. ff§. F§T. Y[.B r Vt]T.
Di§ri!ü lnd§IÚLl. Cid.do & VlrLdô. tí.d.
ak §k rs§&ü, C§r t3rü&l6l {eilPr&üi rr
06r2s3 l$m07{6 I N,RE l59G}ex}77)r (lv)
ü{ [sú l,r&n, Mndk§, I I Õ, I iau !r*sr. §sb
l{05. Tonr rJo lio *rl. §otrfogo. (iüdr c
EÉadô do Rlo dr Judlo. ('EP 77?90- lô{,
ieNFf*tE n'0ô.010-]1S001,.í"43 i Nltt§
31e99, ! d0,18): ty, Av§lidr §as J6& n' úl&
lf !rxúrÍ, r.b I l0a, f.diftçtp Comcrcirl" Crig*
§ti eidrrrê dc f,rr*}l §sült dô Prn$à
ç§r ffi&§o (çtllrr.&l[
n"06.010.]t{r00úü9? I §tf,Í ill?01ôí}199}:

lorlt e bcm Ob. i.tri {ô{ r 6ô?, l}m
YisrÊ!* çidü!ç d. k fG ESdo d.
f§r!ümhrco, CÊí' ,l$?{r-:§0. ffNfr1}l[ i'
ôó.020.:lr&000ó*t5 r NIIEx*rflxôleórr:
{vtl) Íta ttín& f4ssinrl dr Vk Âncl{Êll Xm
§,5, Âlt l,l-pü!l, eiirrs Ar*t t §olicki-
erdâd. dc §a. t *r Éo do Cre1o, târr§ &
§& fwlo. cr.r 0§2t.§l t('}.ttPl&{§ n'
r!6.fi10.ilu!001.{t0, xtrE }r§ol2g}03j}:
{?lS} §r .{wnid& Dr" }l*p Bsolâ§L .141, l', 7
rl l(Í rrúatr taoírirÉlo 102) rldacl. Vii.
çu!r&{|. Ciddç c F,*b &. §t6 Pr$o. e§f
üdll0.ol0 {CPJJIIE n" 06,@0.}l&fi}l0.Ol i
btlR§ 3J9§,1!OO§JI

lrenclr* k,§,cd: {ll rt &ur Yottr*..agm, l0ü.
inJu*ial Are City of §crqdc. 3er of Rio
rlr j*neim. /Jp Cr*ir t?§]r.ü0t (eNfJ,âô!- Ír1

06-ú20,11&{!@J-l.l I FllR[ ]lcOürl l44e]:
{S} &l Rllâ de* Csnleuhêlrtâ, 16r, l'. ]1 l{ui§
.:t L {'r, úâ, ",t, S truhc itt. qÉ t$iE *:r, t0§
âod l2s Ílôôr§ ,.hrqs.m. f ilymd §lnc *f §lo
?rnlo. Zip esds lx3{3{t{} (CXPJT}III n"
116.{r!0.} | &0ff»"tâ I Nl&§ tí*{llL*$0ô9}r {lali

'l Ârroid. &r lndús{rirr, ín. lsl lkxrÍ ' righr
*{ng twr ü8T, SrÍ, 0$l'. üC f. {i»t" {;tiT.
GiftÍ. 6í{T. §P/f. M^T, Mf'!. ,\{Pr. PDr,
Ê§t', T§§ c VI!Í, la&l*tdd Âm- eity nl"
VLLdo. Sten oÍ §lo Prslo. Zh ftdc I]:tt-
lô3 t('§pr/M& no&ú'0!§'ll&.1{§?{ró r XlL§
-r5§13:r0077l: (h) d Rrr t artr Muellg, I lú"
til* Í}l()r. rui*§ i{{}, !ú.1 t.l&úr Íom du Rir
§nL llcnfogo. Clry* rnd §!.tc eÍ 8t, d{
Jexlro. Zip Codc 2:lç{Llóo {CNPrrMÊ n'
l,á.§?o.l I &{n04.ôl í Nlnt l}9)91169d8); {v}
{r áwrld! §[, J(xê" hb, 6l$. t0't' nsür, rsilr
lltl.l. FJiÍIcio Ccrrclsl Crirro Egi, eis oÍ
Crrlttr §rt oÍ Prr§r" {(]§fr,MS:
lf {§.Í}?ü.llr&001.t7,, :{tR§ 4 teot6rSle9}l
arl, d &rrl hdrt Caçuctim, N{'. t$ê. 6§'

llççr, rui* 6Ol to óO?. Tovçr Çlccr t ilt' Bínô
vinçm: Ctty $f M!. §tatc ôÍ l*raanh&§"
Zr§ ('«b ,l§m'139. (C§rr/MÊ Íf
(}ô.010,!f &,()0üó-15 I trll{t. 26e0O{ó10ôl r:
(v§| rt ã:tdr Mttrsind dr VL Ànshid& Kfir
11,§, l§in§ l4-plÍt Srkm Ândrs Í)«urthi.
Cis of §k 8Êttlrdo úo C.rap. §ralc oÍ S!*
lhrlo, Iip eÕd! 09t2,-c0l (C§PJ/§i[ nt
{x,m{.3t8/0q03dx} ; Nt§.Ê3t§913ü§0rÍr;
í}l{) ü.4rcsidà Or. Hugn Bcókht, iHr. iti., 7*
rnd ld íhwr lsuie l§lt, Yih ftxrani, City
rÍd st l€ oí §lo Prrlo. Zip {odc o4}11L0-1ü

{ClflrMti n' 0ú.{rX,l l§&,01§d}l ,:

Nl§.t 3t9011002:í1.

l"f,lCll ÂIX)S r E§TÀ8f l-f,('IM f-ltÍT{rS
§§lL{n§§ . Â !btid.& podsrf. mcdlntc
&xi§{ô d§ Olrserri& drir rxr Íhclr*r Íilillr,
crcrit&ios dc rcfsrrrElo. &?ô6itoÍ &rduds6
rx ereelcle*lmcxirs sisrilme|. r Srasil .r, rÍ,
c:tr:tkrr-

CLllrãh ]' - 0Blr.TO §OCIAL À
liccMdt ,eín po, *§j.tô u lr}rie1$rr, o

- ftü ('§t$rry ütry"
mordia4 o l drcl*oa oflhc §.!ü{ oíDiltüoõ,
oÍr§ll ür slo3§ hnrcll§§ l!6«§tlublt dlictt"
clo*al xrrctrusc* a darür carHidulerrts in
Br*ilrx'&«d

Chesr 3 - C'ORPTORÂTf, PIiXP{Xiif ' l.-L
puryort tif tlre (itxrrynr is to manu&etur§, lrâdc,

hht
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e§áld'lei§, § irtp§rlr{& É.s §}jro.§§* &
y"kulsÉ rlrl6otôtÉ1 vckr*r l ?.í?'l.o+ ôe
l{{{úí$§!a} (,{ dc lf*§Sô{fú, Iktr lllrÍl" Á&§ e áf.
ftütor§.. maqul§s Ê fÊt am«lar. pc§§.
§§ttpa§§ll§rs. r{*r*&fuô. irn§a!{!6í{o6 §
cqrlprrm*x , a pqrtasL de rrn iç*;
§&§i«rrdrr§ {i{ r} & $&.r âtiyld*r irsurtnsil
c opcociorui;

e.íüú S.hô; f,êRl?cI?à§fo q§
- A §oôicrlâdê

Ír{tdcr'á partisiFÍ dc ourr§ locisdr&, rind! qs
n§s ltje mcio dr reúlízrr o ú,jrur *xial .

ct&* a. - Pn^zo Dg DUIAc^o - A
&xidadc tq{ &mçfo por pla irx*r nr-indo-

qrrr;h f,.:.C41ÍIÀt §qÍXÀt - (l c.?nrl
§rcill d & *.3 l.S2ó.ôt§:8§,ü ({roiJ bilhôelr
:eix@: c vi c e sir mi§*cri rcirccnto* c
rírls c cilrô mil. durmor c oircru c ofu sçeh)
t§.lmirl! iÍtigrsliãês car ouoda cçrsnc
rusiorul c bcnr, ditidido çn l,ó16.625.!t8
t&)ir hturôst xircsúos c vhrr r sci: mifirôcr,
scixordx c viie c cinso mil. ürrârtrre c aiEnlr
* oito) quot* no çalor rçrnind & n! Xn {uíÍr
n!l) 6d!. d{iid.§ t!ilryrakn§tls lek únicl ló*b
Tn^T0N l'r.tü.ri,Ô'rl §á*

(tsúrrü ú' - RI:SPIO!§S^BIIIDAD§ mÊi
y)Cl0§ A rçcímírírnilids& ü úoice rócia ê

rr-rtite oo vllor úr rtpitd yxigl.

elrrrdr ?l - §DlYl§l§ll.ll)ADf DÀ§
(iç(t{rL§ q ptÍ§rT(l Dn Yí}Xt - Âs qudâ§
rão indivisíleis crlr rclaçlo t §ocicdale.

- Âs dtciribr & únier sSrir
&vcrüa sr &itfi Fr lrcrib m livm grúpriro c
§s§rnad&§ p$í d§§. LtÍm ê&ia aL) d§grnsnar
seri elststfadr t.rurü CoíÍ.Írid p.r. Ílgistr).

(}lqdr f - A§Ml!{r§TnÂcÁô §À
§OCIEDADÉ - Â §oc&drdc s.rl ldatLtisrrdr
§t üÍ$! §ifttrie coÍÍr$rí,r dc. m nxixlmo, §

lcin {rl tr«drrs{" pür.nds rÉr um *Difttrr
prssidsítÊ. c ü6 {m6i* '[X.§lorrs" rcm
dcrirnxlo sspctli'*r

hs|sít 
"íd 

s!as§! §lrr§lrd{ivc 1*hic&r. v&fulcr
rnl cg.ripnrcit &x lscorxfio tr trr,!Íportsaion
by d. ar re.Í râd by rir. {§gftc§, m*hin**
Erd uds, F§ cam?cE tr. ,accÍsfficÍ,
lar§nar*r lud qripncnr. &d ú rcrd.Í
scrthcs lrb§, to ià inlqslrh, rul t?crgioml
rcrhíiê*.

Soh P*lraú - PÀRTlClPÂTlO§ l.l!
OTltf,R CO§fO§.ÀTl§l§§ ., 'Í"he Ctt{níôôÍ
m!) Írlni{ipat'c in ot}rr crqx'r;riíns. .vcn il'nri
sç o mearic üÍsthislkrg tha c$ts}r!& purÍrosc.

Cbrr { - DüRÀTION 11Ê duralho of thc
C*ngory b oÍ hdc*mkdÊ ti.rr€.

çr§ 3 - (ÀPIT^L m(X:l( - Thc *apiul
§o{k oí Íhs ü§lnp&t!, Íllly «ú*cribcd ld
pid-h ir n*iwrd cnÍrstry sd lrse{r, ir $f ty&
billlon. dr húrdrd xd t*trrty-:ir nillirxr, rix
huldrcd md nrcnry-fiw tàoúrilú t*o hnndnrd
rnl cighry.cight n€{i§ {§t X.62ô,.ô}JJ8&ü}|.
diridrd into Íar Irillia{t, rir hüttdrsd &nd

t!Â*r{}-§h millkrn, riir hundcd rnd t*rnty-Íirc
rlro{ráürd. tr*s bundrled ârr, eishry..ishr
i:.6?ó.ó:J.2tt) sh.rs, *lú tr r yâltc .ií oris
ftrl {P§ l.oü} êcah &l& ôe1rr{ lr} ü!a: rok
tharúole ÍtÂTt il lr&Ílr$errl §À

Ch!r. ú - Stl^f,f,,S0r.nf r§' lJÂAIl.iIY
"Ite liahiliry çf úc r*[c r.brtüÇldcr .l$ Íêí1Íist§{l
tÍ, &. rrlrc ôÍ úÊ rlapiúl !ürL.

CLsc ? - lr{Dlvl§tBll.lTl' Or §HAR§
Âl§0 .llflf§ü §lçt{X§ , fh§ *!âÍsd ãt*
irtdiririblt in reluiri{r k) thr Coqrsãlkxt

- l&c dttilio*t sÍ &, §,&:
sturàoücr $.lt bc Íüdc in wnine in dr
prqc, M sd stgx, k tl8:§l§ *hcn§oHer,.
Â lo9y oídr docunca shrll bc puentod to üx
C«amerid §egisry 6r r*!mtim"

C.rrgr § ,: n&§Àtt§À(§!rÍ ()f fiü,
C"OltPÂltY - Thc (:oí!p.,ly will 1r maarfcd
by r Ecronl ofoiroe,tor: (rürÍrÍiskrg ôs m§{§ úsr
fiw (0S| oê'lrbcÍs bcing .nc tbc'Prrsidcnl
lc&o)". ãnit llre {,&!r§ 'tter.8ir§ oa|?sloís'
wirh no qrcific dcrignat!:n.

Àl^
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rr: !«,mr.{cÂ$ f D§§ÍÍr'ljlcÃ{r qs§
OmgXd}*fü - Â n«n**ç!a Cor Dir*kr.rr rrch
üni(á !óch s§{ colrgbggrci*le er.r iB§rumlr'o
:r1mdo" guc ran§ruiÍ§ Évidê,!§ls {r§sicnrs ils

xrc.§& c &r: podcÍts doô Dircrôr€a ft
»irstes pqímrír{ísÍls sm §r} trrlpr Êcb
p"axt ôe 2 (dsiÍ) §l& F&dâ ssr r!.biloc,
rcrúr quc, c<nhrmc di+ft o ut!Í$ LOl l.
B§rÊ*rrf* princitq da 1".€i l&4{b & ?1101
((:óttigr Cbil BãsikiÍol n& p.xrcm sÉr

.rlr»lnirlrcdory§ .l&n rlae px«rr imprdidnx por
lci crpccií. § c{:rfirarrdoô r Fcm qgç r,ods.

ahü qr t§rpoçarisoaífq o $raÍs., r §rrio§
pdülic*; .a por çrim íidirnim.r. dc
prqrricrçto. FüÍr §$ ,0bfirr§. §axrtürslb.
pc§láarol ü, §ófitt§ n êsílo§lir paírulra, c{i§'l {,
lí3trt§a firffiiro ,t8i.xral coúrnr !s ÍxrÍm8 dc
dcÍa*s dâ c&rr,f*ÍKie &x1'! & n §{ôê* dr
6o{1§rrt !. l Ê püblica rnr a pro;ri&c
crlqll§nts }!r*$§srlr ru sf!i&§ d! mr&ni$â§.

W'or
Oirút{fi.l! di{§itrúlÍfu §rir§i .r ltnluíçlrçr r
fuúç§cí ühint*lrrivrr dc acr:rdo com m
e*ytr px clcx oclEr&x incirm$h&r * tr& uot
§ dlrmrim('tro dô ,tl(l cm§illIillr. barn §§ro
dos dcclrôcs dr &ric. róci.ú { R€§rrlôGr úc
OiÍ{l{rir" a ,Í&içr dc ryra@r xo dc imtrÊ.qc
dt almkicÍ§&r ds §rxidr& c l r:ptrcoaq&r
dc{rs Íx*ilr qurk}l§r óq§§ 0§blí{* f.r}tral.
r«rduel rl mwricipol ol, r.íidôdcr ir:dr?êídírlâr.

$ - Ap?pna}íf,!Í? ,ftaD l»§!,:r§AL q§
§iü&§§§ - ÍkÊ spsintslcnt sÍ §inrrnrs
b:- .hc :oh tluttàol&r *ill bc rurrsrü:rrstide lÍr
&r!{rí!çr !ôS{l!rs iÍsíÍüÍnsst *'hish víill ({l§{i&lc
rrlÍIicicnt glirq*e of rypriamrtm *d auhritl
ôí thd. Dlrtcl$re. Tl$ lri.§tü§ *{ll rcrlrriri h
làcir pxhionr &r a §*iqd cí2 ít§{} }iarÍ,, .rd
mry lr rceltrrstl. mfiiing § r1n, l.0ll,llrsr
Xrogaph *Í l.§* lô.i10ó ôf l0§? {Brrxili§t
Ciril Codc): tui atlôtríid to b. rrpoiír.d es

".nry§rr 
in di&x u pcoplc p*,çrçotJ lf

*prcif* h*. .e úrírre rlrroql to tli. Fük)
lfui pbhiüits. §lln 6fôídly. ísir r*ccÍs io
foblic oÍk:; ry drr llt orlnçc oí bm:nAa1.
prcYrhdxn, hribt or gr!ft. §.§srrreim,
§t&íJcrtêrq or qfrM Firuis ú6nur!.
âüliÚs ü! lthiiofirl fisJEisl s)§sn. rgtiÍr§
frir rerk d§$leúfiút §*§ins istrlÀ§{Í
ltklirtr. Íirll pàlic &tl sr prsycn:-. tbr ar kxrX

§ rk êÍfüeis sf srMsiry trs"

tl - DUTTES (l3 IXÍIECTOÍ§ lrlc
t)rrss§ re{ll sr,osss súrrrrs ttidrrrcrlR§ ,t§
rtslrcrihitüi* a*, mau3ing ârctionl
cero:dlnj lÔ tl§.,rsáilbüs üúy hold. bekg ôâch
§oc ?qcirrd l, cúry ôrr rhc lnlrumcn oÍ
ôÍS*tidlúí. s ndll l§ t,lr xroh,rir** uJ Ée
trrlc tàmhol& §d 8(rú oí DÍr'cxrr'
Mcürirfr &, ÉtrcutÊ s) sl in líõ id.rrrú úÍr!ts
cfi$úrlfr mM{Eírrin( íld t0 &rrc§{ ii. s
an1 Êdcrll. írtc oí munie lpd BofsmmrÍt
*luri§ic;r trr itdcpda{ enlitic.

$::.Â§§§§rÂô §f ftÊnp0l{§rxrJDâ§§
- Íed6t $§ill.a? d*çum«trtm& quc rccrllitÍn
Êrgrnsahilid*lc ,!fr I !i)6i.dâarr, lâls côtíô:
6h,r{uÊ§, (lr§õtss o{, dôeirncfllúi. §itttilâIr*"
rtr&r rs§nadss por ! {doir} Dir€loíüa ou }Ir. I
(ür§,i lriÍstÍrí { I (,rill plr$ur§llr rru §rÍ : {d{ri§}

Ínnr*rrcr sq$titul*tr d§ .§srdü côar oó

tsímoú &É 
^ls 

üo§$ü,thio. Â ctYliiúrô dc
dupllc,rla§ c ., §üu ardoÉ§.) paã cobfir:§r
be!e&i!, §{lo fl &§ô!{to. }cm c(rgr o
cndomr dc úcquca prlr d@dlú *t!r eqr á§
b.§stui.i d. §ôci.d.dâ r aüR dc n tiúr ÊÍàntc
sntidrdss pú&lh§{ Ôu ,eF!rÍif{E* §dr&) !álidâ§
cq!! tpe6§ üú 6dn8hrÍ& !.j. & sm Í)iítt§Í.
crra{to JÉ um ptxudor, dÊrllarseÍt§
ca§!{hudo ccn Fdsrt§ ú}p*!§rúí ,óre tr ló.

tf*- }R()çU*ACII§Ii ' As procuraçlle*
oütoig.dâ! prr r íspúrcÍ{aç!ô dr lixkd{de

{r - LfÂ§lt"fng§ * Eari mrl crwy dsrunttmt
Ít*uhàq iÍ llúilhisá b ihc Ccn§my nrh *:
th*ckr. crnm* tr rirniLr docur§trt§ r'eill bt
risrrsí, h,. tns í31 Dir{{íoí§ or by irr§ { I )
OirGeroí ed drÊ (l) Íüsnxf,-ir!-Íro rr \ t*o
{:t üuffiOf-ir}.,fàrr" .Wdred !t.{rídi!§ ro $c
üen*r oÍ üis lngunrâl of Oqxriráln, Thc
Iesdry oítÊd§ rlotr§ rnd ttcir srdor$acn &r
ür* oolhcrioü" colhstd §r §trürrl. ür $Gll À't

thÊ §ÍdoÉefirÉr{ o{ c}{§tr §r dçerÍit in tlr
Cunpay'* üü* .§Êssn *d derri§ lcr, !t
rÉllc cntiticr q d.plmrmtr will bc vdid *idr
jus esü ?isnettea. §crnâ h o{ r l}i,tc&r sÍ úl
dto.ãGy.irác1 dulX rçpoiücd *hh spccilh
fotdrr eÉ dú ro,

§{ . FO\T§Rti o§,4TTS§§§! - l}ç pr.t*çn
of aflrrrxy granlrl trr Ítpt§cnt ihc C'rmpny

ô l+"
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i*râo xsin&s eo4i*r{uleatc fr } (tl*b)
Diraons e upccificarlÍ, or trúírs ouu+jaArs
Fadq*la. na c{!.r .h pocrltr{t(r '!d iid!:i!-".
i*luir c podacs pÚl ruxôct cit4lo c p*rr
6qroietÍtt, püsNú|. C'{xn {*r@r d&§
procrtr'rçncs orrtü3u úo porlors 'rd iúLr'.
Sd t$it€Í!§ sÊr l(Í füÀ iàdô{eônirrih, ,ú
F!c$rsõr$ l€rlo o pruo mÁrimo & rü*tçl(: rte

3 {dób} &,l§r Â §?,Ürmo4&r rl* §*cisdods aor
trÍnró6 da*s Prró3nb 4r, k-:c-â rcrrrpt
al$tds dc doir procüadosc" tsdcp§rd§*k{n$l&
dã {,rúaÍr de aomcrçüo. cri3ü, BolÚ or rlor &
r§lrír§rtlslo dr §dfk*de âfi i§*n! r ü|.,rlr§
clmcrdoç m gre iinal &r lkrú3nh uwior.

§r - §p,uilrÔ&s p§ pl§,x,Tonr^ - rüi
(rí §§mtr!$ dr htpo({oclr prra r &rhdadc
;cÍb dociddor çrnj@úrrltd fcto Uao?'r"
§r {lüal§ É§Í!i}"§.âo ,crnÊ§ {rrc s, hl§r§.úaÍ dr
*ricdrda düarmln rlrru Â* ttrüScs d!
§i.ttrr{lô rÊÍ§ô {irúvdtr.dô* p arrlto pcb
Dirüre Prcildcría ou, çrn Éag r* sua ru*lclr.
par $&lq.!§r Dkgor, e rcrüil io§ahdax cotn o
«rnpmirnram dc, m mlninro, 0e {doiíl
tlirctorr§. C.ds Di!§lsrlsÍa diititô. I fuí, !§rÕ
ârs ttlnriflé dÉ Dirrafb ç r.r &cMcr rcrlo
rô.n&Ls pêh íüài§i! ,iedsr & I'sros dtx

(} Diraor Prcíil§ntc çô úiltho ao
,úo dt &rcmÍ[h.

aá. - ltYtl) Dg ÂÍrs or3 r§u§tÔ[§ oE
§In§TUnIÀ -Â s{rsitdd. mrlü{f,á r litÍ§
d. ltÂc de rcuaiôcr dc Oiraorir xr qlrl $tfu
l*vrdo* rçícridq rlsJ. Àí rg,nôar *tkl
dlrigidgs p:r t,ltl ltrlsi{Gots r csisti&i px um
liccrtt{rio, r&§ rerú itdii..k pcls PÍrsi&rlc. {)
iitrrtl*rto po&rÁ s:r ou nlc mmbm rle
,xr§!ôri!.

nlRf,lOElA ú5 rcçehwiLr
tmua*nçl* mor*d. Sqdcndo rcr-eçr aqikea,
urnbân. rrllitlncÍqls adkidd e dcrcnfutro.
*fu «ndi*ial& â !0rrr§!§ de lrxto lo
§xcnkb.

$rrrrCr rl - (I)t{§XLll(l C(}I§§ULTIVO
O (:onrcl}* C.wrr&*a C cr:Íspirlr Fr 03
{tnêrl ou mis r*rntror. cbito: c rkstituirior
pclr ünicx. ,ó€is, §cítts q: §|.ltt&Í06 d§
Conrelho Conrtltilo um :só ckit* prn o
§or§§ de FÊíid§tlt , â üni§, sj§i! §$cicdôdê

rill br jnintlS riflnqi, by ttra, {l} D{ftce§ rní,
*ill rycri§ tlu porrrs: grgnat rnd nrly iocluúc.
in làc ew oí -cíldnh " prrw cÍ eútonx.t . {*
pú*â! to t!§üil€ el[utr§t ad tsif]
p6r.§t!rdly. Ir&rêÊ er d§ püuÊr{rf"à![lÍrl€y
Brmtütg'o&ib" F6rsr rrtth rnry bs &rr
ôü iírd§&rh§ .po'âx! *f tiÍr§" tllr poriiiÍ,ôí-
ur{ rc, ritl hlvs r muimurn elloed timc uÍ
t§! (Ii ,§rr§. Th* Ct*apaly'r rt 

'lr§rrte§srilÍliot rÍ, dtÉ lcnrr: oÍ tiie krgrryà t *ill
&hr{}5 bq r"d§ â}' f*,o emcfs i* e*,
qrrdksc of fu& afOoistncnt §rd.Í. crc.pa f&
d* Crmpty'r rtfô$.l!§fi6! &:§ ií sr§rfl üd
úlorÉ liscd Í drc erd oldr prtl'!ru puo*ryú.

§§ :- Bp^X? M§f,Íl!{ü§ - 
^ll 

mrr&Í§ 6f
inrl!,rt*r* u th* ('ncçÍry *ill bt §,ltly
&*idd b» tlr llrrct*rs *ho will mcÊr
$teslrr dclgmrlacd ty ür Comrcny?
inrr:srr. 'llr Dirtcror lá*ün* will lc crll«l &r

*dting § $ê fÍ§ úr, br üâid oÍht§ Sbrsle.r bt
erf dhúr Oircrsr. d drcy ndl bc hcld rvi$ lha
!üêr.i.e oÍ g l«g tqm {*l D'asç1$.r, }.osh
tlirrerr rill hr €rÊlhd &) o.rÊ (ll vds rr thú
&rord MccrirXs. ü!d lhc d.risixrÉ will br madc
by daçk tn{trity sf ydtr oí0!os Srsr6

rá - ,o&( (lr i IntlEs {rr Ta§
DI*f,e3On§' rffitTn{G§ Tbs ClJl!íôtr}
*ill Leep s bodk sf ,tirüüt of ú( 8{§d
nsôlins§ *,1l*8 ússÉ mirurg ,ryill be rç*;*s*,
Tlx rnoairy* *ill bé hc$Éd by a kcúl«rt aod
rsi§rd b) â §(rrclrr} appin'ed by t x
Í,reíÀhrt. 11r Soeçtrf firy rr Í§:i) nÍrl b. s
B«dmmber.

(lrur 10 ,: §ÍlI§PE{tí§Àfl§Sl fQ&
438§Ig8§ . Thü Ditt:tin rríl r*citc r
moülhly co{0p.a§eriur rnd 0xy mey lko
rwirc rr lddilhúd cllmÉrtídisí fcr
Érlirn§&$§ s§t c«ditàxsd lr p*i:t vcrifiql in
tllt pcriod.

- Tàc
Âdri:rry nssrd cçrrrists ôf i irü& {3t sí ft}rt
r.ambcrs êla.têd &íd rauor.al § tàt solr
$r:tbori!cÍ" Àü«rs rhc Ad{issÍy Bosfi,
lncrnbctt. orr: *i!l bc çlcetd rs P!.giderrr .rd
üc sol§ **tdsr oÍ tàc (bmpoay ír|&y sk*tr

I
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s*ró sl&§sÍ §$ {kq rxar§lur & (n*dho
Côncúlt§, prÍr o cúip dc V.cc.ft§l{rne Ôs
d«rrlir nrcmbsc dç Cm*llrc (bnsr{i..ç
&*cr&r *cr cleipr fm ô csÍ§., & !§nbisú
5.Ír dcri11nrçlo crpcclficr Â nmururç& doc
m*nbm* ds Conelho fms*him §ra
&crmi*dr pch &r,§t sócL ô Socidd..

§r" . f§ NIfl§§ - {f (lr*rselhn frxrulrll.,
rtrmir.*.rL odimrherltc, s crdl rcmcsrrt c.
€r${.ridiílÍiâsü{rtG. §§rrü gqc |§aiêúri{r
iàrdillrk s(,ttrrr(asl., for §a"ito ds qurl$§
dpr sc!: rütcbÍoa &irr eqn uucrodêrria
rqÍniml dç l0 {d*r*} dkr r §{tü & §rçrÊotsl&
da puta dor arrunoa I rãro! lrrlrd(li-

tY - ff§fALiCIo * dr ftm§cr rlo
âmsÉlhí, C{ lro8ivo Íomcrúa i. ioslrlrtô. .út
prünqin ccourceçlo. corD r prercnçe da
rmiodr dos msnb,mr türhi§! Êb! {l} prcrcrlrca

íaruoslnü$., oú (iit !6nbi3üd., psÍ ocio* dc
isb§{xltuni{ú$ó pc&s rycl9 s* mcrabrqr

Fntam :c oovh dictuncatr c pukiprl des
dixçuss§{íL t k sofie tlnMrcil fff lcl§rhfir
ol por vidool Ot manb»g ôs Conssllro
üírns.lthrr nts podÊâô txrylr $rcuÍtsüct
púrú §raírll3 rtpl&tti-loe êtr íi§ flnçôê§-
Cegr unil rrusho ..Ír 

'Erliade 
pol mcim &

{cle.nr!iül1i§!ç{8" a da & ,rt Íerüo ssrl
§mvr& c arrirrldl pcfu* n«nbrcr do
fm*lbo tlansrldro qur tlvcrtnr Fürri.ipÉd{, dc
lsl rtuniü,r.

flrc ôf 0§ Àdtimry Bo*l nctr:§çr u Vict"
ft:sldeot. Th( othc, slttnber oÍ thc Âdvi;oq'
&btd ,Hl bc clecod ar mcnrkrs r*ith<xrt
içrolir ik*igrsi.rÉ, Thc eitrup*ixuirn aí tht
Advkory Eoetd nsrbcrs *ill bc dacmiàtd §
tàc tdr ràrxholder.

tl - ,!í§§ÍtítG§ * lllt Âdvisor3 Br:cnt *lll
mca cplrly cac$ *crnc*r. uú told a spctial
mcctir* *bercvsr ncçssrary! byerircn
rorüüônl ôÍtny ôÍitr ncr*ttr *iú Í klst t â1

,10| {r}. in ldurrc, prtrming i}c rgq}dâ oÍ
t É i§*r rô &§ dir§lrsiód,

ül -üOnffi}lTU§Oil -Tk Advi«ry Skxrd
m€cliüF rlnll on§ lc ca+iürbd d 6rq crll
§'üà {tc eerÉla§s of *,â .§qiôriry írí itg
ficmbcÍs (belag lhstü (l) píticrü in pcr*'íl or
(ii) p,.rricifá1i*g by lclceocmuak*irm nçau
b,' *âieh rxrqtcrs §an hü.f tloa:iclvcs dl**dy
urd fíicips. in dircu*&xç *trh rs vidgo or
§«rfttsúc* egll), Ihç fulvixtry Brrl*d m*mbtrx
ür oôl dlol*üd tú ,fânl psix§i sf rüsÍ*) lo
úid 3ankx r rpe*ot drrn lí tt8h draics. tÍ
â llr§{tin$ lr rmducltd § mc*r of
tcbcqlmuniertir. thc ninur:l of sxh
ncetin4 rixll àc trtmwd ríd *igncd {§' dl
Àdvi*r-r Bord rnqnhçrs uaading such
mccling.

et - §ol{Yl0^m - {}ç ur*nhmr &
frnrsclào Co§rtltivs pod.raê 3&l;citrÍ .$l.
eonvida&x ,síiclp.r dâs rtntriâcs do
{rmrl&c Coá:§rllirê, darde $c rcge**lrül pu

dcrejhcl fra l disc'rp{- dnr rt$mür* a Ertm
nlted§i em trl §llrt&,

Âl a§iSES[§ - Íhã Âdv.irary Saard n«rb«s
mrr' {ôqü!sa tt!!t Ír|c*& prtir:ipi. ir rhs
Âdvixry Botrd rrcariíUs nlwrxtc, dlcmal
ftoc§*§sry ôÍ {rsslí*la Íor rhc dli§,*i«r í}Í tlÊ
istr* o bc ddrtrcd.t !fidl ,rrc.lin3-

6f - §DGtÍ!{IfA CONVOCACÀO - Nto st
r§lliraa*lr a ltwi& c,ll vldudr da &
obccrvünclr do ql&um çrlabdccidc m
§.r{ürrfo 21 *:ime* rrl rêunilo pqhá rrr
§§tyô§âdr ü§vc$§ült" ,üÍ srerb§, Trl
§6§(!§.ç10 &.!rcÍl 3Ér Hn cqn r$lcGd&rb
Í§{nlruô dÉ lü {dsi} di.r dr dri. pí§?ií. t ffi .
novr rcrniln iftgdürdo-ia r m§rm.. àêi§a
:gjundr com.ncrçto, co* a p*r-rç* dc
qurlqrrr nrlmclr clc mcn*,rm do ('on*ltn
Co*srdtiro.

ll -. §3COI§D CÀLL - lÍ r neaing ir not hcll
d{ê rs üc lxl of §r*i;rr tt rsr ar. psrl*{ryh l
sbotc. rrtth mcctiá, mry tr csllcd ryoia, in
writi*g. lirxh ,rll sà$ld tç mrdl I lcp*t un
{l$l ibft tâ d!r§{.§ of ilr schcilu}r:! datc Ír:r
úG r!Ér íne{inl. .!d in üií :and crll thir
m6üti{g uli{ br bdd *'ilb tlx rtlendarxt of any
nuràcr oÍ úic Âdri:ory Bcerd mrttlbcrs

lNtÊÍtN l §

.
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r§ - f{sul-^mpÂpr nrs nauNIE§ -
lnd*pcr&rrrw* &* fissdi.l& n'"d3&§
núi p.ú§!a{oú l', Y ; il' ximr" }§ri
§e*id.red, resplry a rctniôrr I qrx
c{iatrpaÍEct«ín tard§6 {s mantr§a dô Ctxrialh
Cnmslth.o.

aa': C(}}lrrifâ{tl^§ - Crbcrú .ô C§rrclnê
Cônssli,tn rxirrtr a Dlt*rdÍlÀ opimdo t
rrqrcito dor r§Bóc;{§ dr Scirxlrdc c dr
rlmk$t{r srtr m*a&{a. üm «mo conribuindo
§mr a3 c§tdÚgiar d. §ei.dâd..

(:lrsh r2 -Ixrxclry §{!cr^l - t)
Êrr*lcis §$§asl §ti i§&is qn l& ârhrr§iío) &
ja*iru e lcrnhsl stn ll (fiàlt c unl &
rlcixmbm dc c*la ann

36 * RÍGULÂI }tX,f,TII§c§ - Rcgrrrllc* of
Lí"t pxxetluxs provldul in pragnp&* l" I rru!
{ rúr,c, a rncaing rttcndcd h1 tll rLc Âdril{}o.
l&w{ n+anhçrr çill br conridct«l rcptrr.

§ó - COi{pg?D.l{(? - Tk Âdvi*ory B*ont
*ill ôsÍcbt lhr Bsârd sí Diírúloõ by fÀ,inf
aq8c«ions ahu tàÊ büíinls sÍ tir ComF*r!
§nd eaf ffftêt ,!r{l§rl; ax *all ar coxdlrtiry h
lhc rtr?lcgic, af thr Cmrpal .

Clfgl ll,.;- §f§f,,{. Vfrf - rrr fiscrl 1cr
§ilt hssi! ee &,rrey l'*nd ckrc o* Ihc$obdr
I l' §ft!.h y.s.

(4grull lt, * D§ltOtla§TR^CÔE§
f§â!Íe§lnÀ3 * As tàriso d. {d. ce"nkiç
:ochl scrá lclúhô um bd$ € &mlír
den*xrsÍâ§Õút f§{rrsir&\ e*m c{xrrltl§rh dx
&tcmlnxaror lc*nb rplklwir. 

^F*r 
tcrtln 3klo

Ícitx al icr"rs§&il:ii s§.§niÃ4§ü& dcpçcuçecr1
e Írü'irô(}i, a üíisE skb dcrl&rô sslríE a
dêgrirsç!§ dír lt§rç lksldo.

mrxl, a §xxicdadr

cind& bshnços m«teôir
pídçndo, lrÚ dçciÍio d. úric, rsctr. círnrr a
di§rit{riÉ0 ds l1,§r§, e§|l kc rxct Mryx
c. s. f6 § .aÍÍr. &libcr roürc r dinribuhfo &
lmx rúr* o cçed prêprh,

We
s{{iedrdc tcrÂ üs §:rri lir, ('3 r sÕ.ttrbilidn .
nalltrlul c o bql{rso utusl G drrÍdt
d.{txm{íqÕ6 llürxcir6 ccíific{dt p§'
rudihísí &rlcíroÍ iadkdoo polr únieo $ci"r

* 
^ 

liricdâdô

LUCR(Xi Além

,rt}ds'ú ls'.Ú§Bt

$§rfâ s§ lirpidrrylo xx ca*ar lmvi*nr err §
oo por dcrido dl únkr $cil

Ctrü.h ló - Tn^H§rOIü^CÀO E
fi§ÃO - 

^ 
§b(i(& pú&rl Í., BE r6Ítúrdâ

dà §lrt tiís jur§ico cnt ousro. bca ruao podciâ
§cr ôScr.} dç ci*h. rssrú ]trtar agonçôQ'
sujcits l dtlitr4lrr ü únká sôci&

Clr!ít ll .: rllllÀ§CIAL §fl\Tf,l,ltrÀT§ -
Âr th. sfid ofê!.t fscJ ,cer r kLntt shce* and
oúrcr Íruachl írtlmcd! will bc dnrta ia
§.rmÉist&x !.{t! úÍr âppLtlblc h§lt firhr. Ârt r
thc nccr.s:rry tÍr.rri.âríhos dcFesiüixl ,nd
pnrviriom lxrc &*n ma&, úe lolc *ortk$drr
*ill tlc{idc sn rh6 ffi pnr$t elkxaion.

la rddíidr to dtc ,murl àelara saemcrx, úrc
{lonprny rtlt1 dro dx* up *n*dd3' bckrrcc
.§lu.ct*. md hy ikhi{n ôítk lirL *rc|*}ler.
fü$ve *§ ,isdMiúll oí pro&r trrrcd rN xsh
§aBma:{, grd. iÍ rppmffac, d.chlc !bor! üa
diluik:rltll oíirllstw oü t§c ry§.

-'ltc
C.tmpan! I§vt i& bor*r and «elllrln
nrdl§d. S{. l'rt}§l bMc .S$tt ârd .rúcÍ
ün neid slrkíncrrtr .Êrliôd lry c*nul ruditors
çri*d §ücrtrb *nçholrs,

{"tr* lí : §EfTLf,U§NT - Ilrc tlrttq6nl
úúll &{ar lno stnJcÍnr,* in &r cates prúded
b1 lar or by dcrition sflrx §{rk sh&§rloidcr.

€\sr tô. - Tt^:Y§Ío&il^üül§ ÀND
§l§§f,[ - T]r*.Compcoy atay be transÍnnrutl
&om onc lepl ryp inro rnorâa, url mr; hr
:tohjr§ tÍr spin-ot* bci*§ bottl {t0eÍâri{rrs §li}icrl
lo a desisim ôf tle $lú *l§Éhn*kÍ.
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L, poí rsrÊff r*&n Ju*rr a s{rst&lírrs. &3

pqm§ a§*krair § p{r§§'rlr ras'lrtrcr$o ,rn J
(tr€s) Íi.$. d. ipd Smu o aor. nr prt'rcnça dr
: tdurÀ) TLSTEMLT|iHÂS rtriro indicodes.

hdâó s qosíô,.{ &Er
.. Prm

Âio
(hosltnlw. lbr d{* Jt sk$r ü lorr, {l*
Cornrr:çr & Se Prdo. E'trdo {c §ôo huk,
coer crrkslo dc qor§rr orrm. por rneis

fiirilçgad* ryo *sJ*

chst,.l?,- çaLÍnT O, J{,?§DüÍION -
ii:: rll is**r «linord frurr úis tnrüumrnt úí
{)%§rir{lir§r" tt{ prric* l«reo clsei dx! Cmrrsl
r'eut oÍ thir Cryful Çiç of $& àukl Sl*c «rÍ
!t o P.ülo, crckdií8 rn1 othcr. nu*irlrstrndin3
h(§ pri! il68iÍl sr] {dlxr (,)sÍ{ rnlsh be-

t§ lrrrT§§§§ Wl§"l§úr. {rc plíics }§nrr$
ro*xriàc ls tàir irsromcol in útts Í l,
sd{r cÍlrrri oí crytl túíüa rrú val* in tlç
pwtrtree oí lro lritwser nüo d* r!n.

§,À,

Lr:crl c deu: lllo Prrlo, 30 dr jnil dr 2ú22 P,rcc ll!.1 àt : §lo Foulo. Âpil 29. 2O!2
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,:!d§mtL,ü$iÍ t}f Dtrutü|t lr(}\ {rr r§§ §}Lf
rHAIDÊÔLDüI

í^..t ]lllarcl Ar@ xioa!|r.$ *Á- crrdla.
$ai &errnt§.te&ae e.rl.{riaa rrs §aúú §rt Õ L!r.

{. l.§iarú.{tD. § td. ír lr},}1. üaa flradi 1..

Na#. L{r§üâÍrtí kítr i$ {§Pr{lF re $ Í'
I I Jí?.ft!01,?1, !ú*r rúIr. er!ãaÔ Frlâi rsn
àr*a8! !.!n*ri. !a lÍL M, ra§a ú bal
,ti l&ry. rü§ aG ü*aifú lFôld ínr ,*í11.
ürs .f&!aô f.am. L§.6!..l. CÊt L,n t . ó*kr
iód. ü r*!r lâÍ§r §*âMr ürmlftarA É
conÊrc§ O[ Ylk.tJr.ct LÍOr- ,rclü§(

"rüF$*b 
lkh§ ôs ro& r f{àr}r Fnds & ão

Lh,n h fl§I.7.f cçr&*
hetr-r, §§f ô{ltt tút, Mà 6rital},ltúf ,!brr r''
6&tJll$l"ln íá ra§*§ §adlnil..'Ir
.qiúvaro Ltdr emd úô ÊÊ& Cü §lô ,*ds
rjl§glfrrôs !{tl€rí§l..fríl.gr E -ô ,1
{.p&.t. rú, nLdad.-r.

ro\3 rf,NÁ"tlxri

ú Ld tt'

bl S§. ú ,{ro CôKàúi1l 41 3o(i&*,Ai8 ,ír
tir. ch§rL t {!a 'Àr d..üsü à dÉ !úá dàútd
$, &i§ iái ã$& íú §i,h§,i, r §eiiltbp err.
l,lirú .atb ô tF,rrã r.ra frrt* I k*r
tlüsLt,n,§rr&'1

êl .r- r §ocrô& a -t sEibü
§ni6a!r. Srrkr e grltr lr§ár ld r' l§.16.
,r }]r.úu & lG!. lrtc.âib & asir. .
íã,6i-íl', & ee ü, ,a§&§l!. laúaú si

L Ali íX^"ríCf aXD ÍOLDa!íC §,^. r. c.qFr ú!§
il$!rt*.{rd rad srlÉkl b *4..*ê. §tâ &a l|&, .Í
l"$.íàtt, .iü t* dlLr ! lt-!l- taa d'^rloir L.
fot §ür&! fr*afirrl anúrú ri* e Cl{t rrif
§r., xÇ, I l.,er,tlÍ.§ú1.:I. 6 .erãil !d h
frt naüdr d §.rI§ l* llre,. àdr r*ú t*§rttr
,ôd,tr{ r !§3, - !d* d'!t rcr L"*ü J{':rü.â

f§i Cüt LS{ DL rrrtolCrr cf
§r Lrn'r AifSa:KÂ ttvttl§rr,i ã dsüffi

G, vaElÁ!§ LTDr- r S,§sb litild liràil/D

w4râ?. §*e Xr !.rÉi* tàs. {aà..rtçeí , eâ e!§, fi{
§ú..íLr tr|§, tsvo&rryn irtr. !,l-1'. Érd
{* Íles§. l*r{ra At (§. Oa}a,l-aôt. rse*d L{r
ú! §rt Xlf írú, lte.6,0!üll3el-1.. .àl §
n &ífi,líeü {bb dqÉ3tr l .t& ft f§,q'n ..L,
f.airyy ôíâ. b oa!|. bb tr l{§ir, {& xltt
,rj,fü*iDl l'| r !.r.às f& cr Jlb l:. §?
i'('orí.r-f

§t§Í.tt&
.l & üa ôd.lü*r' ,t afry c §!ryà.rÉrÍÉaarb* t úr.àaa.ra*. h
rü.. là..r- x raCd b:à. oiÉ c, h, r
tr'r,fl n r a.í Fltt. oí rrrÊ rr? ú rr'
,§& lô,a!(álre! 1{.te
§, ,§ lh l&Ítâ r, otp.leiffi sí ú*

C6r§r' aa r $4. ú{Ír*l& lilsrd
, ü ,.!rlíad ir rri& l.&l àf l,ü

flt§, lg, §q:, ts,!r ú. íi8ú&reí!'
rtCrrrú. - Êç oL r&§§.lü
L lar§trÍ; r,{rrid.d } *3lt

i.b ra.h bryr.sl, 13 drúaa., ód&àn
&§!àor!§ !r§, bl&reôtü.
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XatoL §" ,q lliráíac Lúr.*.ar Ari§llo
e üd.r§a..;ilt É6rürSffts ff§*!§§ ! ddxlr
gqmaalOôo fiE{.itrrtb*.d.à*do.çlSe*.'àl .

§sÍ'l&trà ,l & CÊêidtt § &:rl&. tr &rü 
'úrr"ri.ôryú{fls ô aii. ,6.i rl. Lr6 & Irtr* l'&

Áít ú l,Í'?l & f@0D Cir§ §ãr,lÍ,i!À t0r§ríq,rr §
,L{üü úr Êíà§ *rb *l trl grrtrdo rriú ro
r !k, rúl a. at $:Áaa t ltlrr+Gw. rr.çrrl,
a &l inl&, rglaltrb^ a laú{rl, r l-lrD irri l§.úr!r
G tBltã ,!aa í iiú. ratt {*tarf rlil}t !ú.{!
'is a pçllrrgd ât rfl|ea! §8 {§r?dú.s
:l§r. ,§* , tdrÉ. !.; lÍ lÍ l, §li§ 1r(, 

''úl,Érâd! r6&t t {tÍ.tar.Sffi§d} a§rtt
a oc§ * tsr. aL M,ú rld i í*adldr r
{b}if {f:fi}-lxrJa &lm6rr c dltÍnE c úo,i
ói&.r. d6r ! sht & da" a{{arl!b. 3àr i
&& rrir r aiÇm t Frffil Ir t a,
e§liar. aúshh. e kb§l r*l§ütrl.ll.
fjseÂrúsfar.r §üldrd.§úCdr.S!í!Ír.
§rú!üda

À úÊb d*r ltrcr { Fán{a iÚ§}**§§l , &úil 1rar

dü a*rd s § &rLrÊlrr!!*f.§t*rliiÃ

Úar|cl *ÔctÀt

in§*. TfiEl'll§nÍ. âc í.!& r*!àoüi' {.çidà. !t
úr§ rf *ü lür*nt rÍ !í&in*b sÍ rlr 8c,r
§t{,laaaa:{irrs !*r§*c dr fthxr'úsrr rd írtró8àt
rmmrf aí à {olpry 4, â* tàsl }Ér çrdc{ r,l
Dsstrsblt J 1.1É'. ll'talt &.{ l'..r l§d. ôr.}hbl, 1* id,

'l!h 
*3rraêf ,ú i.,|a.lJ à (,r &í ,üryrrô §í

etirL l.à)i ra ôt &!&licr Cit4l {§dr: rlà}&,
.êleskd* alú ffirt {a lsÊtt srrd a, {.á ú!a!l

lrs, à út{ lsd ti,ct {rl fut nr,'úüa ,Íld í§*xr
rdll!6. .h t.er&ã! ed ídrly.§rrr ú§{.i1 t*É lt§rerrn,

§td !1rr.! rãb lrl d{)-rí,tr I*
,l3 a§láarJlrit* Írii, ç{rn a!n!{ràú }er err.d tr
&ê làd rrí ndd h !§,lr sí.t|r ú..llrlir ol
§l er á!.8L drr hd*r!ú !í!,ty..i&!. i ú .ld
!ü}"&l* r§ {f, §S3rl § á. fir LÉ.*tx
frrtrt*n Íll. §e4;1r':rlil§àrhd.hat
tt§.&. !&!, di à§'.rl g *ríqÊlK lrqrn,.
,br r*à{l*§!Í3oüf .rd ílb'âr éan $t
f§$u!ar{l r ür r6rd t*lw ôí dl8

a{ryr" § iâ .ltl t6 rtÊ Ar!Í{íl t!§ôB § L.
§Íar§.S frrÍtar{Õ ,lú ?b L tça§§.
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P*rructa §oARE§ L,TeTR»a EMI
TRADUTORÂ PÜ§LIOA J UÊÂTjiENíTÀOÀ

E rMÉRPRÉrt': coMEFlc lÂL

ãr-,ffiw' *ffi&ffi*' âfi§*w
Rrrl §cdrsrin Collrúcrl. 'l§E * S Àftr.r - §8P 0{ W.000 - Csír!ü

Fütc (11) 31S-í5@- ÍHo Prt o-5Ptu*;x:*mH:'p'"
}Én{6tú â1üAr

NÂÔA l$,\X§. C6&i rb.l ê r l rrp r
§& §adro, 2! rb ilamhr drr 2üt.

tôc#!r I

.§* PÀTHel,r §OÁ8§§ tÂC§r.DÀ §Elili m&rrâer íüàlicJurw& c iaàptlú
a.ÍEtid. crrifica qrr c bi çs*ando. sr rEr" s6 l!r5TlL! E!ÍIO DE
DILIEET^C^{} oe Ítlocr 8ócXl dr À,lA'. L^r-rh À\,ÊlfÂ l:úDutÍrt^ [ côÁÊr(ro
x' vtkr.l,6 LtoÀ- n§ido o Strrr ir4J& ã porn$*r cü k I lÍ*t ftrerlcr rxo
floLüa$ i^- É. oúotçlo ê lbhr ródr dc"ldüôrç §*an §,ra.r6. r:o dlr lar&
daanàro & l0âl.lc lhr* li0le. í{üo. prrs*q * por tc§ ri llrcn frc:
p.rr üsdtE sod&É., ô lrarú fsüs3 Gd tlsli§e §À- fd§ ! rsrriúo dô rsícÍ'd{,
doâsss ! no §! &eüãniÉi!ãôo lld». ü** qoro eotc6 rÍ*{pà §!dÍct!
§.lee€§ho bor.ü&ll*,ffi Dqcdu Ítfi.üo ro Gdüço ü &F do l&§
fiffi od fide{ §,Â. c &.&a rhr [.Íuc*c c lorá Àt }Ieu S.! ào eb rln
hgl§cm+qo 1üÀ& t{0íf &am.r,,urmbq" r!ô&nB loarylrô§ co.rr{r
§nrô 'd&iô! L§OL L,'r-r|oql: . c. radô r §üla{n a úiEâ $r. s{r rp&l}r §
&ffi *b tlfd. rçclre rú !!*§itÍ p0Uloo ilrrreslo dr*{&mr
Uak .ir Êt. trt iüoa" ?.úÍo r lldrdr I L!§§stô !6 húl{§ {si *firp.n!. ô
ôo{'mato. t Er &ço {rü taáL, iô er ôôÊiú r c rqier irrrroc

o drnoic. l{d t{tulxe§ç §Údãb íüÍh6 6 L{rÉeúit}, ilrq a§ Fc§!!e.(3
!ârrdeà g &!ü ôD 9. frrr& füf§Cfúü r do §r" hrt.lü ãâ§OL-.
rpoâ. aó Ír*doarse.
§*e ;wdrciacrxo úe & n sl., qr !ádâ.r{üo ü 9.r.i.lô d* ôtor *actqnôo*
úü ,.tísÊ6dúanúaâú§,
tuqbqe" l&dsalmdcl@1.
Í§ú*§ r§ tlâê I&lllNC!(f lhicúrt - bq.E bqsl
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Fâ*Er,rs qrflx
biÍ§rwcô.!is(}]rl | Ír.&lirBcr !r iírâ{,ras àr§|rre'Í4t
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FLS, 1 ,,"i

X'O§rtd dc Rrgirtro dr Titulor * Ilocnn*rtor *
C{l.l}dt?ercol JurÍdlca dr Comrrcr dc Sía Paulo

ô,âar"r. 6.*{.§a{rry'leí ,., §§{riu

tto S.§.doí P&nD Ed&o. r: ci I10. lta
. :i&(,ll1tl0t.ráfl-Eâil'Ísirry!{}&.*a.k.Elta:
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Ô6.!d d. §4irrr itq Íhlor c Dqe{lncor r,r Cantr úç S& P*rfo. oe ÊlnasÉsr
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Slo Palro, t §
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'!-;§!§ 
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:.-_p,]$o ..... L ... ra§{l ,.. :.

Ê-3- Cú I tçg.a!Õ I tai.rlcr t Ínta& à Làa.
rJ rrt . _u-. ú 11-_-

t&lá*t(Àl6 Iti l

,|â '.í/irr o ooí*ado i*.íd dô
ôarrlytb.6ta o t!a:
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r inlr.tnr r rfúr ri* or u§&r r.*t

EllÍ(,.§!àó

Para êú*{3í i §r§a{48§a d*1-n
t oqri!âr aú araà, a bàJ.t iro ôÊ

Corr il't9Éraô cl, §r.. ô
§nóa.tçâ ata!ú4&ü'
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(o§§IDf,§,Àr'o0:

r) Qut l §liuwh il do Âto tondtulivo ot
§oslldid. ('A§}IN1§TR^çÂO Dl
§OCIÉDADE') rilú.Iôc. qrl. "A Socirdrd. rrra
rdmicúrdl po. l$!. Dirlfori. caryoarr dc. no

úrrtusô, , {§ií}üsi n${ràa§& ,çdade íôr s&!

"Dir«ôr Ptrslrou G oa darlrrÉ '§iúôt:a' ,ao
d.,içneç&ryifi*"1

b) Qns âú Prr*tr.6 khdrc dr Ckrsh Y
rNôMSÀÇÀO É O§rTnqçlO 60§
DIRE?ORE§") c*rl.Lcr $E 'À noil..do àú
Dirct ftr püli ii'àkir drir Xá ccn*âarnerdr rs
lrcrllreto ÍF,. §onsi$ül *illacb
stie*on & aorx$ o tl«.pod«r* der OirxíÊr
{.. )'&rifo nôrso,:

r, QiÉ n6 r.rtãar do -?iÍmo da Àp.üvrilô *
Elci& & Mlrtrb.§ d. Dir6.Lr ÉSisrdo §,
JUC§§? rú d 1t3.f6y!ôl &i clçino csor
Dirs§r rêE dãitrüÇlo açto6cr à §oçildr& o
§r. §ttnÍfcis Cttor io&{r* cqio §§ldrÊ§
amrrn no dir !t ê Êrcrcüu & :0U:

tE§all.!'É, r únk!* *úoir" por lxi* dlsu tri16r ô§

RdN.iÉô .1, il ü]o d. fi.rüúL:

.) Curritrw r alcir:b dú §Í. MÀIJnlC§
CA*I.Õ§ *ODII§UE§. lcrihiÍrr úysnidú.
cdc. f«r&l & C&h rb iilankhôç eG f
I ?:9t"?9t? - S§*§? o ierito m C?f§l§ rob s
n' l0t-2llãtl-0a, corlr .nd.í!ço €§rsrrid ar Rrn
Votl*rrqpn, ?91, {É &dür. fub.$Én §idrdc d*
Sls holo, Et..fo d! Sto Prulc. CEP o§4{-9qi.

11Hü*L{S:

$ Clan'* ! of &r lrmmat ôf 0í$*iraúsn
of thc Coofmy {'I{ÁXÂCEMÊ{T Of TH§
ÜOMfÂXYf pontBêt rhrt''l'liü Co@rly sill &
mrn Êd ry a Borrd sÍ OFrcan coryorcd b'; rc
§rôÍü. ilh& f§ {r} 6ü§tb.r& 

'çin5 
aae of tà** üe

-lnl cn (ClOf {d úr oü.$ 'Mmrgr*§
offi str!' $ll}§r! Sêsi§. d{rarnãi{úr';

q Th. FiÍr ?vqrl§h ôf â. Cbln ç
rArf§Í!{Írd§§Í â}.lD Dr§r{i§§^L ôr
Ofne§R§1 ,rovr&t ú.. 'Ttê üt otí*nisr oí
ôfiÊ.§ by $!. §L *üchôl$rr §r§ b*
comrbr*rmix ia r r{rrtt tmucrç *âk§
§ill r«r,r rc s$et!íf rttdsiô.6f$in&§t r'rd
Írtlrr§y oÍ tl* Ofrscn (...f {ridrsir tddldt

rl ln rrcoqdrtr wiú rhn 'ÍERlrl OF

ÊLECTIO!ú OF §O^&) Of OrneEi.§
MâM§ER' r.ti§ld riú JUCâ§P r!r& §o.
$l§*t8&!, lttÍ. litxício §nb* &odtC*ç *rr
rppoerca * ur Ofur ri*osr :FlcÍfe
dcsfnlioo oí úc Ccpoy, who:l orrdrx ordr
oü ft&qn §)'ã§. t0»;

I§§ref{}*§" thl.loír r&rçfioldcr eidr( 4,
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.$mo Dlr!8 ,ãn d.íúfrr4§ ctpêci6.r d.
§rse#.. ô §tle §a|dtú parsina.trn r§
§. (rrto raa l! d} ftr.rdr! d. tara.

!, o sr. l{Âür.&lo cãxl.o§
nOD§GU§i d!§l'Í* ,§à r: fcn,' ü ki qw
nfo cútl imfêdiCü por bi trpcdr! & rnry cooo
*únini*trd« di §oci6drdô. büm smlo ,So fôi
êondanadó r Éâa q.* rtdc. tttlpor&à os

pcrr*rrxtrffir§t. ô rcrrdo r §rÍ8§ r,àblii:§í, p§t

çrirncr frlimcntuor do prwrricak, dc pú ou

§!boâs, d. §sÍrârt$. & gcculato. contrr x
ççono*ir lrydrr. êl(!n ô ,ltlÊflu fiüí§cirÕ
eaÊiôrd sgrúr ra rorlna§ & daêsr dt
{a{lô&i*rsi§; cffi & rl$cr & @urrô,
coeim r fé p&blirl ou r poprláôdc,

§ p.rÉêd! irrrmto a caL!ídô crl in/& r
pôÍüryrà ü. üh s...r da soltúúô. I ttÍr,s dnr

pntl.ufs flirta.Íf 
^rahl 

a rbía !úci, lltÍnr §

fcüêre irlr[fl§iis ar âl (rm) vir tb igual raor c
fornr" o pueoçr úr t*nu*ur ràrho.

§Ôclo/ §nÀRrRoLD§R:

Prsl9, Zi, Co& Ollaa-901, rs Offica *ithour

Asd§€ dêirntliüt oídrr Ccrtrpry. flr tdei.d
Oílccr r§rf, Í.odl ll lb g..lti.. úp lo
Fárury trt. l§â{.

à) r*. $rÀünlft0 eÀlI'&
ROútlGliEs à.@ detÍÉa ruà§úr to thê
p§.eLr sítk b*, rlrrr lÉ tt nô. Fú,1útr&d by.r§
$Éiàl t$§ to aci r, Offr«r of tlx Compmy, d
ú1 f. às üoa t ü rtntstcrd tô r gdnelt-y írrr
püdribit§ ttiÍÍr, 6r1rüôril! e{ pê!ü§*ât,}" ôsrt
loHing *ry pllic ofc. or íor bratrupcl -rctcca

§rirsô" §,,t{ü{9 oÍ prcx'n*ari«l bdbay sr
coctuptioo, frú s p:erdal». or rgriar dr puàk
isrüúrL §s tulioid §naxia, rnúãa *!a nr|i{Írr*
h*r, squunrs rçlÍia, pÉlk cr*dit o* propaty.

Tti* inxtment i+ cxcrnd ltt b(,h Êry|úh sd
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